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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Humberto Lucena, Pre
sidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno. 
promulgo os seguintes 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1. DE 1993 

Aprova a indicação dos nomes de membros titulares e suplentes 
que integrarão a Comissão Diretora do Progrcuno Nacional de Deses
tatização. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 0

_ É aprovada a indicação feita pelo Poder Execuúvo. na Mensagem nO 
26, de 1993. dos nomes dos cidadãos que integrarão a Comissão Diretora do Pro
grama Nacional de Desestatização, a saber: 

I - titulares governamentais: 

a) Luiz André Rico Vicente - Ministmo de Minas e Energia; 
b) Frederico Victor Moreira Bussinger - Ministério dos Transportes; 
c) Keniti Aniya - Ministério do Trabalho; 
d) Emílio Humberto Carazzai Sobrinho - Ministério da Fazenda; 
e) AntÔnio Rocha Magalhães - Secretaria do Planejamento. Orçamento e 

Coordenação; 

II - titulares não-governamentais: 
a) Wandenkolk Moreira; 
b) André Franco Montoro Filho; 
c) José Roberto Mendonça de BaITos; 
á) Oscar Dias Corrêa Júnior; 
e) Odilon Nislcier; 
/) Ruy de Castro; 
g) Geraldo Nunes; 
h) José Alencar Gomes da Silva; 
i) João Agripino de Vasconce1os Maia; 
J) Vladimir Antônio Rioli; 

lll- suplentes governamentais: 

a) Ricardo Pinto Pinheiro - Ministério de Minas e Energia; 
b) Clovis Fontes de Aragão - Ministério dos Transportes; 
c) Dirceu Huertas - Ministério do Trabalho; 
ti) Fernando de Holanda Barbosa - Ministério da Fazenda; 
e) Paulo Fontenele e Silva - Secretaria do Planejamento, Orçamento e Coordenação: 
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IV - suplentes não-governamentais: 

a) Olinda Ribeiros de Magalhães; 
b) Mareio Woh1ers de Almeida; 
c) Waldemar Giomi; 
d) Celso Renato D' A vila; 
e) Japy Montenegro Magalhães Júnior; 
j) Antônio Massarioli André; 
g) Henrique de Assis Villaça; 
h) Edme Tavares de Albuquerque; 
i) Nelson de Abreu Pinto; 
)) Sílvia Maria Caldeira Paiva. 
Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 11 de fevereiro de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presi-

dente. 

DCN (S~çiio 11), 12-2·93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 2, DE 1993 

Aprova o talO do Acordo de Cooperação no Campo dos Usos 
Pacificos da Energia Nuclear entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Govemo da Espanha. celebradn em Brasaia, a 12 de maio 
de 1983. 

O Con~so Nacional decreta: 
Art. 10 

- E aprovado o texto do Acordo de Cooperação no Campo dos Usos 
Paclficos da Energia Nuclear entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Espanha. celebrado em Brasnia. a 12 de maio de 19&3. 

Parágrqfo único - Todo ajuste complementar. convênio ou outro instrumento 
que, na fonna do art. X do Acordo, tenha por objeüvo implementar a cooperaçi1o ou 
definir responsabilidade será submetido à prévia aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 23 de março de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi· 

dente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO CAMPO oos USOS 
PAdFICOS DA ENERGIA NUCLEAR ENTRE 
o GOVERNO DA RBPÚBUCA FEDERATIVA 

DO BRASIL E o GOVERNO DA ESPANHA 

o Governo da Repdblica Federntiva do Brasil e o Governo da Espanha. 
Considerando a tradicional amizade existente entre os seus povos, 
Conscientes da importância crescente da utilização da energia melear para fins pacíficos. 
Convencidos de que a cooperação entre 08 dois países no campo de usos pacíficos da 

energia nuclear constitui impoJ:tante contril:níção ao desenvolvÍlnemo ecooân.ico e social e ao bem-estar 
de seus povos, 
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Tendo em conta o estabelecido no ConVm1.0 Básico de Cooperação Técnica eD1.te os 
dois Governos, de 10 de abril de 1971, e que a investigação e o desenvolvimento no campo da 
energia nuclear requerem uma regulamentação particular. adequada a sua evolução científica 
e tecnológica. que deve refletir-se nas características especiais da cooperação internacional 
nesta matéria. 

ACOIdam as disposições abaixo: 

Artigol 

As Partes Contratantes cooperarão para. o desenvolvimento e a aplicação dos usos pa
cificos da energia nuclear, de acordo com a1 necessidades e prioridades de cada país. 1evando 
em conta as res,pectivas disponibilidades de recursos nao.usis. humanos. tecnológicos e de ca
pital. bem como os compromissos internacionais. leis, regulamentos e demais nonnas juridi· 
caoS vigentes no Brasil e na Espanha. 

ArtigoU 

A cooperação ob~to do presente instrumento abrangerá as seguintes áreas: 
1) prospecção. extração e processamento de minério de urânio, bem como produção de 

seus compostos; 
2) projeto, construção e operação de reatores e outrns instalações nucleares! bem como 

de seus componentes; 
3) ciclo de combustível nuclear; 
4) pesquisa básica e aplicada ligada aos usos pacíficos de energia nuclear; 
S) formação e capacitação de recul'SOS humanos; 
6) segurança nuclear, proteção radiológica e proteção fisíca do material nudear~ 
7) licenciamento de instalações nuclea.res~ 
8) produção e aplicação de radiois6topos; 
9) inform.ações nucleares; 
10) outras áreas científicas, tecnológicas 00 juridicas relacionadas com a energia nu· 

clear que sejam consideradas de interesse mútuo pelas Partes Contratantes. 

Artigo DI 

O Intercâmbio de pessoal nas áreas de cooperação a que se refere o artigo fi realizar-
se.á mediante: 

1) assistência recíproca para a preparação de pessoal científico e técnico; 
2) interx:âmbio de peritos; 
3) intercâmbio de professores para cursos e seminários~ 
4) bolsas de estudo; 
5) formação de grupos mistos de trabalho pata realizar estudos concretos de investiga

ção científica e desenvolvimento tecnológico. 

Artigo IV 

O intercâmbio de informações obedecerá às seguintes normas: 
I) será realizado através de consultas mútuas sobre problemas científicos e tecnológi

cos e })emUla de documentação; 
2) as informações e documentos íntercambiados não devem ser comunicados a t.ercei

ros, públicos ou privados, sem prévio acordo escrito dado peJa Parte que haja fornecido o d0-
cumento ou infonnação~ 

3) se a informação fornecida se referir a patentes registradas no Bmsi! 00 na Espanha. 
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os tennos e as condições para. seu uso ou comunicação a terceiros deverão reger-se pela legis
lação vigente nesta matéria em um outro país. 

Artigo V 

As Partes Contratantes envidarão esforços para facilitar o fornecimento rocíproco. me
diante transferência., empréstimo, anendamem.o ou venda. de materiais nucleares, equipamen
tos e sexvÍços necessários à realização de projetos conjuntos e de seus programas nacionais, 
nos termos do artigo L 

Artigo VI 

Qualquer material, instalação ou equipamento fomecído por uma. das Partes à outra, ou 
qualquer material derivado de seu uso, s6 poderá ser utilizado para fms pacíficos, e as Partes, 
quando pertinente. celebrarão com a Agência Internacional de Energia. Atômica os acordos de 
salvaguardas COt.Tespondentes. 

Artigo vn 
A retransferenc~ de uma Parte para terceiro país. de qualquer material. instalação w 

equipamento fornecido pela outra parte. necessitará de autorização da Parte de origem. Quan
do o material. instalação ou equipamento estiver sujeito a salvaguardas, a retransferencia sh 
poderá ser feita após o terceiro país ter concluído com a Agência Internacional de Energia 
Atômica um acordo de salvaguardas do mesmo tipo do aplicado ao referido material, instala
ção ou equipamento. 

ArtigoVm 

Cada uma das Partes Contratantes tOIllaIá as medidas necessárias para a proteção físi
ca. em seu territ6rio, dos materiais que lbe forem fornecidos no âmbito do presente Acordo. 
bem rumo nos casos de transporte dos referidos materiais entre territórios das Panes. 

Artigo IX 

As Partes Contratantes envidarão esforços para adotar as medidas administrativas, par
ticularmente fiscais e aduaneiras, de sua competência. que facilitem o bom cumprimento do 
presente Acordo. 

Artigo X 

As Partes ContnUantes designação as respectivas instituições nacionais, às quais aberá im
plemmt.ar a cooperação prevista no artigo ll. Com esse fun. poder-se-ão concluir ajustes comple
mentares, convênios ou ootros instrumemos, nos quais serão defmidas as modalidades de imple
mentação em cada uma das áreas de coopentção, bem como a responsabilidade de cada uma des
sas instituições. Os referidos instrumentos entr.uão em vigor quando forem cumpridos os requisi
tos exigidos pela legislação de cada uma das Partes. 

Artigo XI 

As Partes ContnUantes, a pedido de uma delas, designaJão delegações para examinar a evo
lução dos diversos projetos relacionadas 00Dl a implementação deste Acoroo. 

Artigo XII 

~aisquer oon.trovérsias que possam OCOIrer sobre a ~ e aplicação deste Acordo 
serão resolvidas por via diplomática. 



5 

ArtigoXm 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra da conclusão das formalidades 
constitucionais necessárias à aprovação do presente Acordo, o qual entrará em vigor na data 
da segunda nctificação e será válido por um prazo de dez anos, renovável tacitamente por pe
rlodos sucessivos de dois anos. 

Al'ÜgoXIV 

O Presente Acordo poderá ser denunciado a qualquer tempo por qualquer das Panes, 
pnxiuzindo efeito.a denúncia seis meses após a conespondente nctificação à outra Parte. Na 
eventualidade de denúncia, os ajustes complementares. convênios e outros instrumentos con
cluídos no âmbito da aplicação do presente Acordo continuarão em vigor até o cumprimento 
integral das obrigações neles assumídas. salvo decisão em contrário das Partes. 

Peito em Brasília, aos 12 dias do mês de maio de 1983, em dois exemplares, nas lín
guas portuguesa e espanhola. sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Sar:aiva Guerreiro - Pelo G0-
verno dJ1 Espanha: Miguel L de Aldasoro y Sandberg. 

E cópia autêntica Secretaria. de Estado das Relações Exteriores, Brasília. 17 de maio de 
1983. - Chefe da Divisão de Atos Internacionais. 

DCN (Seção 11),24.3-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 1993 

Aprova o ato que renova a concessõo outorgada à Televisdo 
Bagé LIda .• para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade de Bagé. Estado dbRjo Grande do Sul. 

O Congr~so Nacional decreta: 
Art. 1° - E aprovado o ato a que se refere o Decreto nO 9g,968 , de 20 de feve

reiro de 1990. que renova por quinze anos a concess1lo outorgada à Televisão Bagé 
uda.. para explorar. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de março de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presi

dente. 

DCN (Sepio 11). 25-3-93 

DECRETO LEGISLA TIVO N° 4, DE 1993 

Aprova o texto do Acordo Constitutivo do Instituto Interamerica
no poro Pesquisa em Mudanças Globais, firmado em MontevitMu. em 
13 de maio de 1992. 

O Congresso N acionai decreta: 
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Art. ]f' - É aprovado o texto do Acordo Constitutivo do Instituto Interamerica
no para Pesquisa em Mudanças Globais, finnado em Montevidéu, em 13 de maio de 
1992. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos tennos do art. 49. inciso I~ da Constituição Fede
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de março de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presi

dente. 

ACORDO CONsnnmvo DO INSTITUTO INTERAMERlCANO PARA 
PESQU1SA EM MUDANÇAS GLOBAIS 

As Partes. 
Reconhecendo que os processos e ciclos químicos. hio16gicos e flSÍCOS de longo prazo 

do sistema terrestre vêm sendo rubmetido& a alterações contínuas. cuja origem é tanto natural 
quanto antropogênica. conhecidas como mudanças globais; 

Preocupadas COJ:D o falO de que os conhecimentos ctenlÍficos do sistema teIl'estre, bem 
como a compreensão comum dos efeitos ambientAis. econômicos e sociais sobre o desenvol
vimemo, causados por tais alterações, são incompletos~ 

Cientes de que as mudanças globais poderio afetar recursos vitais para. a condição da 
raça humana e de outras espécies; 

Considerando que os responsáveis pela respectiva política carecem de informações 
precisas e de análises sólidas sobre as causas e os impaclOS fisicos. sociais. econ6micos e 
ecológicos acanet.ados por mudanças globais; 

Preocupadas com o fato de que a pesquisa sobre questões relativas a mudanças globais 
necessita de cooperação entre institutos de pesquisa, entre Estados e entre as diversas partes 
do continente americano. e com programas de pesquisa em mudanças globais regionais e in
ternacionais; 

Convencidas de que os esforços Dacionais e globais para a solução dessas questões de
vem ser suplem.entados pela cooperação regional entre Estados; e 

Recordando que, oom vistas a fomentar tal coopernção regional. foi lançada pela ro
munidade científica das Américas. durante a. Conferência da Casa Branca sobre Pesquisa 
Científica e Econômica em Mudanças Globais, realizada em 1990. a idéia de se criar um ins
tituto Interamericano para Pesquisa em Mudanças Globais; 

ACORDARAM O seguinte: 

Artigo I 
EstabdecimentD do Instituto 

Pelo presente Acordo, as Partes estabelecem o Instituto Interamericano para Pesquisa 
em Mudanças Globais, sob a fonna de. uma rede regional de instituições de pesquisa. que 
cooperam entre si, dora.vante denominado "Instituto". 

Artigon 
Objetivos 

O Instituto orientar-se-á pelos princípios da excelência científtca. da cooperação inter
nacional. bem como do amplo e aberto intercâmbio de dados científicos sobre mudanças glo
bais. Nesse contexto. serio os seguintes os objetivos do Instituto; 
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a) promover a cooperação regional para a pesquisa interdisciplinar sobre aspectos de 
mudanças globais relativos às ciências da terra, dos mares, da atmosfera, do meio ambiente 
e às ciências sociais, com especial atenção aos impactos sobre os ecossistemas e a biodi
versidade, aos impactos socioecon6micos, e às tecnologias e aspectos econômicos vincu
lados à atenuação dos problemas decorrentes de mudanças globais e à adaptação aos 
mesmos; 

b) realizar ou selecionar, para patrocínio, programas e projetos científicos com 
base em sua relevância regional e mérito científico, confonne determinado por avaliação 
científica~ 

c) realizar, em escala regional, pesquisa que não possa ser realizada por um país 
ou instituição individualmente, e dedicar-s6 a questões científicas de imjX)rtância regio
nal; 

ti) aperfeiçoar a capacidade científica e técnica, bem como a lnfm~struwra de pesquisa 
dos Estados da região, mediante a identificação e a promoção do desenvolvimento de instala
ções apropriadas à implementação cID gerenciamento de dados. assim como pela formação témi
ca e científica de profissionais; 

e) fomentar a padronização, coleta. análise e intercâmbio de dados científicos relevan
tes para mudanças globais; 

/J melhorar a difusão junto ao público, bem como proporcionar aos Governos infonna
ções científicas com vistas ao desenvolvimento de políticas públicas relevantes para mudan
ças globais; 

g) fomentar a cooperação entre as diversas instituições de pesquisa da região; e 
h) fomentar a cooperação com instituições de pesquisa de outras regiões. 

Artigo DI 
Agenda Científica 

Em conformidade com os citados objetivos, o Instituto disporá de uma agenda científi
ca dinâmica, que reflita um equilíbrio apropriado entre zonas biogeográficas de importância 
científica.; uma integração da pesquisa científica, econômica e sociológica; e agenda científica 
concentrar-se-á em questões de interesse regional a serem determinadas pela Conferência das 
Partes, nos termos dos artigos V, VI, vn e vm do presente Acordo. 

A agenda científica inicial incluirá: 
a) estudo de ecossistemas tropicais e de ciclos biogeoquímicos; 
b) estudo dos impactos das mudanças climáticas sobre a biodiven>idade; 
c) estudo da Oscilação Sul''El Nino" e da variabilidade climática interannal; 
d) estudos das interações oceânicas/atmosféricas/terrestres nas Américas intertro

picais; 
e) estudos comparativos dos processos oceânicos, costeiros e de esbJários nas zonas 

temperadas; 
- j) estudos compar.uivos dos ecossistemas terrestres temperados; 

g) processo das altas latitudes. 

Artigo IV 
Órgãos 

Serão os seguintes os órgãos do Instituto: 
a) Conferência das Partes; 
b) Conselho Executivo; 
c) Comitê Científico Consultivo; 
ti) DiretoriL 
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Artigo V 
Conferência das Partes 

1. A Conferencia das Partes será o principal6rgão ~vel pela política do InstibJto. 
2. Todas as Partes s~rão membros da Conferencia das Pintes. 
3. A Conferência das Partes reurur-se-á pelo menos uma vez por ano. 
4. A Conferência das Partes terá as seguintes funções: 
a) examinar e adotar medidas para estabelecer, revisar e atualizar as políticas e proce

dimentos do Instiruto, bem como avaliar seu trabalho e a realização dos seus objetivos: 
b) proceder à revisão peri6díca e à aprovação da agenda científica do InstilUlO, com 

base nas recomendações do Comitê Científico Consultivo e examinar e aprovar o plano de 
longo prazo, bem como o programa e orçamento anuais. levando em conta: 

I) processos ou qUe$lÕes que sejam singulares à região e sua significância em escala 
global; 

ü) fortalecimento da pesquisa na região e a melhor fonna de utili7Á-la como contribui
ção ao esforço mundial para o entendimento das mudanças globais; 

Ui) a necessidade de integrar a pesquisa sobre questões globais através da cooperação entre 
institutos de pesquisa, entre Estados, e entre as diferentes partes do continente americano, bem 
como com programas de pesquisa sobre mudanças globais de âmbito regional e in1emacional; 

c) examinare aprovar as políticas fmanceiras, o orçamento anual, bem como os relat6-
rios ftnanceiros do Instituto, apresentados pelo Diretor. 

d) eleger os membros do Croselho Executivo e do Comitê Cif2llifioo Coru1Jhivo, bem como 
o Diretor; 

e) considerar e aprovar as Regras de Procedimento do Conselho Executivo; 
j) determinar o local para reuniões anuais, ordinárias e extraordin.ária.s, na base de rodí

zio entre as Partes; 
g) expedir, por intermédio do Diretor, c.onvjte para associação ao lnstibJto, nos termos 

do Artigo XI do presente Acordo; 
h) autorizar o Diretor a celebrar Acordos de Associação com associados aceitos; 
J) decidir sobre o desenvolvimento. designação e localização de Centros de Pesquisa 

do Instituto, nos termos do Artigo IX; 
)) decidir sobre a sede da Diretoria; 
k) estabelecer comitês ad hoc, caso necessário; 
/) aprovar emendas .!lo presente Acordo, nos termos do Artigo XV, seção 3; e 
m) desempenhar quaisquer ootras funções consideradas necessárias para a realização 

dos objetivos do Instiruto. 

Artigo VI 
Conselho Exemtivo 

1. O Conselho Executivo será o órgão executivo do Instituto. 
2 O Conselho Executivo será composto Im B1é nove membros, a serem eleitos pela Coofe-

rência das Panes para rna.ndatos de dois anos, 1evando-se em conta a necessidade de representação 
geogtáfica equilibrada. 

3. O Conselho Executivo reunir-se-á pelo menos duas vezes por ano, ooscando sempre 
organizar tais reuniões em locais diferentes dentre as Partes. 

4. O Conselho Executivo terá as seguintes funções: 
a) formular recomendações concernentes às políticas do InstibJto, a serem apresenta

das à Conferência das Partes e por esta aprovadas; 
b) assegurar-se de que o Diretor dê cumprimenm às poüticas adotadas pela Confe

rência das Partes; 
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c) apresentar recomendações à Conferência das Partes referentes aos planos de longo 
pnLZO e ao programa e orçamento anuais; 

d) apresentar recomendações à Conferência das Partes referentes à política ftnanceira 
do Instituto, conforme proposta do Diretor. 

e) designar auditor externo e revisar a auditoria ex tema anual dos relatórios fmanceiros 
apresentados anualmente pelo Diretor à Conferencia das Partes; 

fJ apresentar recomendações à Conferência das Partes referentes às emendas às regras 
de procedimento do Conselho Executivo; 

g) propor à Conferência das Partes a designação do estabelecimento de Centros de Pes
quisa do Instituto; e 

h) desempenhar quaisquer outrns funções que lhe forem confadas pela Conferencia 
das Partes. 

Artigo Vil 
Comitê Científico Consultivo 

1. O Comitê Científico Consultivo será o principal 6rgão de assessoria científi
ca do Instituto. 

2. O Comitê Científico Consultivo será composto por dez membros, a serem eleitos 
pela Conferencia das Partes, em caráter pessoal. com mandato de três anos, renovável apenas 
uma vez. A Conferencia das Partes elegerá seis membros do Comitê Científico Consultivo 
com base em indicações apresentadas pelas Partes; três membros com base em indicações 
apresentadas pelo próprio Comitê Científico Consultivo; e um membro com base em indica
ções apresentadas pelos Associados do Instib.lto. Os referidos membros serão cientistas de re
nome Internacional por seu conhecimento nas ireas de interesse para os objetivos do Institu
to, de modo a assegurar ampla representação sub-regional, regional e mundial, bem como 
representação de ampla gama de disciplinas relevantes para a pesquisa em mudanças glo
bais. 

3. O Comitê Científico Consultivo reunir-se-á com a freqü~ncia que for neassária, e 
pelo menos uma vez por ano. 

4. O Comitê Científico Consultivo lerá as seguintes funções: 
a) apresentar recomendações à Conferência das Partes referentes à Agenda Científica, 

aos planos de longo prazo e ao programa aJ.1llal do Instituto; 
b) dirigir o sistema de avaliação inter pares do Instituto, com vistas a assegurar através 

se suas Regras de Procedimento que os membros do Comitê Científico Consuhivo não parti
cipem, a título individual, da avaliação de quaisquer propostas que tenham estes apresentado; 

c) adotar suas próprias regras de procedimento; 
d) criar glUpos de peritos para questões especificas; 
e) avaliar os resultados científicos obtidos pelo Instituto; e 
f) desempenhar quaisquer outms funções que lhes venham a ser confIadas pela Confe

rência das Partes; 
Artigo vm 

Diretoria 

1. A Diretoria será o principal órgão administrativo do Instituto. 
2. A Diretoria será composta pelo Diretor e por pessoal administrativo auxiliar. 
3. O Diretor será o funcionário executivo máximo do Instituto. 
4. O Diretor será eleito por maioria de dois terços da Conferencia das Partes, dentre 

candidatos indicados pelas Partes, com mandato de três anos, sendo reelegível para um único 
mandato suplementar. 

5. O Diretor terá as seguintes funções: 
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a) elaborar e apresentar à Conferência das Partes, por intermédio do Conselho Executi
vo, as propostas de plano a longo prazo, de política fmanceira, bem como o orçamento e pr0-

grama anuais do Instituto, inclusive a alocação de verbas, com ajuste anual, para a Diretoria e 
os Centros de Pesquisa do Instituto; 

b) implementar a política fmanceira. bem como o orçamento e programa anuais, apro
vados pela. Conferência das Partes; manter, para tal fun. contabilidade ponnenorizada de to
dos os créditos e débitos do Instituto; e liberar recursos para a devida administração do Insti
tuto; 

c) ftscalizar as operações diárias do programa do InstilUto, bem como a implementação 
das políticas aprovadas pela Conferência das Partes, em consonância com as diretrizes indica
das pelo Consellio Executivo. e cooperar com este nesse sentido; 

d) servir como Secretaria para a Conferência das Partes, para o Conselho Executivo, 
bem como para o Comitê Científico Consultivo e, nessa condição, participar ex omcio das 
reuniões dos órgãos do Instituto; 

e) promover e representar o Instituto; 
/J transmitir à Conferência das Partes quaisquer oferecimentos de sediar Centros de 

Pesquisa. do Instituto, com base em propostas apresentadas nos temos do Artigo IX; 
g) expedir convites de associação (i. e, aos Associados do Instituto) aprovados pela 

Conferência das Partes, e celebrar com. cada associado que aceitat um Aoordo de Associação; 
h) apresentar anualmente, à Conferencia das Partes, através do Conselho Executivo, 

relatório frnanceiro verificado por auditoria; e 
I) desempenhar quaisquer outras funções que lhe venham a ser confiadas pela Confe

rencia das Partes ou pelo Conselho Exerutiva. 
6. Será vedado ao DUetor ser residente permanente ou cidadão da Parte onde esteja se

diada a Diretoria. 

Artigo IX 
Centros de Pesquisa do Instituto 

1. Os Centros de Pesquisa do Instituto serão desenvolvidos e designados pela Confe
rência das Partes, tão-somente com base em propostas apresentadas pelas Partes que se inte
ressarem em acolher tais Centros em seus territórios nacionais.. 

2 Cada Centro de Pesquisa do Instituto deverá ter compromisso de longo prazo com um 
programa de pa;quisa dentro dos objetivos do Instituto, pelo qual será responsável perante o Insti
tuto. Cada Centro de Pesquisa deverá apresentar à Conferência das Partes seus planos de longo 
pmzo, bem como sws programas e orçamentos annais, para a aprovação desta, com base no asses
soramento do Comitê CientífICO Consultivo, bem como nas necessidades do Instituto de integrar 
os planos e programas de lodos os Cm1ros. 

3. Aos Centros de Pesquisa do Instituto incumbirão. inter alia, as seguintes funções: 
a) realizar e apoiar pesquisa interdisciplinar em mudanças globais, tanto no âJnbito in

terno quanto extemo~ 
b) coletar dados e fomentar amplo, aberto e eficiente intercâmbio de dados e informa

ções entre o Instituto e as Partes; 
c} fortalecer a capacidade e a infra-estrutura de instituições existentes; 
J) criar capacidade regional e promover treinamento avançado em campos relevantes 

para mudanças globais; 
e) participar, ex affieia, a1ravés dos respectivos Diretores, das reuniões das Conferên

cias das Partes. do Conselho Executivo e do Comitê Cientifico Consultivo~ e 
fi desempenhar quaisquer outras funções previstas pelo presente Aeotrlo para os Cen

tros de Pesquisa do Instituto, w que lhe venham a ser conftadas pela Conferência das Partes. 
4. Ao decidir sobre o desenvolvimento 00 designação de determ.in.a.do Centm de Pes-
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quisa do Instituto. a Conferencia das Partes deverá levar em conta: 
a) a necessidade de obter ampla cobertura de todas as sub~regiões biogeograficamente 

deftnidas do continente americano~ 
b) a necessidade de consolidar uma rede regional de componentes de pesquisa que se 

concentre nas diversas ã.rea.s da Agends Científica do Instituto; 
c) a facilidade de acesso ao local para cientistas e técnicos visitantes; 
d) a disponibilidade de apoio logístico. inclusive, inter alia, serviços de correio, de te

lecomunicações e de alojamentos; 
e) o comprovado interesse, por parte de cientistas e de Govemos, em realizar pesquisa 

sobre mudanças globais, bem como em cooperar com as demais instituições~ 
j) a existência de instituição ou núcleo científico no local, ativamente dedicado, de for

ma integral 00 substantiva. à pesquisa em mudanças globais; 
8) a pe~pectiva de pe:nnanência, a longo prazo. de interesse e apoio aos objetivos de 

pesquisa do Instituto; 
h) a capacidade de contribuir com recursos ao conjunto do Instituto, mediante, inter 

alia. as áre~ de especialidade, de capacitação e localização; 
I) as condições oferecidas pelas Partes proponentes com relação à transfetincia aberta 

e eficaz de fundos vinculados ao Instituto, à facilidade de entrada e saída do Estado, tanto de 
pessoal como de materiais, que estejam adequadamente reconhecidos como sendo associados 
com os trabalhos do Instiruto; e 

}) a possibilidade de acesso às bases de dados agresados e proximidade a instituições 
de Pesquisa especializadas em assuntos relacionados a mudanças globais e à formação para a 
pesquisa. 

Artigo X 
Instituições de Pesquisa Afiliadas 

1. A Instituição que apresentar proposta de projeto específico de pesquisa, por intermé
dio da Parte apropriada, poderá ser designada pela Conferencia das Partes como sendo afilia
da ao InstibJto enquanto durar o projeto. A Conferência das Partes fundamentará sua decisão 
levando em conta o exame da proposta, consideradas as recomendações do Comitê Científico 
Consulúvo sobre o mérito científico do projeto proposto e sua relevância para os objetivos do 
Instituto. 

2. As Instituições de Pesquisa afIliadas serão responsáveis perante O Instituto pela par
te de seu trabalbo patrocinada por este. 

Artigo XI 
Associados do Instituto 

1. A Conferência das Partes poderá convidar outros Estados. que não sejam da região. 
assim como organizações intergovemamenlais regionais cAl intemacionais, empresas indus
triais e outras organizações não-governamentais e do setor privado, interessadas em colaborar 
com a agenda científica e atividades previstas no programa do Instituto. a se tomarem asso
ciados deste. 

2. Os Associados poderão participar da reunião da Conferência das Partes na condição 
de observadores. 

3. Os Associados gozarão do direito de indicar, coletivamente, um membro do Comitê 
Científico Consultivo, com base em procedimento a ser por eles acordado. 

4. Cada Associado deverá celebrar com o Instituto, através do Diretor, Acordo de As
sociação. que deverá especificar a área. ou áreas da agenda cientifica a serem apoíadas pelo 
Associado, bem como as modalidades do referido apoio. 
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Artigo XII 
Jurisdição Nacional 

Toda e qualquer pesquisa empreendida, administrada ou patrocinada pelo Instituto rea
lizar-se-á em confoIlllidade com as leis das Partes em seus respectivos territórios sob jurisdi
ção nacional, não podendo tal pesquisa ser realizada contruian::tente à vontade de uma Parte em 
sua área de jurisdição nacional. 

ArtigoXm 
Disposições Financeiras 

L Um orçamento de despesas operacionais do Instituto, o qual consistirá dos venci
mentos da Diretoria e do apoio básico à Diretoria. ao Comitê CientíflCO Consultivo e ao Con
selho Executivo, será mantido por contribuições voluntárias estabelecidas anualmente pelas 
Partes pan. um periodo de três anos, em consonância com os interesses das Partes. Tais con
tribuições serão feitas em múltiplos de cinco mil d6lares norte-americanos. O orçamento 
anual SP-rá adotado mediante consenso das Partes. As Partes reconhecem que contribuições 
regulares para o orçamento operacional são essenciais para o êxito do Instituto, e que tais 
contribuições deverão levar em conta os recursos de pesquisa das Partes contribuintes. 

2. Todos os programas de pesquisa de maior porte e projetos específicos a serem patro
cinados pelo Instituto deverão ser fInanciados por contribuições financeiras voluntárias, ofe
recidas pelas Partes e pelos associados do Instituto, OU doadas por ootra; Estados de fora da 
região, por organizações intergovemamentais regionais ou internacionais, e empresas indus
triais e outras organizações não-governamentais e privadas interessadas em colaborar com a 
agenda científica e atividades previstas no programa do Instituto. 

3. O Conselho Executivo. com a colaboração do Diretor, proporá à Conferência das 
Partes, para a aprovação desta, o estabelecimento de um fundo de dotação, cuja rmalidade 
será gerar rendimentos com base em juros, bem como opções visando à arrecadação de recur
sos através de outros mecanismos. 

Artigo XIV 

Prlvl~os., lmunidade!l e outras Disposições 

1. A Parte que acolher a sede da Diretoria concederá ao Diretor e aos funcionários ad
ministrativos da Diretoria não nacionais. privilégios e imunidades compatíveis com os privi
légios e imunidades usualmente acordados às organizações governamentais internacionais, de 
forma a proporcionar ao Diretor e seus auxiliares condições apropriadas ao adequado desem
penho de suas funções. 

2. A Parte que acolher a sede da Diretoria deverá celebrar com o Instituto Acordo de 
Sede apropriado à concessão dos citados privilégios e imunidades. consideradas as nOlIllaS do Di
reito Intemacional. 

3. Cada Parte facilitará, na medida do possível, e noo termos da legislaçAo e regula
mentação nacionais em vigor, a entrada e saída de seu território nacional de pessoal devida
mente credenciado como associado ao trabalho do Instituto, assim como de materiais e equipa
mentoo relacionados com as atividades a serem implementadas nos termos do presente Acordo. 

Artigo XV 
Cláusulas Finais 

1. O presente Aroma permanecerá aberto para assinatura na República Oriental da 
Uruguai por todos os Estados independentes do contínente americano, de 13 de maio de 1992 
a 12 de maio de 1993. Tais Estados serão considenldos como Partes Fundadoras. Posterior
mente, o presente Acordo estará aberto à adesão pelos demais Estados independentes do oon-
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tinent.e americano junto ao Depositário. 
2 O presen1e AoonIo entrará em vigor sessenta dias após a data em que seÍB Estados inde. 

pendentes do cootinente americano tenham notifICado o depositário, por via diplomática. sobre o cumpri. 
mento das formalidades legais previstas nos ~pectivos países. 

3. As emendas aprovadas por vctação de dois terços da Conferência das Partes entra
rão em vigor sessenta dias depois da data em que dois terços das Partes tenham notificadD o 
Depositário, por via diplomática, sobre o cumprimento das fonnalidades legais previstas em 
seus respectivos países. 

4. Qualquer Parte poderá denunciar o presente Acordo mediante notificação por escrito 
ao Depositário, por via diplomática, com seis meses de antecedência à data efetiva da denún
cia. sem prejuízo do cumprimento das obrigações pendentes relacionadas aos projetos em an
damento. 

5. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos será o Depositário do 
presente Acordo. 

6. O presente Acordo será registmdo pelo Depositário junto à Secretaria-GemI das Na.çôe6 
Unidas. 

Feito em Montevidéu, República Oriental do Uruguai. aos 13 de maio de 1992, em 
quatro originais igualmente autênticos, nos idiomas espanhol, francês, inglês e português. 

Pela República Argentina 
Pela República da Bolívia 
Pela República Federativa do Brasil 
Pela República do Chile 
Pela República da Costa Rica 
Pela República Dominicana 
Pelos Estados Unidos da América 
Pelos Estados Unidos Mexicanos 
Pela República do Panamá 
Pela Reptíblica do Peru 
Pela República Oriental do Uruguai 

DCN (Seção 11), 26-3-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 5. DE 1993 

Aprova o texto da Convençiio n° 141 da Organização Internacio
nal do Trabalho - OIT. relativa às organizações de trabalhadores ru
rais e sua função no desenvolvimento econômico e social, adotada em 
Genebra. em 1975, durante a 60a Sessão dtJ Conferência Internacional 
do Trabalho. 

O Congr~so Nacional decreta: 
Art. 10

_ E aprovado o texto da Convenção nO 141 da Organização Internacio
nal do Trabalho - OIT, relativa às organizações de trabalhadores rurais e sua função 
no desenvolvimento econômico e social. adotada em Genebra. em 1975. durante a 
60' Sessão da Conferência Internacional do Trabalho. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção. bem como quais
quer ajustes complementares que, nos tennos do art. 49, inciso I. da Constituição 
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Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
Art~ 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 10 de abril de 1993. - Senador Humberto Lucena., Presidente. 

CONFEUNClA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
Convenção 141 

CONVENÇÃOSOBREASORGANUAçóES 
DE TRABALHADORES RURAIS E SUA 

FUNÇÃO NO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL 

A Conferência Ge11l1 da Organização Internacional do Trabalho: 
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administ.ração da Repartição Internacional 

do Tmbalho; e reunida naquela cidade em 4 de junho de 1975, em sua sexagésima reunião; 
Reconhecendo que. tendo em conta a importância dos trabalhadores rurais no mundo. 

urge associá-los às tarefas do desenvolvimento econômico e social se se ~nde melhorar 
suas condições de vida de forma duradrura e eficaz; 

Considerando que em muitos países do mundo, e muito especialmente nos países em 
via de desenvolvimento, 8 terra é utilizada de forma ineficiente. a mão-de-obra permanece em 
grande parte subempregada e que estas circunstâncias exigem que os trabalhadores rurais de
senvolvam organizações livres e viáveis. capazes de proteger e defender os interesses de seus 
afiliados e de garantir sua contribuição efetiva ao desenvolvimento econômico e social; 

Considerando que a existência de tais organizações pede e deve conlribJir para atenuar 
a persistente escassez de produtos alimentícios em diversas partes do mundo; 

Reconhecendo que a reforma agrária é. em muitos países em vias de desenvolvimento, 
um fator essencial para a melhoria das condições de trabalho e de vida dos tmbalhadores ru
rais e que. por conseguinte. as organizações destes trabalhadores deveriam cooperar e partici
par ativamente nesta refonna; 

Recotdando os tennos das convenções e das recomendações internacionais de trabalho 
existentes (em particular a Convenção sobre o direito de associação (agricultura), de 1921; a 
Convenção sobre a liberdade sindical e a proteção ao direito de sindicalização. de 1948, e a 
Convenção sobre o direito de sindicaliL'lção e de negociação coletiva, de 1949) que reafrrma 
o direito de todos os trabalhadores. aí incluídos os ttabalhadores rurais, de constituir organi
zações livres e independentes. assim como as disposições de muitas convenções e recomen
dações interoacionais do trabalho aplicáveis aos trabalhadores nII'3ÍS, nos quais pede-se em 
especial que as organizações de trabalhadores participem em sua aplicação; 

Considerando que as Nações Unidas e os organismos especializados, em especial a Or
ganização Interoacíonal do Trabalho e a Organização das Nações Unidas para a Agricultura e 
a Alimentação. interessam-se todos pela reforma agrária e pelo desenvolvimento t'Utal~ 

Tendo em conta que as normas forun preparadas em colaboração com a Organização 
das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação e que, a fnn de evitar duplicação, deve
rá prosseguir a colaboração com. esta Organização e com as Nações Unidas para proIOOver e 
assegmar a aplicação de tais normas; 

Tendo decidido adoW" diveTSas proposições relativas à.s organizaç-Ões de trabalhadores 
rurais e sua função no desenvolvimento econômico e social, questão que constitui o quarto 
poblo da on:lem do dia da presente reunião; 

Tendo decidido que tais proposições revistam-se da forma de uma convenção 
internacional; e 

Adota. com data de vinte e três de junho de mil novecentos e setenta e cinco. a presen
te convenção. que poderá ser citada como a Convenção sobre as organizações de trabalhado-
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res rurais, de 1975: 

Artigo 1 

A presente Coovenção aplica-se a to:las as categorias de organi.zações de trabalhadores ru
rais, ai incluídas as organi.zações que não se limitam a estes tmbalhadores. roas que os representam. 

Artigo 2 

1. Para efeito da presente Convenção, a expressão ''trabalhadores rurais" abrange todas 
as pessoas dedicadas. nas regiões rurais, a tarefas agricolas ou artesanais ou a ocupações si
milares ou conexas, tanto se se trata de assalariados como, ressalvadas as disposições do pa
rágrafo 2 deste artigo, de pessoas que trabalhem por conta própria, como arrendatários, par
ceiros e pequenos proprie$ios. 

2. A presente Convenção aplica-se apenas àqueles arrendatários, parceiros ou peque
nos proprietários cuja principal fonte de renda seja a agricultura e que trabalhem a terra por 
conta própria ou exclusivamente com a ajuda de seus familiares, ou recorrendo eventualmen
te a trabalhadores suplentes e que: 

a) não empreguem mão-de-obra permanente; <Xl 

b) não empreguem mão-de-obra numerosa. com caráter estacionário; <Xl 

c) não cultivem suas terras por meio de parceiros (JJ arrendatários. 

Artigo 3 

1. Todas as categorias de trabalhadores rurais. quer se trate de assalariados ou de pes
soas que trabalhem por canta própria, têm direito de conslruir, sem prévia autorização, as or
ganizações que estimem convenientes, assim como o direito de a elas se afiliarem., com a úni
ca condição de observar os estatutos das mesmas. 

2. Os princípios da liberdade sindical deverão ser plenamente respeitados; as organiza
ções de trabalhadores rurais deverão ter um caráter independente e voluntário, e permanecer 
livres de toda ingerencia, coerção ou repressão. 

3. A aquisição da personalidade juridica pelas organizações de traballiadores rurais não 
estará sujeita a condições cuja natureza Limite a aplicação das disposições dos p~grafos 1 e 
2 do presente artigo. 

4. Ao exercer os direitos que se lhes reconhecem no presente artigo, os trabaIbadcRs rurais e 
suas respectivas ~ devem. bem como as demais pessoas Cll coletividades oqymizadas, 
respeitar a legalidade. 

5. A legislação nacional não desconsidexará nem será aplicada de forma a desconside
rar as garantias previstas no presente artigo. 

Artigo 4 

Um dos objetivos da política nacional de desenvolvimento rural deverá ser facilitar o 
estabelecimento e a expansão, com caráter voluntário, de organ.izações de trabalhadores ru
rais fortes e independentes, como meio eficaz de assegurar a participação destes trabalhado
res, sem discriminação confOItl1e previsto na Convenção sobre discriminação (emprego e 
ocupação), de 1958, no desenvolvimento econômico e social e nos beneficios que dele derivem. 

Artigo 5 

I. Para permitir que as organizações de trabalhadores rurais desempenhem um papel 
no desenvolvimento econômico e social, todo Estado-Membro que ratifique esta Convenção 
deverá adotar e pôr em prática uma política de promoção destas organizações, sobretudo com 
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vistas a eliminar os obstáculos que se opõem à sua criação e desenvolvimento e ao desempe
nho de suas atividades legítimas. assim como aquelas discriminações de natureza legislativa e 
administrativa de que as organizações de trabalhadores rurais e seus afiliados possam ser ob
jeto. 

2. Todo Estado-Membro que ratifique esta Convenção deverá garantir que a legislação 
nacional. dadas as circunstâncias especiais do setor rural. não obstruirá. o estabelecimento e o 
desenvolvimento das organizações de trabalhadores rurais. 

Artigo 6 

Deverão ser adotadas medidas para promover a maior compreensão possível da neces
sidade de se estimular o desenvolvimento de organizações de trabalhadores rurais e da contri
buição que estas podem aportar para melhorar as oportunidades de emprego e as condi
ções gerais de trabalho e de vida nas regiões rurais, bem C0tJ10 para incrementar a 
renda nacional e obter UDla melhor distribuição da mesma. 

Artigo 7 

As ratificações fOl1ll8.Í5 da presente Convenção serão comunicadas, para seu registro, 
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

Artigo 8 

1. Esta Convenção obrigará. unicamente aqueles Membros da Organização Internacio
nal do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entnrá em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de dois dos 
Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze 
meses após a data em que tenba sido realizada sua ratificação. 

Artigi)9 

1. Todo Membro que tenha. mtificado esta Convenção poderá d.erolnciá-la ao expirar 
um periodo de dez anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor. mediante uma ata 
comunicada, para seu registro. ao Diretor-GemI da Organização do Trabalho. A denúncia não 
surtirá efeito até um ano após a data em que tenha sido registrada. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, num prazo de um ano 
após a expiração do mencionado periodo de dez anos. não faça uso do direito de denúncia 
previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo periodo de dez anos, podendo, futura.
mente, denunciar esta Convenção ao expirar cada periodo de dez anos, nas condições previs
tas neste artigo. 

Artigo 10 

1. O Diretor-Geml da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os Mem
bros da Organização Internacional do Trabalho do registro e quantas ratificações. declarações 
e denúncias lhes comuniquem os Membros da Organimção. 

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratiftcaçio que lhe 
tenha sido comunicada. o Diretor-Geral informará aos Membros da Organização sobre a data 
em que entrará em vigor a presente Convenção. 

Artigo 11 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tnlba1ho apresentará ao Secretârio-Ge-
1'3.1 das Nações Unidas, ~ efeito de registro e em conformidade com o artigo 102 da Carta 
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das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações. declarações e atas 
de denúncias que tenham sido registradas de acordo com os artigos precedentes. 

Ardgo 12 

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Secretaria Interna
cional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação da presente 
Concessão, e considerari. a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 13 

1. Caso a Conferencia adote uma nova Convenção que implique revisão trtal ou par
cial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições em contIário: 

a) a llltificação, por um Membro. da nova Convenção revisora implicará, ipso jure, de
núncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no Artigo 9. desde 
que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor, 

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Constituição revisora, a presente Con
venção cessará de estar aberta à ratiftcação por parte dos Membros. 

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese. em sua fonna e contetí
do anuais, para os Membros que tenham ratificado e não ratifiquem a Convenção revisora. 

Artigo 14 

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas. 

DCN (Seção m, 2-4-93 

DECRETO lEGISLATIVO ~ 6, DE 1993 

Regulamenta a escolha de Ministros do Tribunal de Contas da 
União pelo Congresso NadoTUJI. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 - A escolha dos Ministros do Tribunal de Contas da União, a que se 

refere ao art. 73, § 2°, inciso n, da Constituição FederaL ocorrerá dentre os brasilei
ros que preencham os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 
11 - idoneidade moral e reputação ilibada; 
111 - notórios conhecimentos em uma das seguintes áreas: 
a) jurídica~ 
b) contábil; 
c) econômica; 
ti) fmanceira; ou 
e) de administração pública; 
IV - mais de dez anos de exercicio de função ou de efetiva atividade profis" 

sional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 
Art. 2° - As vagas abertas na composição do Tribunal de Contas da União, a 

que se refere o caput do art. 10 deste decreto legislativo, serão preenchidas, na or
dem estabelecida no art. 105~ inciso lI, da Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992, me-
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diante iniciativa, alternadamente, da Comissão de Assuntos Económicos do Senado 
Federal e da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados. 

§ 1 () - No prazo de cinco dias úteis, contado da notfcia de abertura de vaga na 
composição do Tribunal de Contas da União, dar-se-á a habilitação de candidato in
dicado pelas lideranças da Casa. 

§ 2° - A indicação será instruida com o cumcuJum vitae do candidato e sub
metida à Comissão competente após a leitura em plenário. 

§ 3- - A argüição pública do candidato será procedida somente perante a Co
missão iniciadora do processo, devendo ser feita em prazo não superior a três dias 
nteis, contado do recebimento da indicação. 

§ 4° - Será pública a sessão de argüição do candidato e secreto o voto, vedada 
a declaração ou justificação, exceto quanto ao aspecto legal. 

Art 30 
- A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal e a Comissão de 

Fmanças e TributaçAo da camara dos Deputados submetetão à apreciação do Plenário da 
respectiva C3S8t projeto de decreto legislativo aprovando a eScolha do Mini!tro do Tribu
nal de Contas da União. 

§ ]0 _ O parecer da Comissão deverá conter relatório sobre o candidato e ele
mentos informativos necessários ao esclarecimento do Plenário. 

§ 2° - O parecer com o projeto de decreto legislativo será. apreciado pelo Ple
nário em sessão pública e votado por escrot.úlio secreto. 

Art. 4° - O candidato escolhido por uma Casa será submetido à aprovação da 
ouU'~ em sessão pública e mediante votação por escrutínio secreto. 

Parágrafo único - Considera-se escolhido o candidato que lograr a aprovação 
de ambas as Casas do Congresso Nacional. 

Art. 5° - O nome do Ministro do Tribunal de Contas da União, escolhido pelo 
Congresso Nacional, será comunicado, mediante Mensagem. ao Presidente da Re
pública para o fim do disposto DO art. 84, inciso XV. da Constituição Federal. 

Art. 6° - A primeiIa escolha de Ministro do Tribunal de Contas da União, de 
competência do Congresso Nacional. dar-se-á por iniciativa da Comissão de Assun
tos Econômicos do Senado Federal. 

Art. 7° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ao - Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal. 22 de abril de 1993. -- Senador Humberto Lucena. Presidente. 

DCN (Seção 11). 23-4-93 

DECRETO lEGISIA TIVO N° 7. DE 1993 

Aprova o ato que outorgo concessõo à Rádio Vale do Iguaçu do 
Verê LUla. para explorar. pelo prazo de dez anos. sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão S01Wra em onda média, na cidade de 
Verê. Estado do Parand. 

O CODgfe$SO N acionaI decreta: 
Art. 1° - É aprovado o ato a que se refere o Decreto nO 99 .157. de 12 de março 
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de 1990, que outorga concessão à Rádio Vale do Iguaçu do Verê Ltda. para explo
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de V ~ Estado do Paraná. 

te. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 29 de abril de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presiden-

DCN (Seç4"o Il). 30-4-93 

DECRETO LEGISlATIVa N° 8, DE 1993 

Aprova o ato que outorga concessão à Rádio Alvorada Lula. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Cruz dos Almas. Estado da Bahia. 

a Congresso Nacional decreta: 
Art. ]0 - É aprovado o ato a que se refere o Decreto n° 99.081, de 8 de março 

de 1990, que outorga concessão à Rádio Alvorada Uda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Cruz das Almas, Estado da Bahia. 

te. 

Art. 2° - Este decreto legíslativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 12 de maio de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presiden-

DCN (Seção m,13-5-93 

DECRETO LEGISLATIVO W 9, DE 1993 

Aprova a correção diJ Artigo XV, allnea b, do Acordo Relativo à 
Organização lnternaciontzI de Telecomunicações por Satélite -INTEL
SAT, arsinado pelo Brasil em Washington, a 20 de agosto de 1971, 
aprovado pelo Decreto Legislativo nO 87, de 5 de dezembro de 1972, e 
promulgado pelo Decreto n° 74.130, de 28 de maio de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. JD_ É aprovada a correção do Artigo XV, alínea b, que acrescenta a ex

pressão: lide todo imposto nacional sobre rendimento", omitida na tradução em porw 
tuguês, do Acordo Relativo à Organização Internacional de Telecomunicações por 
Satélite - INTELSAT, assinado pelo Brasil em Washingto~ a 20 de agosto de 1971, 
aprovado pelo Decreto Legislativo nO 87, de 5 de dezembro de 1972, e promulgado pelo 
Decreto n° 74.130, de 28 de maio de 1974. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação re
troagindo os seus efeitos à data da promulgação do Acordo. 

Senado Federal, 25 de maio de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presiden-
te. 



20 DEalETOS LEGISLATlVOS - 1993 

ACORDO RELATIVO À ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DE lELECOMUNICAçôES 

PORSATÉUfE-INTELSAT 

(Aprovado pelo Decreto ugislarivo n() 87, de 5 ch dezembro de 1972 e 
promulgado pelo Decreto nO 74.130, de 28 de maw de 1974.) 

"Artigo XV 
(colTigido) 

(b) No âmbito de atividades autorizadas pelo presente Acordo, a Intelsa~ bem COOlO 

seu palrimônio, setio isentos em todos os Estados que nele são Partes. de qualquer imposto 
sobre rendimento e de todo imposto nacional direto sobre a propriedade e também de tarifas 
alfandegárias que incidam sobre satélites de telecomunicações e seus componentes, assim 
como sobre peças dos referidos satélites a serem lançados para utilização do sistema mundial. 
Cada Parte se compromete a envidar seus melhores esforços para conceder, em conformidade 
COID o processo nacional aplicável, à Intelsat e a seu patrimônio, isenções de impostos sobre 
os rendimentos, de tributos diretos sobre a propriedade e de tarifas alfandegárias, todas as 
isenções, enfun, julgadas desejáveis. quando se tem em mente a natureza especial da InteI
sat.1I 



THE AGREEMENT ANO OPERATtNG AGREEMENT 
Signed: 20 August 1971 
Entered Into Force: 12 Februory1973 

L' ACCORD ET L' ACCORD D'EXPlOITArION 
Slgnés la 20 aoüt 1971 
at enfrés en vigueur la 12 février 1973 

a ACUERDO Y EL ACUERDO OPERATIVO 
Firmados el20 de agosto de 1971 
En vigencía el 12 de tebrero de 1973 
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AGREEMENT RELATING 
TOTHE 

lNTERNATlONAL TELECOMMUNICATldNS 
SATELLITE ORGANIZATION 

"INTELSAT" 

AGREEMENTS RElATrNG TO lHE 
INTiRNA TION AL TElECOMMUN1CA TlONS SATEU .. lTE. ORGANIZATJON 

"JNjElSAT' 

DaNe A r WA$HINCTOH, Auausr M. li?! 
ENTElfED IHTO FORce ICIIWAR y 11. 117J 

;.CCOROS RElAT1F'S A L'OROAN1SATION 
INTERNAT10NALE DE TELECOMMlJNICAT10NS PAR SATELLJTES 

"INTElSAr' 

$(GNts J WA$H'foiGTON te 1tI-40()T '.11 
Ef ENrlf.ts EN VtOl/EVIf tE 11 FtVRIE:1r (f1J 

ACUEROOS RELATIVOS A LA ORGANtZACION 
INTERNACIONAL DE TElECOMUNtCACIONES POR SATELlTE 

"INTELSAT" 

FIRMADOS [IV W,41HI,..t;TON [I. lO Dt: AGOSTO DE, n1/ 
1:./1 "ICiEIôCIÂ [L IIOE: FE."ERO Dl 197J 

r tEAl\tBLE 

The St.tes Putits to thi~ Agret:. .:t. 
Considt.rina the principIe sei "orth in Re'4olution In 1 (XVI) o( the Gen. 

eral Ãuembly of lhe U"ited N.ations thac commtJnic~Uion by means or sat
dlites Ihould be available to the nalíons of lhe wortd .1$ soon as practic'able 
Oft a slobal and hon·discriminarory basis, 

Considering the relevant provísíollS ar lhe frealy on Prindplts Govern
iha lhe ACliyilies o( States in the E~plara(ion and Use Df Outer Space. In
duding lhe Moon and Other Celestial Bodies. and in panicular Artide I. 
which ,fates ihat outer 'pace $hatl be used ror lhe bcmdil and in lhe inteRscl 
of aU 'ou n.ries. 

Notlng Ihat pUBuant to the Agreemcnl Establilhtnl Inrcrim Arnnsc. 
m~ntl lor a Global CornmetciaJ Communiudons Satellite Sylten1 and lhe 
telated SpetiaJ Agreement. a global cOnlmerdat telecOJnmunitations taC
cUhe s)'stem has beco utablilhed. 
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Oedting to tontlnue the devl!lopmcnt of thls relecommunicatiol1S sat
etlitt systtm \IIith 'he aim o{ achitlling a single global commttcial teiecom· 
mu.nicatjons sateUhe sySlem as pari of an ímplo\'ed globallelel:ommuniça. 
tions nctwQfk ...,hich \Io·m provide upanded tele(ommunkations 'ien-ices 
to ali artas onhe world and whicn wIU conttibutt lo wotld peac.t and under. 
standiog. 

Octtlmined. to Ihis Clld, to pn}1Iide. for rhe bendi( of ali mankind. 
«h{ough the mO'it advan('t'd technology 3uílab'e. lhe most dndent and 
ecanoro,,: fatilities possíblt consistent with Ihl'!! bed and must equitable 
use or th~ racHo (tequenc:~ spectnu"I1 and l)f orbital1pace, 

8eHeving that ~art'mre lelecommunications should hl! otgani1.td in 
\uch I way as to pcrmit :In peofl/es to !ta.,c a ... ct'$' to lhe ~loba.1 t.aleUite "y" 
tem and thos~ SUles mt'mbers or th.~ Inttfnational 'felecommunk",ion 
Union so ~'io;hing to tnVest in lhe system ..... i!h I:onst'quenr particip;,uiQn in 
the desiQR, del/elopnl!!"" construC(lon, i"ctuding lhe ptovision ar equipmcnt. 
tltabtishmeM. operi\tion. nl:linlenanct 3nd ownenhíp of lhe system. 

Pursuatlt tq the A~reement EstabHshtng (nterim Àrrangem~nts ror a 
Global Cammcrdal Communicatíon§ Satellitc 5.)stem. 

A,tee as rouow~: 

ARTICLEl 
( Denntlions) 

For lhe purposes af th,~ Agrtemenl: 
(a) '<Agrecmenc" muns th!! present agreement. induding .hs Anntles 

b\St t'nludirlg ali tic.(es ()f Artides. opened for !!>ignature by .Governmen~s. 
al Washington on August 20. 19'1. hv which lhe ín'~mationa' telccom
m\Snications ,atelUte organization "INTELSA T" is cs.tabHshed: 

(b) "OperaHn8 Agreement" me:un lhe agreement. including ils 
Annu but utludlng ali litles af Arlídes. opened for signature 3\ Washing
ton On Augu'S.t 20. I Q71, by Gover"menh or t,lecommunicatiuM tnl itie'l. 
dl!'signatcd by Governmenrs in accutdanct ...,jth the pI'ovision, of (kis Airee
ment; 

te) "(ntefÍlll Agree-ment" me;,,,,, the Agrtement Euablit,king In'efím 
Ârrltlgements for a Global Cornmctcial Communicarioh5 SateUite System 
slaned by Govcrnmenn:.t Washington on AU8uSl 20. 19M; 

(d) "Spedal Agteernl!!nt" mcans the atreement signcd on August 20. 
196-4, by Governments Or Iclecommunitatlon$ tntities designated by Got'· 
ernment\. pursuant to the provisions cf lhe Interim A~reemtnt~ 

te) "lnterim Communications SMtllit~ Committec" mean!o lhe Com
mlttee established by Arlicle IV ar tht Interim Agreement: 

(O "Party" muns " St.ltc (Cf which the A,reem~nt has enlered inlo 
rorce or been prO\lisionally ~ppli«l: 

t,) ··Slgnat~ry'· meaos a Pafty. or lhe telec:ommunic:ations rntit,. 
designated by a Pa"rty. which has signed lhe Operating Agreement and for 
whiczh il has. ente.rt:d in10 force Qr becn prollision~ny appHcd: 

Ch) "SpJct segment'o mcans lhe telccommunieations \a.teUites. and 
lhe rracklng. telemetry. c:ommand, eantrol. monitoring and r~lated f.<:iU,'" 
aneS equipment tC'quircd to ~upporl the operatiot\ ofthese utemtes~ 

ti) "lNTELSAT sp.ce sc:gmenf' mea.ns the spac:e sesment owned b)' 
INTELSAT: 



ljJ "T('I~colJln\\Ulica{iunl" nlcans .:an)' Ir~n~,"iuion. en\iuion or re· 

ception af ,tgns. signals. Irtc/ting. ima&es and lÇounds or Inlelliscnc:e or any 
natl.are. by wire. radio. optical or olher eleC(rOm3gnetíc sys(cmr. 

Ud "Public lelecommunic-ations scr\liccs" means fixed or mobile tele· 
communicalions seh'ices which c:an be provided b)' J3ltllite and ~'hich are 
.vailable for use by the publico \uch as telephony. 1~I~Rraphy. telex. fllc

simite. data Iransmís!.ion. triln~n,i~~i\ln of (adio al\d Ielevisioo pWI(t3mS 

bctween apprlJ\'C'J rarth ~IJtiom hl1villR 3CCCSS to lhe tNTELSAT ~I'ace 
u:lfttent for (urther IUII\ll1i .. .,ion 10 lhe public. and le;ued cin:uíls for ao)' of 
thc'$e purposes: bul excluding (hose mobile ~ervjcts or :I type nol prov;ded 
undc:r the Inlerim Agreement and lhe Special Agreemtnt prior lo lhe open· 
ina for signalUrt af thi~ Agrtem~nt. ~'hich are providrd throtlllh mobile 
stations operal;ng directly to a satellite whiC'h Is designed. in whole or in 
paN, to pro\lidc- sc,..,ices relating lo the ut'elY or flight control o( airC'raH 

ar to ."iation or marilime ndio "a\li;~ation: 
m "Specíalilcd telecommunicalíons 'õcn'ices" means teluommuni('~· 

tiohS setvicti which c:ln bt' providcd by s:llellice. olher than (hose defined In 
paragraph (k) of Ihis Artide. induding. bUI "Ol li~ited ~o, fadio Mvigilli~n 
sentc:es. broadcasting ~atellite services (or recephon by the geneul publico 
space relurch ,ervices. meccorological u:r ... ÍC'es. and lI:arth ruour~ ser' 

.,ict\;, 

fm) "Proper1y" includes e\lery subjecl ()f -hatever nature to which 

• riShl o( ownership can a<tach. as well as c:onlrac:tual righb: and 
(n) "Oesign" and "development" indude rescarch directly relaled 

to lhe purposes of INTElSA T. 

ARTICLE 11 
(EstablishmelU of INTELSAT) 

ta) Wilh full regatd for the principies set (orlh in lhe Preamble lo Ihis 
Agrt:lement. the Parties hereby e,tablísh the Inletnatíonal lelecom· 
mun1cations saleUite otganiulíon "INTELSAT". lhe main purpose of whlch 
is to continue and carry forward on a dcnnitive ba~is the designo devclop
roent, construction. eSlablishment. operation and maintenance or the spa~ 
segmenl of the global commercial lelrcammunicalions satcllite S)'Slem as 
cstablished under the provis\ons ar lhe Jnterim Agrtement and the Specíal 
Agrctmenl. 

(b) Eac=h State Party shall si~n. or shall d~signatc a telcc:om
munications entít~. public or private, to 5ign. the Operating Agreemenl 
which shall be conduded in conformity with lhe provisions or this Agreement 
and whiC'h shall be opcned for signaltJre ai lhe same time as this Agrcemenl. 
Relation!i belween any telet'ommunkations cntity, .cring as Signatol"Y. and 
lhe Part)' whkh h.as designaled il ,hatl bc governed by appUcable domestic 
law. 

(e) TelecommunÍ('ations administrations and tntitiu may. subject to 
applicable dom~s(ic !ali'. nl:tl0ti:lte and enlet directly inlO appropriate trame: 
.grc~ments with respect lo their 1.(1(' or channels or telecommunications 
provided pursuant lO Ih-! Agreement and the Opc:rating Asreement. as well 
as sc:rvices to be fut\}ished lo lhe public:, f.ctlíHes. 4ivi.ions or revenl.lc and 
relAt~d bl.lsineu arrãngemc:nu. 
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ARTICLE 111 
(Scope of INTElSA T Acrivítles' 

ta' In cottttnuing and carrying fOfWnt! OQ a deftllitiv~ basis ac:ttliities 
conçerning th~ space SE'gment ar the global C'ommercial telecommunicalíons 
s.letlite system teferted to in pauifaph lal ar Arlicle 11 of this Agrcement. 
INTELSAT ~haU have aoe; its prime objec1l\'e th~ provi,ion. on a commerC'i.J1 
buli. ar lhe Sp:lCI: "it!jllltlit required for internarional public: teh:com
muni~aliCin~ suvkes of hígb quality and reliabUhy to be "liail~ble on • non
dtstrimínatory bui.s 10 ali ar~3S 01 the world . 

• b) Th.e followitlg shaU be consídered on the same b.sis as in
ler,.aliont.1 publit teletommuniutions SI!MfíC'es: 

(i) <Some5~k publie teleC'ort'lmunications servicn betweel1 
nus st'parated by .arus not undc:r (he jurh,dittion af che 
State concerned. ar becwt:en .nus scparatcd by the Ililh 
\eas~ and 

Ui. domt5tic p,-,blic tdrcorumuniutions servicn between 
areal whích are not linbd by an)' terrntriat wideband 
fac:ilhies IiInd which afe leparatcd by natural barr,~rs af 
such an uceptional nature lhat thcy impt'de the viab'e 
estabtishl11cnt o( tnrestríal widcband facíHties be\'ween 
luch areU. prO'Vided that the Meeiing of S\gnatorics. 
h.\'inR regard to advjce tendertd by lhe BQ;ard ar Qover
oon. hn R'Y!:" lhe .ppfopr'au~ llpprov;ll in adv:)nce, 

(e) Thc lNTElSA T space !.egmenl esrabHshed to med the prime 
objetti"e shall al,o be made available for olhet domutic publtc teteeom
munic:atioM \enices 011 a. non·discrrminatory basis to the ell:tent that lhe 
ability af INTELSA T to acnie'lt its prime objec,,'\I~ ís nor impaircd. 

(ti) ihe lNTEl..SA T 'pace segmenl may also. an requesl and under 
apptopriatte terms 2nd conditionl't. be utilized for the purpose or spe~'a'. 
iuct telecommunic:ations scrvicc~. et1her internationai or domesti.:. othel' 
lha. for Military porpose:s. provided that: 

(i) lhe pcovisiol) of pu.blic telKommuni.catlons servícc~ ls 
not unfavorably acrected thetc:by: alld 

Ui) lhe atrangements are o'herwise al:~eptable from a tech· 
nicalll1d economit point of "iew. 

te} tNTElSAT may. on request Ind und~r appropr~ate terms and 
condition~. pro\'ide latcllilc~ or associated raciHties leps\rllte frnm lhe 
lNTELSAT spac:e ltiment for: 

tu domtstic public telec:ommunicatlans Kl"licC$ in territorifl 
under rhe juri1.díction of one ar mor~ Partics; 

(iH internatlonal public teh:communitations serviccs belWten 
or arnonlJ tenitories under che jurisôictioR of two or mote 
Parties: 

um spcdalized relc:cammunications s.e~ices. otAter lhaR for 
military purposcs: 

p1'Q\'ided th.' lhe efficient and econamic operation ar the lNTELSAT 'p"ce 
Remetat is not '-'nfavorably llfrecn:d ín any wa'}. 

(O The uriliutlort or the INTELSAT space s~gmcnl for specialil.ed 
lelecommunicalions serviç~s punuant to paragra.ph (dl of this Artide. 
and lhe prQvision of satelliles or associattd fadlitics separate from che 
IHTELSAT space segment pUBuant lO paragraph (e) af this Atlide. $hllU be 



CO'Iete<l by COl1trac:ts entered into betWeen INTELSAT and (he applicanu 
eorwerned. Thc: utiliz:atton or lNTEtSA T 'p"ce ,e&ment façititics for 'pc
cialilcd tel«ommunkatians senices pursulnt to parag,sph 4<1) af this "r
t'ele. and th~ proviswcr af J:H~mles or .uoci.'ed fac:ilities separate from lhe 
INTELSAT space segmcnt for sptejalj~ed lelecommunlutions services pur
lu.nt to subparagraph (c) um af this Artic:l~. 5h~1I be in accordanc:e with 
appropriate aUlhoriutions. ai lhe pt3nninll U.lge. or lhe Assembly cf Par
tiu punuan( to subparagt;:!ph tcHiv)o{ Ârlíd~ VII of tbis Agreement. Whue 
lhe litilizatloh of tNTELSAT sp3ce tesment facilities for specialized telet'om
muniC'atiolu servtcu wou(d invl3'.e addiliona' coslS ",hlch resuh (rom te
quirtd modifications to nist\ng or planncd INTElSAT spate segment fac:.ili
tits. or whtre lhe prollision of sateltites OI' auociated faeUities 5epatale (tom 
.he INTElSAT space s..-:gmtnt is soulht for !!.peciafited telecommun;utions 
servi"ts .S pro"ided ror lh subparagraph te) liiH cf th's Artíele. authoriztttion 
pURuanl lo subparasuph (c) (í"J o( Article VII cf this Agu:ement IhaU be 
sou8hl Crom lhe Auembly or Parties as 500n as lhe 80ard of Governor!. 
Is III a position lo advise lhe As.sembly of· Parties in detail reaardina the 
estimaled cost of lhe propasal. che ~ntfils to bt derived. the technical or 
other problems involved and the probablc eUecu on present or rore~etabl4! 
INTELSA T senices. Such 4ulhorintion shall be abtained bdore tqe pro
c:uremcllt "fOCess for tht facility or '·aemlies involved " initiated. Bdore 
making 5uth authofizations. the Assembly of Parties. \tI approprfate CllleJ. 

IhaU consult Cf cnlure that lhe,,: has been c:onsultation by INTELSA T 
with Specialbcd Agl'ncies of lhe United Nations directly concerned whh lhe 
prOYision ar the spccialilcd tetetommunh:ations senlets in questiono 

ARTICLEIV 
Ouridic:al PenonaUty) 

(aJ INTELSAT sbaU POSStSS jUfidí<:al p~rsonaUty_ 11 sh.n en}oy the ful1 
capacily nteceu.r, (or the entcise of its functions and the achievcment of its 
purposcs. inClua'"a the capacity to: 

ti) tontlude 8ateemenU. with sram or intcrnational 
Otlanlzations: 

Ui) contflel; 
mo aequire and di$po~ ar propc!rty: and 
(tv) be .. part, to 'tgal praccedings. 

(b) Each Party shaU t:.ke $ueh at:tion as í\ nec:essary wilh;1l tis jurisdic. 
tlon fOf lhe purpose ofmaking errecth'e in terms ar its OWR law lhe provtllons 
of lhil Artide. 

ARTICLEV 
(Financiai Principies) 

(a) INTELSA T shaU be the OWftef ol ihé INTELSA 1 spac:e segme:nC 
.nd o( aH other propt'rty acquited by ltHELSA T. The finandnl intereu in 
lNTELSA T or each Signatory ,hall be tqua' to lhe: amounl arrivt'd aI by lhe 
applicalion of \ts investmcnt share to lhe valuation eírected putluant lO Ar
dele 1 of lhe Operal;ns Agreemenl. 

(b. Each Signalory $ha.l1 have an ,n'ltltD\enl ,hate eorresponding to ,ti 
perc:entage af ali utilization of lhe lNTELSAT \pace ugment by· IIn 
SllnatMies as determined in aceordance with rhe provisions of the; Operati"l 
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Aareement. H~wever, no Signatory. even jr ils utilízaliOtl ar the INTElSAT 
'pac:e segment is nU. snaU have an invc:stmcnt &hare IH' ihan the mÀnimum 
esCablished in lhe OperAling A8reem~nt. 

te) Each SiRRalory !.haU t'onlribute lo file capilal requirement~ ar 
INTELSAT. ã."d shall ,ecd~e c:ipilal repa~n1ent and c:on,pcnsation 1"or us,of 
capital in accordsnce wilh the provisionl af the Optrating Âgreemenl. 

(d) Ali usen or lhe tNTElSAT space segmenl shaU pay uli/iulion 
charges detern~ined in ;1ccordance wilh ch/! provisions or Ihis Agceemcht anei 
the Operating Agtt'emeni. Tl1e rales af space segment Ulmution charge "or 
eaeh type of utilizarion shall bc tht same for aU appUcanls for space segment 
l:apacUy {or lhat type oí utilizalion. 

te) The ~cpnale satellites and as!.OCiated facllmes rderred to iA 
pa"STapn (e) of Artkle lU Qf thi-s Agreement may bt financed and owncd by 
'NTELSA T as part af lhe lNTElSA T spaee segment upan the unanimous 
'pproval 01 ali lt.t SignaCóries. U ~uc'h apprtwal ís withheld. lhey shall be 
lep.r.le (rom the INTElSA T spac:e sesmen •• nd ,haU be finane~d and 
Qwned by lho$e requesting them. In thi, c.asI!! lhe financiai terros anó C'Dn

ditlons set by tNTElSAT shaU be sueh as te cover fu", lhe cosi, directJy 
telu1tina (rom the duian. dcyelopment. construction and provision ar such 
,ep.rate sateHites and associated racilities as weU as an adequatc paft of the 
lener.l and administrati"!!! COSlS of lNTELSA. T. 

ARTICLEVI 
(Struelure of lNTElSA T) 

ti) lNTELSAT ,haU have the foltowing organs: 
ti) lhe Auembly of Partie'1: 

Ui) the Meetit18 af Signatoril!!S: 
(lU) the Board ofCovernors: and 
tiv) an euculave organ. relpomüble 10 the Doard orGovernors. 

(b) Ellee"t to the utent Ihal this Agreement or lhe Operatin. 
I.greement spec:ificaUy provides otherwise. no orlan shaU make deter
mia.tions or otherwise aet in sueh .. wa, a, to aher. nuUify. delay or in any 
other manner ínterf~re whh the eurdse 01 a pOINer or the dl"harge of a 
respcnllbUity Of u functíon acttiblHed to aRolhe .. orga" by this Agr«ment or 
lhe: Operaring Agreement. 

(e' Subject to paragraph \b) ofth;s Articlc. lhe Assembly of Par,iu. lhe 
Meetina of Slgnatories al1d the 80ard ar Governor'l 'lha" ueh ta"': nole or 
anÓ ,illc due and proper cORsideralion to any resolution. recommcndatíon or 
,jew made or npres~ by ano\h!!!r of rhfi!se organl aeting in lhe e~erc:ise af 
the responsibilities and funcrions auribuled to II b, ,his A,fccmenl or lhe 
Opcratlna ABreemenl. 

ARTICLE VU 
tAuembl, or PUlies) 

(a) TnC! Assembly af Parties !oh a" bc composed of aU che Panies and 
Ihatl bc lhe prinC'ipat organ af 'NTELSAT. 

(b) Th~ Assembly of Parties shall give (onsideratlQI\ to thMe aspects or 
lNTELSAT whkh are primaríly oI inte~$t to lhe Parties as sovereign States. 
It ShAII havl!! lhe power to tive ton'Sid~ratjon to general policy and 10RS-\tfm 
objcctives of INTElSAT c:onsístel1t with lhe principies. pUfpG$es al'1d seopc 
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of ac:llvities or IN"rELSAT. as provided for In this ~grtemcnl .. ln accordance 
with paragraphs (b) and (cl of Artide VI of lhis Agrcemcnt. the Asscmbly of 
Part~ .hall ghre due and proper considention to rcsolutions. recom
mendations and "icws addrcsstd lo it by lhe Meetina of Signalories or the 
Soard ofGo'lcrnou" 

(e) The Assembly of Parties shatl ha~c lhe faUowing runctions and 
powcn: 

lU in lhe uerc:ise af its power or considerin, general poliey and 
long-lerm objcclives or INTElSAT. lo formulale ilS viewl 
ot make rccummendations. as It ma, dccm appropriatc. to 
lhe other organs af I NTElSA T: 

(ij) to dderm;ne Ihal measuns sbouJd be rabn to preveni the 
ac:tivities of INTELSAT from ('onmetina "'ilh any general 
multilateral (onvenrion which ;s consisten' ",;rh rhis 
Agrccment and which IS adhertd to by at least lWo-lhirds of 
lhe Patties: 

(Ui) to consider and take dccisions on proposals for amending 
this Agreemcnt in accordancc wíth Articlc XVII of Ihis 
A,reement aod lo pro pose. uprcss its views and malte 
recomrnendations on amendments to the Operalína 
Aareement: 

(tv) la authorize. through general rules or by specific deter
minalions. lhe ulilization of lhe lNTELSAT spaee segment 
and the provision of salelliles and assoeiatecl facilitics 
separate (rom lhe INTELSAT space seament ror 
spccialized telecommunications se"iccs wilhin the scope of 
activ;ties refeN'cd to in paragraph (d) ~nd sub,,-ra,raph te) 
tiii) of Artic:le 111 of this Agrcemcnl: 

(y) to reYí~w. in order to ensur~ (he applic:ation ar lhe pr;lIcip~ 
of non·discrimination. the general rules utablished pur
suanl to subparagraph (b, (v) or Artíclc VIU o( dlis 
Agrecrnent: 

(.U to consider and expren its !fiew! on lhe report! presenttd by 
lhe Meetinl of Signatoriu and lhe Board ofGovernors con· 
cerning lhe implementalion of general policies. the ~
tivities .and lhe lona-term proiram of INTELSA T: 

(vil) to upress. pu"uant to Article XIV af lhis Agrcement. its 
findlngs in lhe rorm of recommc:ndations. with respect to 
the lntcnded establishment. acquisition or utilizalion of 
splce segment facilities separlte from the INTELSA T 
space seament facilities; 

(viU) to take decisions. punuant to subparagraph fb~ (j) af Artidc: 
XVI of this Àgreement. in conncction with lhe withdrawal 
of a Plrty rrom INTELSAT: 

lu) to decide lIpon questions concernin" rormal relationships 
bctween INTElSA T and StatC1. whclher Partics or noto or 
internationalorganizations; 

(J) to consider complaints submittcd to it by Parties: 
(.u to select lhe legal elrperts referrcd 10 in Arcicle 3 of Annu 

C lo lhis Agreemenl: 
(ali) to act upon I~ appointmenl of lhe Director General I" ac

cordancc with Articlcs XI.nd XII or this Agreement: 
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blíl) puuuant to Artide XIl ar this AgreemenC. lo adop' lhe 
arg.niucional structure of lhe ueculÍve organ: and 

b;M to exercise any other powel'1 coming wiltr.il'l the purview of 
lhe Assembly of Parties .ccording to lhe providon! of this 
Agreement. 

(d) The firs! ordinary meering af the Assemb(y ar Parties sh.1I be &:,on· 
vened b, the Secretary Geneul whhin one year followins lhe date on which 
this Agreement enter! into force. Ordinary meelings shall thereafter be 
scheduled to be hcld i:vcry two ye-an. The A$~mbly of Panies. hOVlcver. may 
decide olhcrwise rrom meetin. to meeting. 

(e) tU ln -.ddtti.on to the ordinary meetíngs provided for in 
para.raph (dt ar this Artide. the Assembly or P,rties may 
meet in utraOfdinary mtetlnJ1. which m.y be conVl:ned 
eithcr upon request af the Board of Governors aClin~ pur
suant lo tne proviston'S or A,,\c:le X\V or XVl of Ihis 
Alreement. or upon the reques' olone or more Parlies 
which receives lhe r.upport or at 'ea1.t one·thirc1 of the Par· 
ties inc:ludina the requeslins Party or Partie,. 

Ui) Requests for u.traordinary meetinas sha" state the purpose 
of the mceting and shall be addreued in .'riling la lhe 
Secretary General OI' the Oircetor General. who sha" 
Inlnle for lhe meeling to be held as loon as pouiblc and 
in Iccord.nel' with the rutcs of procedure af lhe A'lScmbly 
of Plrties for convenin, such meetinas. 

(O A quorum for an)' meeCing of lhe Aucmbly of Partici. maU cans\st 
of represcntatives of • majority of the Partie,_ Each Pari, shall havc one vOlc. 

[)ec'sians on matters Df substane! shall be laken by an amrmati'llc vote cas' 
by ai lust two-Ihirds of the Parties whost representalÍves .re present and 
votinl_ Decisions on proccd ural matteU shall be taken by an aJtlrmatlvc vote 
"1St by a símp)e majorhy of lhe Parties whose representalives are present Ind 
votlna. Disputes whether a s~citic marter is procedural or lubstanttve thaU 
be decided by a vote cast bya dmple majority of lhe Parties who~ represen. 
latives are prestnt and voting. 

ti) The ÀssembJy of Parties shall adopl its awn rules of procedure. 
whkh shaU include provision for the elcction of a Chail'man and olher 0(· 
fan. 

(h) Each Party Ihall mui itt own coses of represenlation It a meettng 
of the Auembly of Parties. EJlpentes or meetings of lhe Auembly or Parties 
shall be regarded as an administralivc COSI or INTELSAT ror lhe purposc or 
Artiele a Df the Operaling Agreement. 

ARTICLE VIII 
(MeeUng of Signatoric-s) 

(a) The Meetin, of Sign.tories shall be composed or an the 
Si.natories. In acc:ordan('e wilh parasrllphs (b) .nd (c) or Artic:le VI of this 
A,reement. the Meeling or Signatories shaU live due and propu con· 
Ilder.tion to resolulions. recommendations and yi.ews addresstd to it by lhe 
Asscmbly of Parlies or lhe Board of Governors. 

(b) The Meeting of Sianatories shall hue lhe followinl functions and 
powen:, 



W ta eonsider and upress it! ~iews to lhe 80ard or Governou 
on the annual reporl and annual finaneial statements sub· 
mitted to tt by the Boarei óf Governou: 

Ui) to expres! its views Jlt'ld make recomm.endations OH 

proposed amendments to Ihi. Ágrerment punuant to Ar· 
lide XVU of Ihis Alreement and to cons'lder and take 
declSiQns. in accordance with Artide 22 af the Operalíns 
Agreement and taltina into ac:c:oun. any víews and n:com· 
mendations receíved from the Assemb'v o( Parties 01' lhe 
Board o( Go .. ernofJ. on proposed a~endmenls to lhe 
O~raljnB A,reement whlth are consilotent with this 
Aareemenl: 

Uii) to consider and expreS$ its views regardihg repor1$ on 
ruture programs. inêludin, the estímated financiai im· 
plicadons of such pro8"ms. sllbmined by the Board or 
Gottrrnors: 

(jv) to conlider and decide on any reeommendatíon made by 
the Board or Governors concerning an inerease in lhe 
cemoR providcd ror in Artic:le S af the Opcratin, 
Agreemenl: 

(v) to establish general rufes. upon (he recommend/u,on of and 
for the auida nc:e of lhe Board of Govt'rnoni. concerning: 
(A) (he approval af urth !.lations for actcl>S to the 

INTELSAT space .. eglllcnt. 
tB) the allotme"t oflNTELSAT space sepnent capacity. 

and 
(e) the I!:'stablishment and adjusrment of lhe rales or 

charge (or utiliz.atlon of lhe INTELSAT space 
Stsrnc::nf O" a non'disc-riminatory basis: 

(vi) to take dechiobs pursuant to Artielc XVI or this Agreement 
ln connectlon with the wlthdrawal or a Signatory rrom 
tNTELSAT: 

("lU to consider and uprtss íts views on complatnfS submit1td 
to tt by Sisnacories directlv Of' lhrough lhe Board of Gover. 
ftot$ or sllbm;Ued to it through lhe Board or Governors by 
users of lhe lNTELSA 1 spa« scsment who are not 
Silnatories~ 

(.Ui) to prepare and present lO lhe Assembty of Panies. and to 
lhe Parties. reports coneetning lhe implementation or 
general policies, lhe activities and the long.term program or 
INTELSAT; 

ti.J) to take dec:l!oíons coneerning the approval referred lo in 
subparagraph (bl CiiJa{ ArticJe 11101 ,his Ágr~emtnt: 

(s) to consider :znd t:zpress ils view! on the report on per
mancnt manascment arrangements submifled by the 
Board of GovC'!rnors lo the Â",sembly or Parti.:s punuanl to 
paragrapt.tg. Df Articlc XII ar thís Agreement: 

til) to make annu.1I delerminations (or the purpose of represen
tadon Oh the Board Df Governors in açcOC'dance with Art\cle 
IX of this Asreement: and 
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bm tu eJlercise any olhr:r poU/eu eoming within lhe pUJ"YicVl or 
lhe Meeting Df Signatories accordin8 to the provisions of 
thil Agreement or lhe Operating Âsreemrnt. 

(c) The fint ordinary m«ting ar the Mc:etiog of S'gnalOTie, Ihal1 be 
contlened by lhe: Secrelary General jl lhe requed or the Board of Co"unor\ 
within nine monlhs .fltr lhe entry into force.of this A.recment. ThereaCu:r 
an ordinary meeting shall be held in every calendllf year, 

(d) ti) In addilion to lhe ordinary rnceting5 pro\'ided for in 
pllragraph te) of this Arliele. the Meelings of Sisoalories 
may hold utraordinary mec,inRs, whieh may b,e convencd 
either upan the reque\t of lhe Board af Governors ar upon 
the request of one or more Signlltoriel V/hic:h receive\ tI\e 
support ar ai Jeast ontHhird of lhe Sígnatoríes inc:luding lhe 
requeltin, Sisn.lor)' or Si_natories. 

UI) Requests for utraordinary meClin,s shallltate lhe pUl'pou: 
fo .. which the meedng ia rcquired and shaU bc .ddrcssed in 
writina to the Secretlry General or the Director Genera •• 
who shall .rrange for the mectin, to be held a, 500n as 
possible and in accordance wilh lhe fules af proc:edure of 
lhe MHting ar S,snator,n (flr convenmg IUCft meetin8s. 
Thc agenda COf an utfQ.ordinar)f m~d,nl ,haU ~ Tc,nicled 
to lhe purpose or purposel Cor which lhe meeting ",as can
yened. 

(e.) A quorum for any me-ctinl of the Meetihi of Sianatoriel shaU ('on
sist of repruenlativel. af a m.1otity of lhe S'inatories. Each Sl,natory .haU 
h.ve ORe vote. Decisions on matters af ,ubs.lanc'l! 5h_" ~ taken b)' an .r
lirmati,&,: "ote (ast by .t lead two-thirds or lhe Signatodes whof.e fcpre~n • 
• aUvcs are prestnt and YOlina. OeciJíons on proc:edufal'mauen shall be 
taktn by an .ffirmarive vale east by • simplc majorlty or the Sillnatoríes 
whose representalives are present and yoUnl. Disputes whether a spccifle 
malter \s procecSural Df ,ubstllntive sh.n bt dedded by • wote casl bya sim pie 
majority of the Signatoric1 whou repTucnta\;ves are present and yoth18' 

(O Thc M«ting of Signatorics shall adopt its own rulu of procedure. 
which shall include provisãon for lhe election of a Chairman am:1 olher or· 
liccn. 

(,) Each Signator)' shall mett its own costs af representation at 
meetings of the Mceting of Signalories. Expenses of meetings of lhe Meeting 
of S,snalories shaU be regardcd ai an admi"istrative cost of lNTELSAT for 
lhe pttpose ar Artic'e 6 ar the Operatíns ASfcement. 

ART1CLElX 
t80ard or Governo,,: Compositlon and VoClna) 

la) The Ba,rd of Governou shall be composed of:, 
tu one Covernor represent.ng e'ch Sign.lory V/hose in

"ntmont share is nol less than the mininltAm inveslment 
share as ddcrmined in accorebnce wilh paragraph (b) ar 
ahis Artic:le; 

(li) one Governor representinl each &roup of any two or more 
Signatories "01 reprcsenltd pu",,,.nt to lubparagr.ph (j) of 
,bil p.tlsraph whosc eombined invesemcnt .hare is nol lell 



SENADO FEDERAL 

lhan lhe minimum in~estmenf shant a. delermíntd in ac. 
~ordance with p.ragraph (b) o. Ihi. Arlàcle anel *hich "ave 
aareed lO be lO rcpr~senltd! 

um one Governor rrprennting Iny group of at luu five 
Sisnatorics nol reprcsented pursuant lO subparagraph Wor 
(ji) of thís paragraph (rom any one of lhe regions dclined 
by lhe Ptenipotcntiar)' Conference of lhe Internalional 
Tdecommunications Union. held in MantreuI in 1%5. 
regardleu of lhe total inveum~nt shares held by lhe 
Signatories comprisinll lhe group. Howt'ler. lhe number or 
Oa'lernon under (his catcgory sh.1I not uc:eed two ror an)' 
reaíon ddined by lhe Union or five for aU sueh rCRions. 

(b) m Ourinl the period bttween the entf)' into rorce of lhi, 
Agreernent and lhe !int meetins of lhe Metlin. ar 
Sienatories. lhe minimum inveslment shate tha. will (ntitlt 
a Sígnatory ar group of Sienalories 10 be reptescnted on lhe 
Board ar GtJl'ernars ,hatl be equal to lhe in_eslment shan 
of the Signaloty holdina position Ihirteen in the Us' of lhe 
descending order of size or initial mnslmenc shara of aU 
lhe Sign'lories. 

Ui) Subsequent to lhe period mentioned in lubpaulraph <li af 
this paraguph. lhe Meeting of Signalor;es shall determine 
annu.U, the minimum iRt~Umenl share lhat .. iII entitle a 
Siena10ry or group of Sisnator;es to be reprcscnted OR lhe 
Board of Gavernon. for lhis purpose. the Mtetina af 
Signalories sh.1I be R"íded by lhe desirability of lhe num· 
bcr of GO\lernon beina appro.imatel, Iwenty. eJcludins 
an,. selected pu"uant to lubparasraph (a. <liA) of Ih ... Ar
ticle. 

um For lhe purpose of m.akina lhe determinationl referred to in 
,ubparagraph tiH or Ihis parlgraph. lhe Mecling of 
Signatories shatl na a minimum lnvalmcnt 'h .... le
(ordi", to the followin, provislons: 
(A' if lhe 8enro Df G«wernon. al the time the deter

mination ls made, is composed af twent,. twenty-one 
or twenty·two Govtrnon. lhe Mcetina of Signatories 
shall fi. a minimum inveslmenl ,hare equa' 10 lhe in· 
vestment share of lhe Sianatory .hich. in lhe list in 
effeet at lhal llme. hold, the same posirion bcld in lhe 
list in tffec:t when the prcvioul delerminatlon ".1 
m.de. by lhe Sianatorr sel«'ed on lha. occasion. 

f8) ir the Soarei of Covernon. at the time_lhe deler
minalion is made. js composed of more 'han twenty
two Governo". lhe Meetins of Si,natories shall RI • 
min;mum investment share equal lo the investment 
shaR or. Slgnalory which. in lhe UI' in efreel aI Ih'l 
Ume. holds a posilian Ibo.,e lhe one helai in lhe Ust in 
etTed when lhe previQus ddermin~tion _ai made. b, 
the S',n.'ory sclectcd on .hal oc:usion. 

te) lr the Board ar Covernors. lU lhe time lhe deler
mination ;1 made. il camposed of teu lhan tw~nt, 
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Go~emors. the MeetJnl o( Signatotiel lha" fil • 
minimum invtstment shne equal to the invfStment 
sbare of a Signltoty whkh. in lhe list in effe.:r ar tnat 
time. halds a position below lhe one held in the Ust in 
effett when the pr(~ious determination was made. b)' 
the Sign.tory se)eC:l~d on tha' oc:casion. 

ta.) U. by applyinl1 the ulnkinl mcthod leI Forth ;n sub
p.",raph (jjjJ (8) cf this par.graph. toe number of Govcr
hOl"'S wauld be leu: than ''''1:nty, or, by apply,na that sei 
rotth in subpar,graph liiO (C) af this pnagraph. would be 
more lha R twenty·hllro. lhe Meecing of Si.naloriel. ,hall 
determine a minimura in\lestment ,hare tha. win becter en
,ure th.' Ihere wiU be twenty GovernoR. 

(d For the purpose of the provision. a( lubp.ra.rlphs um and 
(i., ~ af this paralraph. the GO\iernors Jele~ted lR &ccotdance 
.ith subparagraph ta) um oC (his Artiele sh.Unot bc takeft 
into consideration. 

(yl) For the purpose of the provisions of thàs paralraph. in
vestment Ih.res det~rmined punuant to 'Subpar.graph (e:) 

(iO of ArUele 6 of the Operating Agreement sh.1I take effeel 
from the fint da, of the ordinary meetina o( the Meetinl or 
Silnatories fonowing sueh delermination. 

te) Whenner a S,snotory O" group af Si8natorin ruJliU, the 
Nqulremenn for represcntation pUlSuanl to subparl.raph Ca) m. _ ii) or tiii) a( 

tlliI Artlcle. il shaU be entitled to tM r~prnented O" lhe Board of Governon. 
la lhe case o{ ao, IrouP of SiBnatorie, refenecl to in subpar'ar&ph ta, mu or 
tIIis Artlc:le. such entitlement shall become effecti.. upon teceip. by the 
hecutive oflan cf a -riUen requf!st (rom such group. provided. howevef. 
th.t the number af suth aroup. repr~nted on lhe ao.RI ar (ioyernors has 
Dot. at the time: of receipt of an)' such written requnt, reached lhe appHcable 
IImitation. presc:titMd iR subparagraph la) (iij) of thi, Artí~le. lf tlt the time of 
receipt ofan1 sú~h wfiUen r~qun' representario" OR lhe 80ard of Oo\'ernon 
punusnl to subparaguph (at mn of this Arriele hal n:ac:hcd the "pplicable 
.a .. dlatiaM ptH<:tibed therein. the group af Silnarori" ma, subrnit 'ts 
requat to lhe nut ordinary meeting af the Meer;nl of Sian.,ories for a 
determinatian pUl'Suant lO pnllgraph (d) o( this Arttcle. 

(d' Upon the requcs' of :ln~ group or groups of SitAatari':f referrrd to 
la subpar.sraph ta' um of this Artiele. the Meelin. oC S'gn.t()fles IhaU an· 
'nuaH, determine which or Ihese group~ sh_1I be ar continue to bê representeei 
011 tbe 80ard ar Governors, for thit purpose. ir luch groups !U.cecú tWQ for .ft, o", telio" defined b, lhe Internacional Telecommunic:atiun UnioR, or 
n., for IlIluch regions. the Mreting af 5ign.tor;u shall fi"t sdCd the aroup 
whiclt hlS the hiehest combined investmcnt ihare fl'Oftl eaC'h sueli region 
froIII which lhere has lHen submitted a .rirten rcqUett pu"uan. to 
,.Iaraph (e) o( this Ardele. If the number a( 8rouPS 50 letecled is le" than 
Rve. the rem.ininl sroups which are to be reprHented "h:all be se(ec:ted in 
d.ecft.s'n. order of the combined 'n\'eslmenl Ihara af each .roup. wàtbou.t 
eKeCdtna l~e .pplicablc limitations prtscribcd in lubparaaraph ta) um or 
Ih .. Atticle. 

(e) In order to em.urr C'ontinuity wlthin lhe Soarcl of Governar •• every 
SiIDltorr or lfOuP oí Sianalories rcprcscnted punuant to Subp"'llfaph ta) 
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tu. (iU or mn or this Artíde shall remain represen(ed. either indi\'idually or .li 
part of such grou,. untU lhe nui determinarian made in Iccordance with 
paraaraph (b, OI' (el, of Ihis Anicte. regatdless 01 rhe chancel lha. ma, oceu, 
ia iu or thelr investment ~haru as the result or an, adjustment'ol innstmenl 
Ih ates. Howe:'V~r, represenlation as part of a group consHfuted pu"ua". to 
subparagraph ta) (li) OI' (im of .his Ârlicle shall cease if lhe wilhdrawallrom 
lhe aroup or one OI' more Signatones wouJd ma"e lhe ,roup ineliliblc to be 
repl'Uentcd on lhe Board of Governors putJuant to thás Artide. 

m Subjecl to Che provisions or p;n.,raph (,) of this Anide. eaeh 
GOIernor IhaU have • t'oting panicipation "qual to that part of. the in· 
vestmenllhare of lhe Signatorr. Ot l'ouP of Si,natories. he reprucnts. which 
li derivcd (rom the utiJiut'on cf lhe INTELSA T space ".ment for ""ices 
ohhe Coito.ins trpes: 

(U internationaa public trlec:ommunications scrvlees: 
(ü) domestíc pubU~ telecommunicatiofts sentecI between areAS 

sepuated by areas nOI under lhe jurisdlclion of the State 
conceracd. ar between areIS separalal by lhe hiSh IUI: 
lneI 

mu domestjc publi~ tekcommunications senices between are as 
which are nOl linhd by any terreltrial wide·band fadlities 
and which are sep.araled by natural banien of suc:h',an u· 
c:eptiona. nature Ibat rhey impede lhe viable atabU,hment 
of temostr;a' wide·band racUhi" between sueh areas. 
ptot'ided lha. lhe MceJinJ or SianatQricl has givcn in ad· 
'aMe the approp..aate appro .... 1 require4 b, subplr.paph 
tb) Ui) of Art,dê UI or this ASl'temenl. 

(s) For the purposes of plrl.raph to of thi.s Article. lhe (oUowina 
"".qelDcntl ,h • ., apply! 

ti) in lhe case or I S,gnatory .hich IS granted I lesser in
veJtment share in accordance wilh the provislans aC 
para,raph (dJ af Articte (, of the Operados A8rctmcnt. the 
redudion shall apply proportioDatcly to ali typa ar its 
utilization: 

~U) in the case of a Signatory ..,hich is Iranteei a ,reater in
.cstme»l shan in a"ordaaee ""th the prowisions or paf~-c 
araph (d) of ArVclt 't of ihe Operatinl Apeement. t~e in
(Rase Ih.n ,pply ç:':lpordonate11 to.&ll t;ypa of ltl utUlza
tion; 

um in the case ar a Sigr.l[ory which hal an invalm.llt sh,re of 
O.OS per ~nl in .a.ccordance with the provisions of 
paragrap~ (h) of Ar.:cle 6 01 che Operatin, Alreement Inel 
.. hich forml part 'I' a group for lhe purpose ar represen· 
tadon In the 80ltd '~f Cavernon pursuant to lhe provi.ions 
o( lubpata..,. .. ph 'aI IH) ar (a) mu of tMs Ardele, its ln
vestmcnt Ihare sha" be relarded a. beina derived from 
utilb:ation 01 lhe J~TELSAT space scamenl ror senic:a or 
the t,pc. IIstecl in p.l"rraph tO ar lhas Arti~le: and 

(Iv) no GOt'ernOl' ma, CI\' more lhan lort1 per cenl of lhe total 
..oUn. partieipalicm of ali Silnatoria an4 Irwps af 
SJ,natodes repre'loenled on lhe Boar4 or GO'Itcrnon. To lhe 
ute"'l that the ~olinl particlpation of Inf Gcwemor n· 
ceed. fOI', per cent of saach total "atinl panicipltioD. the 
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exr;eu ,han be di$tributed equaUy to lhe olher GovernoR 
an the Board or GO'Itfl1on. 

(h) For the purposes ar compxítion of the Soard af Gavq1Iors and 
ealeu.atlan of the '1otinl paftidpa\ion of Gavernars. lhe investment shares 
determincd punuant lo sUbparagraph (d Ui) ar Attie'e 6 ar the OperaUn. 
AlI'ftment lha" take dfed from the fir!t da, Qr the ardlft'" m"línl ar the 
M"tinl Qr Silnatories foUowlnl sUl.:h df!lerm 'nation. 

(I) A qu.orum for any tneeting of lhe BOltd of Governar. shaU consist 
of eithet a majority of the Boaro ut Governon. which majorit, shaU hlve at 
tcast twa-thírds or the total "ollng partítipation of aU Si8ftalories and group. 
of SipatOfies teprtsented on lhe BQud of GOfernots. OI else lhe total num
ber consUtutin. the 80lrd ot" GovernoR minus IhRe. re.ard'cSI ar the 
al'DO\Snlohotlnl participa"on they represento 

Cj) The Soarei or Covernnn shall endeavor la t.k. decidon. 
ulllanhnously. Hawevet. ifit rails lo reuh unanimouJ aareement. 11 ahall take 
4ecbionJ: 

to on.U subUantive questians. eilher by an amrmativt vote 
cu, b,. Illeas. rour GOJ'ernOfI havin. at least two·thirds of 
the lotai \'Ollnl participadon af aU Sign'tories and groups 
aI Signatorin rrpresentcd on lhe Board of (janrno" 
eatinl into aceou"t the dislributlan orthe ttcess re(ertcd to 
In subpar1lraph (I' lid or (hit ArdeM. or clse by an ar· 
firma tive ~a'e (a~t by at lead the total numbet tonstitutinl 
lhe Board or Guvernor! minu, thret. rCI1.fd'ess oí the 
amount 01 votinl partidpatioR the, fep,uelllt: 

(ii) 0111 aU pracedurôll questions, by In affirm.tivc "ale 
represenlinl I simple majority ar Cavem ar. prclCn' and 
<votlnlJ, each having one vote. 

(k' D\sputes whethet a spec:iflc quest\on II procedural or substantive 
shall be dec:\ded by lhe Chairman of lhe Baard af Ciovernors. The decisãan or 
the Chairman may be o'ferruled by a two-Ihirds majority of lhe GovernoR 
present and 'fotinl' eac:h having one vote. 

m The Board of Governou. Ir it deems appropri.t~. may crtate ad
'WitorJ c:omminees to assisI it tn lhe performance or Us responsibítilies. 

(m) Tbe 80ard of Governors ~hall adopt irs own rules of procedurc • 
.. bith lha" include lhe melhod of election of a Chairman and such other aí· 
ficcn as ma, bt required. Natwilhstandinl the proyisionl ot paragraph tjl af 
Ihi. Ardele. such rules ma, proYide for an)' method oí vatina in lhe election 
of omecn whieh the Soarei o( Goyernars deems apPt'opriatt. 

(D) The fint mfttinl ar the 80ard o( Go"ctnors shaU be convened in 
accotdance with parlgraph 2 or lhe Annel to lhe Opeutinl A,reement. The 
Board or Ga"mon lha 11 meet as o((en as IS Recau,., bUI at 'ease four times 
.JUI. 

ARTICLEX 
(Board ofGoyernars: Functi.oG,) 

ta) The SoaRl ofGO'Ietnon shaU have Ih~ responsibility for lhe designo 
deYelopment. construedon. Htablishment. operation and m.inten.nce or lhe 
INTELSA. T 'puc ,elment ando pursuant ta this Asreernenl. lhe Operaling 
"atcemeat an.d tuc:h dctcrm'natlons lhat 'In this respect rnay have been rnade 
b, the Anembl, of Parties punuant 10 Artiele Vil of .his A,r"ment. fot 
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can,in. OUI an, olh~r activities .. hiela are und,.rtalcen b1 INTELSAT. To 
dlsthar.,: the ror~loinl rcsponsibUitits. the eoanf of a~ertlors lha" hatl. 
the powen anel shall ~.erd~ che functionl comin, .ithin its puniew te. 
cordma to the provision. of thls Agrecmenl IneS lhe Opera Uni AlreemeD', 
includin.! 

m adoption af policieI. plans and program, in cORn«tiOft wi.h 
the designo developmcnt. construction. establishment. 
operadon and maintenanec Qf the INTElSAT SplI". 
scgment ando as appropriate. in connecdon with In, olher 
.ctiYitiellll'hiC'h INTElSAT js authoriz:ed to underflke; 

nu adopUon of procurement procedures. regularion •. tem" 
and condilions. consistent wilh Arth:le XUI of .bis 
ARRemene. and appro .. a' of proc:urement conUaclt: 

mn adaption of financiai policies .nd .nRual financiai 
statements. and appr~al of budgels; 

(ly) adapeion of policies and procedures fOf ehe acquisidon. 
prOltction and discribution or rigbts in i~Yelltions and 
technk:d inrormation. c:onsistent with Ãrude J 1 of lhe 
Opc:raling Agrcemenc: 

(v) form .. lation of recommcndations to lhe Mteling or 
S1gnatories in telation '0 the cstablishment af lhe general 
IUles rcrerred to in subparagraph (b) tI') oi Article V 111 or 
this Agreemcnt: 

(,I) adoption of criteria and proccdure.. In KConSanc:e with 
such general rules as ma, have becn established bf lhe 
Mettins or Sígnator~fs. (or approwaJ of laMh stat,ons rOI' 
ac:cess to lhe INTELSA T spate sellment. for yeriticalion 
.nd monitoring oC performance charactmstics of eanh 
stations having acteu. and for toordination af earth Itarioa 
ICcesS to and utiUz.ation of lhe INTELSAT spact stgment: 

!,ii) adoption of terml and condilions governial thc aUotment 
of INTELSAT spa~ scgrnent tapacity. ln accordance with 
such genera. rules as ma, h.v. beca elt.ab'ished by lhe 
Meetin. of Signatorin; 

(,iil) periodic eslabli$hmcnC of lhe rales 01 charge for utitintion 
af lhe INTELSAT space segmento in acc:ordancc with slIch 
general rufes as ma,. ha .. e bHn estabUshcd by the Meetina 
of Si,;:nalories; 

Oa.) aedon as ma,. be appropriate. in I.ccordaMe with the 
provision! or Artic:1e 5 ar lhe OperaUfts Astement. Vi"" 
l'Hpcct to an inereasc in lhe ceUina provicle4 for in that Ar· 
dele: 

b) dlrtction o( lhe negotiation wUh lhe Part, in whose territory 
th. headquarters ar INTEL~A T li situatec!. :and subm'ssioQ 
lO the Assembly of Partiu for deci'sion thcrcon. of thc 
Headqu.uters Agreement covcrinl pritUeen. cumptâons 
and immunities. tcfem:d to in par.,..aph te) of Article XV 
af Ihis Agretment: 

(al) approvlll ()f non-slandard earth s •• dons for Iceal lo lhe 
INTELSA T space ~elment in '«Grdan« with lhe general 
rules .hich may hawc becn establishcc1 b, lhe Meedna af 
Silln.tOli~s; 

37 



38 DecRETOS LEGISLA nvos - 1993 

f.di) eslablilhmel1t of terms and eondhions for aC'cess t('t lhe 
INTELSA T 'pac::e sc,menl by lef~ommunkations enti.tes 
which are nol under the juri'Sd\ct,on af a P.rly. in accord· 
"nce with lhe general rules es.abUshed by the MHting af 
Signatorit's "ur~uant to s.ubp:lf3graph tbH,Jof Arlicle VUI 
of this Agreemt'nl and consiSlent wlth lhe pfovisions ar 
paragraph (d) Df Artíde voe th" Alree~nt: 

b.ltU dedslons on lhe m.:lking or arrangements for o'Yenhafts anct 
the r.i!'ng af foanl in accordancc with Araiele tO 01 tne 
Operating Agreement; 

(ai." submission to lhe Meetina of Signatories or an annual 
r~rt on the act1yities of INTELSAT and of .. nnua' finan· 
da' stalement$: 

( .. v) submisslon to the Meetin. of Signltoriet af rcpotlJ on 
future programs induding the cstirnatcd finaneiaJ im
plicalio"s of sue h progum.: 

(ui) submissãon to the Meeting of Signatories of report. and 
rtcomm~ndations on any Olhe, malter which lhe Boarei of 
GO'Ytrnon deems appropri.att ror comíderation by the 
Meet ing af Signatories: 

(a_li) pro'Yisíon af such inrormation as ma:p be requircd by an, 
Part)' Of Signatary to enlble that Party ar Signat'OfJ t'O 
discharge irs abligationl undeS' (hit A.,eement ar the 
Operating AgrHmcnt: 

c...,U" appo;ntment and remova I from 'Offiee 'Of lhe Sec:relary 
General pursuant lo Anicle X n. IInd of the Olr«IOf 
General pursulnl to Ardela VU, Xl and XII. or this 
Ag,eement: 

(ais) desienation of a senior omeer 'Or lhe ex~utiv, orlan to 
serve as Ac"nl Secretarv General punu.nt to subpar •• 
lraph td) li) of Article XII .nd desilnalion af • senior 0(' 
fieer of lhe uecutive ofgan to serve as Adinl Oirector Gen
eral punuanr to subparalfaph (d) ti) of Artic:~ Xl 01 Ihi.s 
Agrcement; 

(11) determination af lhe number. status and Illrm. and COR
didon! ar emp'oymrnl of ali pos.! OR the n~t",e or,an 
upon the recommendation or lhe Secretary Ceneral ar tnc 
Dim:IOf General: 

(aal) appro.,.' of th appointmenl by lhe S«ret.lt)' Gener.' or 
lhe DireetOf Ccner.' of senior officen reportiDa darec-U,lo 
him: 

(.uiiJ arrlngement ar conUaets in acc:ordance "lth s\lbpara.r.ph 
',e) Oi) ar Artide X I ofth" A8fftrntftt; 

(Zsiiit esl.btb,hment of gener.' internai rulel_ and adoption of 
dec'sions in each instance. concernin, notUicarion to the 
lntcrnatiana' Teltcornmunicatio"s Unian in :u:c:ordance 
.. i Ih UI redes of pfocedufc af lhe frequencin la be us.ed for 
lhe INTELSAT space legmcnl; 

(aaw) tenderin, to the Meetinl aC Signatories 'lhe advic:e referred 
lo in lubparagtaph (b) Ui) af Ar.ide III of thi, Agrument: 

(sa'" upression. pursuant to paragr.ph (c) of Artklc XIV of this 



Âlfeement. of irs linelin,' in the form of fCCOmmcndatton •• 
and the tenderinl af advice ro the Auembl, 01 PatUes. pur. 
suanl to pal'.".ph (d) ar (,a of Articfe XIV of this 
Aaré'cment. wíth rcspcc:t to tlte httended elt.bllshrnent. 
acquisitioft or utiJization oI space searnent faeilit'" 
separ.te rrom the lNTELSA T spac:c segment faciJitic.: 

(x .. U &ceion in Iccotd.ru:t ",hh Artiele XVI of this Aareement 
Ind Artide 21 of lhe Operatinl Agreement in conneetioo 
wíth che wilhdrawal of. Signarory from INTElSA T~ and 

(alYii) upreuion of ill views and recommendationl on proposed 
amendments to lhb. Agrcement pursu.nt to p.tasraph (b) 
ar Artic:le XVII of this Agreement. lhe propóSal of amend, 
menU to ihe Opeuring Agreement punuan« to pu'srap.b 
(a) of Article 11 af the Operat;ng Agreement. anel the es .. 
pres.sion or lu viewl Inã recommendations on proposed 
,mcndment. to the Opera!ln8 Agreemenc punuaot 10 
para,raph (b) aí Artide 22 of the Operadol Aareemenl. 

(b) In a«ordanee .'th the prot'isionl 01' para.raphs (b) and (c) 01 Ar
tkle VI ofthis Aareemenl. the Soard of OQYt:rnon ,hall: 

Ul ,iye due atld proper considcratioA to resohuion •• "com
mend.lion. and y;ews addnssed to lt by d .. Auembll DI 
Partin or lhe Mudnl of Stgnator;a: and 

(W ln~lude In iH repott. 10 lhe Assembly of Parties and to the 
Neetinl of Si,natories infarm.tion Oft "do ... OI' decisiona 
laltea _Ub rcspect to such resolutioM. recommcndaÚOlll 
anel yiew., anei its rusolll fo .. luch ICtiool OI' ctec:iaioA&. 

ARTICLEXl 
lDiredor General) 

(a) The "ecutive orlan shall be headed b.r the Dircelor Oelleral and 
sball have lts oraanilationa' sttucture implemcDtccl Dot later th .. li .. ,em 
aftea' the catr)' int.:r rore, of this Agreement. 

(b) U) The Oirector Gener.l sh.U be the c:hier ea.ec:utne and the 
Il!sal reprelentati". of INTELSA T anct 'shall be diJ'fCtll 
responslblc to the &oan! af Qo\'etnOl'l for the pcr{ormaac:e 
or aU mao.gemena funcrians. 

UU TIle I>irector General shaU aCC in Iccorda.. wilh tbe 
poUcics anel direcdve<S ar the SoareS of Govemon. 

(lID Tbe Dircetor <ienetal ShAtI be appointed ~y the aoarel 01 
Oo.ernorl. subject lo confirmation by the Aucmbl, of Par
da. The O'reclor General ma, be removed from offacc Cor 
caUM bJ the 80ard of Governors on lta 0*8 'u..tbAr~:t f 

\lv) De par.maunt consideration in lhe appointmenc 01 the 
DltedOr General and in the selection ololher pcnOJlnel Df 
lhe uec:utive ocgan shaU be lhe necess't, of enlurina the 
hi,hest stand.rds af inte.rit,. competency IM cfliciel'lCY. 
The 1:)irec:tor General and lhe penonn,' of lhe executiv. 
or,an ,hat. refr.in from an,. leIlOA jncompaüble .ith their 
rcsponsibiUties 10 lN-rElSA T. 

(i) The permanent managemenl arran.cmcnts ,hatl be coa
,istent with lhe basie aim, anel purpoHl of lNTELSAT itl 
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internationaJ character and its obligation to ptovide Oft a 
commetdal basi, It:leeommunications faeUitia ol hiah 
quality and reliabiltry. 

Ui) Tbe Directof General. Oh behalr of INTElSA T. shall con. 
tud out. to one- 01.' more competenl entities. Ief!hnic:al .. nd 
operltional funC'rions to the muirnum extent prdC'ticable 
with due r~gard to co,t and consislent w1th eompetence. e-f. 
!eetiveness and effldcncy. Sue h tnthi" ma, be of nriot.&' 
nalionalitics or may be an internationa.l corporation owncd 
.nd C:ontroUed by tNTELSA T, Sueh contt&ClJ. shall be 
neaoti.ted. euculed and. adrninistered by the Director 
~ner.1. 

ti) Tbe Doarei o( Govitrnors shall de,isnate a senior offiCef af 
lhe nee:utive orgln CO SC"t as t~ Aetinl Director General 
"henever the Director General IS absent OI.' is unable to 
discharsc his duties. af ir the offiee of Directar General 
should become vacan •. The Ac:dna Dircetor General shall 
have the c:apacity to cureise 4111 the powers af lhe Oirector 
General pursuant ta this Agrr:emcnl and che Operalin. 
Apumcnt. In the eVolnt oC a vac:ancy, the Actina Oireccor 
General sha" le1'VC in rhar eapacity until lhe assumption of 
oro" by a Olrector General appointcd and cantlrmed. as 
clpeditiousJy as pOllible. in I.ccordance whh subpataaraph 
(b) (lU) af «his ArtiC'I~. 

Ui) The Ob:cctOf General may delcsate sue" af his p4)w,:" to 
othet offiC'ers in the exccudve oflao as mal bc occeua.ry to 
meet approptiale r.quãrement •• 

ARnCLEXIl 
(Transitional Management ,nd Scaetaf'J General) 

., .. malter of priority aftcr cC\t" ialO force of tbil AarecmeDi. the 
rMWenton maU: 

(i) appoint the Secretary Oenrral and authorb.e lhe nccesJI'1 
lU pportstatT ~ 

(li) arrlnle lhe managcment se"'c" C'ontraet in accordance 
with parlgraph te) or this Artidc: and 

(üi) initiate the stud:; conccrning pcnnanent man'lemen. 
Irranaemcots in acc:ordance witb para.,aph li) 01 thil Ar· 
tãele. 

tb) The Secretary General shlU be the 1e8al te'prescntali,e of 
INTELSA T untit the Ont Oirector General ,hall h.'lIc auumed omce. I" a('
cordance whh lhe poli~ies and directivfS or lhe Boarel af G~etnon. lhe 
~ary Cenera' Ihall be fesponsible for lhe performance af aU 
IDlA&ltment "..,ices orher than those -hich are to be provided under the 
tem. oftlle managemt-nt Se"iCH conttsct ..:oncluded pursuan' to para.raph 
(e) oI rhi. Artil:le including thou specified in Atines A to thil Alreement. 
".. Secreta,., Oeneral shatl keep lhe Board of Gcwemon futly and C'urrently 
lnlOfmcd OA lhe perfOt'manc~ or the management l~"ic:es con«ractor under 
ltl COfttrad. To lhe extent practicable. lhe Secrelary General shaU be preseAI 
at ar reptesentcd a' and observe. but nol participate in. major contracl 



Relod.dons condut'ted by lhe managemeRt serviccs contraCIOt' 011 behal' ar 
IHTELSAT. For this purpase the 8aard of (javernors ma, authorize lhe ap_ 
pointment to the en~uti~c ofgaR ar & smaU number of teehnican, quaaitled 
penannello assist lhe Secrelarr Ci"ner." The Secretar, Gcner.r Ihall not be 
interposrd between the Bo:ud ar Ciovernarl .Ilnd lhe maR'gement servtee. 
eoftttac:tor nor shalf he clereise a supervisor} role aver the said conUlclor. 

(c) Thc paramount consideration in t"e appointment o( lhe Secretary 
Generaland in lhe 'Sclection of olher personnel afthe eaetutive orlaR sha)) be 
the ."fuit, of ensurjng lhe hightst standards of inte,rity. tompctency and 
.meteney. The Sl!!cretary General and the persoRnel of lhe necut;vl: organ 
shall refrain (rom any action incompatible with their responsibiHties to IN
TELSAT. The Secret,ry General may be remc:wec! from affiee Cor caUH by 
lhe Boarel of Governou. The olfiee of Seert.ary Gcn~ral shaU ce.se lo caí" 
Oà lhe &SSlImpliaR af omee by the r,tst Oirector General. 

(cl) m The Board of Governar, InaU desilnate a senior ameer o( 
the necutive orRln to SC"c as lhe A~tinl Secretary General 
"Mnerer lhe Sccretarv General is aOsen. or às unable to 
discharge his durí.,. ~, ir lhe amee of Secreta,.,. GeMOr.' 
shouJd become vaunt. The Actinl $cc reta r) Genera' IhaU 
have lhe capacily to euteise aU the powers af thco Secret~r1 
Oenera. pursuant lo (his A,reement and the Operatina 
Agreement, In lhe e-.enl or a vaeanC1. lhe AC'dn, Secretar) 
General ~hatl serve in that cap.acit, ultti' the ass14mprion of 
officc b, • Se-crefary General. who shaU be appoillled b, lhe 
Soard of Governar, as crpeditiousa, as pal$ible. 

(in TIle Secretary Gene,.1 may deleaale sueh af his powen to 
olher olnCtrs in lhe elecutiv~ oc&aa .1 ma, be necessary 10 
meet approprtatl' requirements. 

(el Tlae contracl rerened to in subpau.graph (s) (iU of ehis Arti~te sbalt 
bt betll-een lhe Communicat\ons SateUite Corporation. referred to in (his 
Â.n:ement as ··the manaltmen. senleel eontractor", and INTELSAT. and 
,hall be for lhe perfonnance of techni(al and operational mana,ement ser
dea for INTElSA T. a~ spedrted in Annes B to this Agreemcnt an<! in .tc· 
cordon" wirh the guidelines seI out therein. for a period terminatíng at lhe 
end of the síxth year arter the dlt~ of cntry into fatee ar this Agreemcnt. The 
c:oa.trut 1h.1I ('ontain pto~isjans for the manlgement senieel contractor: 

m to ael pUNuanl to relevanl poUc:ics anel direcdvft of lhe 
Board of Governo"t 

(li) to be responsiblc dirft'tI)I to the &oard af Govcmon until 
the assumption or alliee by the fitlt Dir~tot General arUI 
lhere.rte, through lhe Dirtctor General: anel 

Uii) to furnish lhe Secrelary General with aU the informarion 
nccesslry (or th~ Secreta., General to keep the Bo.rd ar 
Governors lnfofmed on lhe performance under lhe 
manaRement cservieet contraet and fOr the Seuetary 
General lo be pnscnt at ar Rpresented aa and observe. bul 
not partic:ipate in. major conlraet neaotiations conduct
cd b, lhe manaaemenl scnices conatHtor Da behalr or 
INTElSAT. 

The man.8~m~nt u"kes c:ontrllctor ,haU negotiale. place. amend and ad
.. balster contraets on beh.lf oí INTELSAT within the aRlS of tU felpan
.'bilitics under the manalemenc scniee. contra.:t aneS as olhe .... 'se 
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l..aborized b, lhe Board ot' Oo.ernorl. Purtuant to aauhoriulioll &lnder lhe 
muapmlllt senien C'ontr.ct. or U othenwisc auchoriud b, lhe Boarel or 
Gcwemon. the mln1lemenr ~e~icn c:ontractor ,haU si,,," conrr.C'fl Oll 

bchalf 01 ''''TELSAT in lhe atea of il' responsibililÍes. Ali other ConlrlCII 
IhaJ) be li."ed by thc Secnury Genrral. 

<n The 'tudy reFerred lO in lllbpangraph la) um af Ihi. Atticle shaU be 
comme .. ~cd ai 100ft ai ponible and. in any evrnl .• lthin one yur ahe, enlry 
Inlo (Ofce ol this AgrfCmenl. Ir sl'1.2l1 be condUCted by lhe 80ard or vonrnQn 
artd ,haU be desifned lo provide lhe informa'íon netessa.., ror the deter
minadon o( lhe mO$I tfticienl ólnd el(~ti.,c ~rmanent managemenl 
IfTanlcment, consistenl with lhe proy\sions af Arri~lc XI oe Ihis Alrcemcnt. 
Tbe ICud, "'aU. amonl othe, maners.aivc du, reg.rd to: 

m Ih. principies sei (orlh in ""ubpaulrlph te) IH o( Artic:'le Xl 
'nd lhe paliey ell:p"ued in lubpatalraph (c:J (lU of Aniele 
XI. oC thi, ABreemenl: 

Ui)' e.perie""e &.íncd durinl tht prriod oe lhe (nterim 
Acreem~nt and of Ihf Iranslliemal mlnl,emenl 
arranlements provided for in lhis Article: 

(Ui) the ar.lníurio" Ind procedures adopted b, ItJccom
mun~flons entitles throulhoul lhe world, -Uh particullf 
re(erencc to the .nte,ralion or policy ancS rnanaaeme,,' and 
to mlna,eme,,1 rfficicncy: 

Ow) Informadon. ,imitar to that referrcd lO In lubpara'flph mo 
or Ih" pa,.,raph. in td~1 or ml.lltlnatiolaal .. nr .. ,. r. 
lmplemenfina advanced technolo,in: .neI 

(f) reports commilSioned from Aot las Ih ... th,.. profd.iontl 
manasemlnt cOftlulranu ftam v .. riout parti oIrM .orld. 

(a) Not I.te, than (out yean- after lhe cnlry into (o~ of thia 
AJNelllent. lhe Soarei of C;overnon lha" lubmit to lhe Anembl, oi Partila I 
compnheMwe ~potl. -hiclt inC'orpontet lhe mult. ar lhe sU.d, re(erRd to 
in subparl.r.ph (ai mÍ) of thi. Artiel •• and .hich lncludes the m:om· 
meadAdons 01 lhe Bo.rd of GOfernon (or th. or •• nWiaMm.a slruell.,. or lhe 
ueevtite ora'''' 11 Ih.U atlO trlnsm" capta of Ihi. tepott ta the MeetiD, of 
Silutaria aad to ali Partin anel Sisnarotia u ioon as it .. avaUabr.. 

(h) 8, not I.ter lha" fi" 'UH art ... enl" inro rore. of Ihis A'reetMftt. 
di. Auambl, of Partia. after hlvin, cOl'llidcmt lhe repor1 of the BNnI of 
aowerDQH n(enecl to 'n par'Jf8pb (I' o( this Arlicle Ind .n, 9"" -hich 
ma, ha .. been ,.pretlcd by lhe MHlin. 01 Si.natories thenOft. lhaU adopt 
lhe _ .... lzatlcaa.at 5trUctur. Df the uecutive 0'18" whidt stsaü bit CO ..... , 
.Ida lhe PfV'isMMli 01 Artiel. XI of thil A,rcemcllt. 

ti) '1'1M Directot Cienaallhall ahum. ofrece une ya.f IMfare t"- eM 01 
tM m ..... mem ..... ~ conlract nrerrcct to an ,ubpar1ar.ph la) UO of Ihia 
4rdde OI' b, Dttembet ll. 1916. whichIYCr ,. tatlier. The Board ofGov,,
.... lhau appol"t th. O'rector General. and che Assem"', of Partia ,haU ac. 
a,. lhe conftrmation of lhe appotntment. in time to en.bl. IM DirectOf 
0eaeraI I., auumc otrtce in .,cordane. wiah Ihls para,raph. Upon his 
...... ,.. 01 ome •• Ih. Dit~tor Gene" I ,hall be responlibJe (or .U 
111 ........ " ... ~lcet. inchadint Ih. perform.nce 01 thd (unettoa' performect 
bJ .... Sec:nta., General up to Ih •• time. &rui (or \he IUpetYWoo 01.". pu-
...... of Ih. manaaemenl ""&cu contra"tor. 

Q) The Dlrector Cenval. ICtin, uRde, releunl polldn a"" ,Urwdy .. 
01 tbe 8o&N 01 eo..rnorl •• haU lalc. atl necauI'J Ilep1 to ,DlUn ÜlU tJae 
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penn.nent man.gement arunRem~nts are ruUy impfemented not later ,han 
lhe cnd af lbe ,ist" 1ur a(ccr the date of ~ntry ;nlo force of thil Aareement. 

ARTICLE Xlll 
(Procure menU 

(a) Subj«t to Ihis Artiele. procurement of 800ds and senices required 
by lNTElSA T shalt be efl"ect~d by lhe :lward of eonlfilets. based on respon
toei to open inlernational lnvltations to tender. to bidders otTering lhe belt 
combination of quality. price and the mosl favorabl~ deU"cry t;m~. The ser· 
yíces to which thif Arrkle refers art rhose provided by jurídical persans. 

(b) Ir there is more than one bid offerins lueh a combination. the eon
trlct shaU be award,d so as to Slimutate. in lhe interestl of lNTELSAT. 
world-wide competition. 

(d The requircn,ent of oPf!'n inlernationllllnvilations to tender may be 
diJpenstd wilh in those casei speciflcaUy refcneei to in Artacle 16 of lhe 
Operadn. Asreement. 

ARTICLEXIV 
(R'lhtl Bnd Obtigltionl of Membcn) 

ta) The Partics and Signatories sh.U exercise their rights and meet 
their abUsadons under this Agreement in a manner fully consistent wíth and 
in furtherance of the principiei Itated ln the Preanlble anel odler prcwàsion. 
of ihis A.reement. 

(b) Ali Partiel and ali Signatories shall be allowed to attend Ind par
ti~ipate ln ali conferenccs and meetings. in whlch theJ are entitled to be 
rcprcseRted lR accordance with any proyilionl of this Aarcement or the 
OperatlRI A.rcement. as weU as in any other Meetin. called by OI heJd under 
the a"spicCl oC INTELSAT. In aceordant'e wilh the arnngements made by 
INTELSAT ror such meetinls regardlesl of where the)' may talte placl. The 
uecutive or.IR Ihan ensure that 8nansement. with th~ host Pauy or 
511nalory for each such conference or meeting shall InclLlde a prOYision for 
th, admiuion to the h011 country and sojourn for the dutation ar 1uch con
fercace or mcedna. of npresenlativn of all Pardes and aU Sil"atories eD
tidell'kJ attend. 

(e) 1 To the eltent that any Parly or Sisnatory or penoR -ilhin lhe 
juris4M:tlon or I Party inlendl to t:slablish. acquire or ulUlu 'p.ce scgment 
(acillticl separate trom the INTELSAT spa~e segment racilll\es to meel ill 
domestlc publi~ telecommunications ~rvlCes requircments. luch Plrt, ar 
SlanltQrJ. prior to the ntabtishment. acquisition ar utilization aC such 
raclUties. shalt ~onsult the Board of Governo". which shall express. in the 
fonn of recommendat10ns. its Ilndines regardina the tcchnic:al compatibility 
ot lucll facilitjes and Iheir opefltion with the use of the radio frequeney spec
Irum and orbâtal spac:e by the uisting or planned INTElSAT spa~ segmento 

(d) To lhe extent that an)' Party or Signatory or person ",ilhin lhe 
iurisdiction af a Part, intcnds indi"iduaUy or jointly to cslabHsh. acquire or 
utilize .pace nement fac:ilities separate (rom the INTELSAT !pace segment 
facuttles to meet ltl international public telecommunications servlC'CI 
requlrementl. luch Party or Sígnatory. prjor to the es.ablilhmen •• 
uqulsltion or ucilization o( luch faeili.;es. shall rumish an relennt ,n
formal_ to anel Ihall consult _ãlh the Auembly of Partia. throulh the 
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aaald or GO'fcrl'lon. to cl'Isure technicat compalibility of sueh (aC'iliries Ind 
their opnation with the U~ af lhe ndio (requeney spectrum ancf orbital 
space by lhe tllisling or p' .. nntd INTElSAT ~pa.c:c te'l'ftcnt and \0 ayold 
silftliunt economic hum lo Itte jillobal syslem ar INTF.lSAT. Upon 5uch 
çOnluh.,ion. lhe Au~mbly af P3uíes. ló1king into ateount lhe advice of lhe 
Board of Go"ernon. "!oh,,\! npreu. in lhe rorm ar tccom~ndarions. il$ lind· 
in,. regardinK lhe l"on~iucration, "et out in Ih,'!. p:nalraph. and further 
rcgll"ding lhe a~surallcC' l"lI' lhe provísil1n or utilizarion of .uch (acíJi(Íe, 
Ihall nOI prejudice lhe r:slablíshfflenl 01" dired lelccommunicalion Hnlta 
thtoUlh lhe \~TElSA T space ~r:gmt'nl amon" ali lhe partitipanls. 

(e) To lhe nttnt that any Party or Sign~tory Df penon _ithín lhe 
jurisdiction of a party intends lo establish. aequire or ulllize s.pacc ,egmene 
facilitics separare (rom the INTELSA T .. pace segment racil'lIies 10 meet ils 
specialized telecommuntcalions ~ctvices requitemenlS. domestle or in
temationa" su,ch P"rty OI Signatory. prior \0 lhe e~(ablishmenl. aequisllion 
or utilization of suçh fa,ililies. shaU fUrnl\h atl telennt lnfofmltion to the 
Asscmbly of Partics. throUlh lhe BOlrd of Governou. The Asscmbly or Par
tia. taaina in to accoun. th, adríce of lhc 80ard 01' Governors. ,haU clpress. 
in lhe form of recommendations. its findinas rcaardins lhe lechnical com
patibUlty ar ",uch bcmües anlÍ thei, oper.tion wilh lhe use of lhe radio 
(requene)' 'pecttum and orbital sp.ce b, lhe ~J1tltin, or planncd lMTELSA. T 
spacc Itlment. 

lO Recommendations by the Assembly oI' Partie. or lhe Board of 
Govelnoll punuant to this Artide sha" be made wilhin a perlod of sia 
monlhs (rarn lhe date of commencing thc ptocedUtes pro~i4ed. for in lhe 
rorepiPI paraaraphs. An olltraordinar, meclinl of the ASMmbl, of Partia 
ma, be con"ened ror Ihis purpose. 

l,) This A8rccmcnllhaU not apply to lhe cslablishmenl. lequisitiun or 
utlllutioa af 'pate 'lcamen\ {aemt," ,~para't rtom the INTEl.SAT spael 
.. pala' r.cilhies soJely for nationa11CCurit)' purposcs. 

ARTICLEXV 
UNTELSA T Headquarlers. Pri\'ilege', EleR1pCionl. Immunitlft. 

fa) The htadquaraen or INTElSAT shall be in W~shin,uon ... 
(b} Within lhe ,cope ar uthdlies aUlhoriztd by this A,reeme.'It. 

lNTELSA T and its propcrty shaU be exempl in In SI ates Pari' .0 t!til 
AlI'eement r .. om ali nat\ona\ \ncome and dirtc:l nalion,l prnpcny laulion 
aod (tom customs duties on communiulions uteUitn anel compunel'l" anti 
pal11 for such latelliln 10 be Ilunched for use in lhe _loba. 'filem. Ee('h Pllf. 

ty underllkes to use U, besa endeavor, 10 brins aboul. in acc:ordllncc with lhe 
appUcable domn'ic procerlure. sueh tu,lhcr ucmption or INTELSA'r Ind 
itl properl, rrom incam. and dircc' p,opcrt} ',-xluion. and customs dUliet. as 
II dfti"bl •• bearinl in mind lhe particular nature o(·lNTELSA. T. 

(c} Each Patty othC'!r th .. " lhe Pu., in whQSC territary lhe htadquartttn 
of INTELSAT ia Ioc:a'ed ShilJl Runt in .ccordance wi.h lhe P,olO('ol re(erred. 
to in thás para.raph. and lhe Pa"y in whote lerrilory lhe headquarten of 
lNTELSAT jl Iocal!d \haU 8unt in lC'cordlnC'e "'ith lhe Hndquanen 
AlI'ftment re(erred 10 in Ihit pau.&r~ph. the a~propr':lle pn:"Uell"' nemp. 
fiolll add Immunities lo tNTElSAT. lo ilt onicer,. and lO IhOSt cloltlQri.es o( 
\tI empaoyces spec'ifitd in tuch Prolocol Ind Headquarters Alrecment. to 
PutI.a aRei "ptuentatives or Parüel. lo Silnalori" and rcprllenlaU,," of 
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Sllnatories and (o persons partídpatin, in arbil1ation proc:eedings. In par
tiadat. each Party shaU 8ran. to thesC!! individuais immunity from legal 
pl'OCess in respect of ach done or words written ar spoken iJ1 lhe uercise of 
their. funetions and wilMn the IImits of the,r duties. lo lhe txlenl and in lhe 
cases to be provided for in lhe Hcadquarttrs Agreement and Prot~ 
rdcned lo in lhis para8rapn. The Parey in ,,·hose tertttory the headquarters 
of INTELSA Tis located ~haU. as 500n as possible, conclude a Headqulrtcn 
Ag~ement ",ilh INTELSA T covtrinB privileges. nemplions and immunities. 
Thc He-adquarters Asreement shall include a provision that ali Signatariet 
Ictins in thcir capacity as such. except lhe Signatory designated by lhe Part, 
in whO\e terrhory the headquarters is located. shall be elemp. from national 
tuation on income earned from INTElSAT in lhe territory af such Part)'. 
The olher Parties shaU also as soon as pouíble condude a ProtOC'oJ ('overing 
privlleles. u~mplions and immU/litiel, The Headquarters Agreement anei 
the ProtOCYJI shan be- independent Df lhis Agreement and cac:h shall prescribct 
the c:ondUions of its termtnation. 

ARTICLEXVI 
( WithdrawaU 

(i) Any Parly or Signalory may withdraw voluntari'y fforra IN
TELSAT. A Party shall give written notlce to lhe 
Deposita,.,. of its dec:ision to w\lhdraw. The dedsion of a 
Sianatory to withdraw shall be notifird· in writinl to the 
Clecutivl orgaR by lhe Party which has detignated it and 
such notHication shaU si8niry the acceptan.:e b)' lhe Party ar 
sueh notification of duision to wilhdraw. 

OU Voluntary ; withduwat shaU beco me efrective and this 
A8r~mcnt and lhe Operadnl Allreement shaU ccase to be 
in force for a Par.y Of S'gnalory three months afler the date 
of r«eipt or the notice ,derred to in subparagraph ti) o( 
this paragraph ar. if lhe notíce so ,tates. OR lhe date of the 
nut dderminatían oC investment sltares pUlSuant '0 sub
parasraph (d eji) o( ArliC'lt' 6 or ,he Opera tina Agreemeht 
(ollowinl lhe upitaJion ahueh lhree months. 

(b, tu 2f a Party appears to h.ve fallcd to complJ with an, 
oblig~Hon under this Agrecment. the As,embly of Panies. 
havina recclved notice to that cITe.:t or actânl on its OW" 

iniUative. and ha"nl considered any representadoft! made 
by lhe Party. may decide. ir it flnds that the Cailure to~ .. 
ply hls in fact OCCUfTed. fhat lhe Panr be deemed to hawe 
withdrawn from INTELSAT. Thls Agreement shaU ceue to 
be in force 'Cor lhe Party as of the date of suC'h decision. An 
cltraordinary mecting of the Auembly o{ Parties ma, bc 
convencd for this purpose. 

(lU tf any Signalory. in lts capachy as such. appears to have 
failcd to comply with any obfiaalion under this Agreemenl 
ar lhe Opcratínl Agreement. other than obUeations under 
paragraph (al o( Artide 4 of the Operatin. Ãgrumcnt and 
tlte f.Uure to C'ompt, shan not have been rcmedied w'nhin 
lhrn monlhs arter the SilnalOf)' hu becn notlned in 
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.ritlna by the necutive or,an 01 a reso'ution of the aoanJ 
ofOoyernors raleina nole 01 lhe (ailure to ~ompl,. lhe Soarei 
or Govcrnon ma, •• her eonllderin, an, ,epresentarion. 
made by the Signator, Cf the Party -hich desía",ted ir, 
suspend lhe rights ollhe Signatory. and.m.y recommend to 
the Mectinl of Si,nafori,. lhal lhe Siln.tory bc deemed to 
h"'e wilhdrawn (rom INTELSAT. 11 lhe Meelinl of 
SlgnaIOf\u. arter consideratlon of In, rcpresentltion. 
made by lhe Signatory OI' by the Pa"y _hlth desianaled it , 
approves lhe r~ommendltion 01 the Board of Govemon. 
lhe withdrawal 01 the Signatory shaU bttome dfecti"c upon 
lhe date of the approval. and this A,leemenl and lhe 
Opefatinl A,rnmenl shall cease to be in rorce (or the 
Sign.'ory as of lhat date. 

(c) Ir an1 Si,nalor1 rails to pay any amount due (rom tt punuan' lO 
par.,..aph fa' Or Article .. of lhe Oper.'in, Agreemenl wilhin three mOftth, 
aner the pa,ment hlS become due. the righls or lhe Si,natory under Ihis 
Alfeement and the Operalin, Agreement shall be automaticafly suspended. 
li within thfle months .. rter lhe suspension the S'.nllo'1 has not paid ali 
luml due or lhe Plrty which hat designated lhe Ságnato'1 has nOI made a 
lubstitution punUlnt to paragraph 10 of Ihis Artacle. the Roard o( Goyer· 
non, aleel considerin8 any representalions made by lhe SignatorJ OI' by the 
Part, ..,hi~h has desi8na1ed lt. ma,. r«ommend lo the Meetin(l or Signaloriel 
lha' lhe SianatOf'Y bc dcemed to hlve witheSrawn rrom fNTELSAT. The 
Meedng or Signatories. arter consi.derinz any reprnentations made by lhe 
Siln •• ory, ma,. decide Ih.1 lhe Sign.lory be deemed to ha'. wtlhdrawn f10m 
INTELSA T ando rrom lhe dale of lhe decision. Ihis Agreem.eat arLd the 
Operatina Aaleemenl IhaU cease to be in force for the Sisnator,.. 

(eI) Wlthdrawal of I Part)'. in irs c:ap.city I' su~h. sh.1I cnlaU lhe 
simultaneous loWilhdrl.a' of lhe Silnatory deslln'led b)' lhe Party or o( the 
P.n:y In lts capac"y as Signatory. ai the clSe may be. Ind Ihi. Agreement 
and the Oper.tin, Agreement shaU eease to be in f Otn for the Signatory on 
the s.me date on whic:h this A,reement c::eaSCI to be in force for the Pan, 
.hle" hu designate4 it. 

(e) In a" cases of withdrawaJ or a Sisnatory from INTELSA T. the par
tJ -hich desiantted the Si,natory shall ASsume lhe c:apaeity of. Si,natcr,. or 
Ih.tI designale • ne- Siln&lory dfectiye ai of the date of sueh withdrawal. or 
shaU withdr,w from INTELSA T, 

(O If for Iny reason a Part, desires to substilut« itself Cor its deS'Rnatecl 
Sign.tory ar to designate a new Sisnatory, it IhaU ,ivI .ritt.n nOliee thereo( 
to the Depositar,. and upon ass\lmption b, lhe new Si.natory of ali the out· 
standial obUaatlons af the previously dcsisn'led Signatory and upon 
silnatu ... of lhe Operatin8 Asr«menc. th" Aareement and lhe Operadna 
Al1'eement Ihall enter inlo force for lhe ne. Sisnatory and thcreupon ,ha" 
CC&M lo Ix> in force ror such previousl, designaled Silnatory. 

(a) Upon the receipl by lhe Depositary ar lhe eJleculÍve or,an. as lhe 
Cite ma, bc. oí notln of decision lO withdraw punuanl to subparagraph (a) 
(iJ or lhi. Article. thc Party 'ly,na natice and itl deli,nated Si,nator,. or the 
Sllnatoty in retpcct of which notin has been given. as tlle ca'le ma, M. ,h.1I 
cease to have any l'lhes or representa rion and an, ,otina "Ihtt in an1 <Xlan 
of lNTELSAT. and Ih.n ineur no oblígation or liability arter the rueipt of 
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the noticc. ucept that the Signltor)'. unless lhe Board of Governon decides 
olherw"" punuant to paragtaph td} or Artide 21 of the OFeratínc 
Aareemcnt. shall be responsible ror contributina its shlre of the capital con .. 
tributlons netHsary to mett both contractual commítments specifkaUy 
luthorized bdore: such receipt and liabilitics at'sin. rtom ads or omissions 
bcrorf such receipt. 

(h' Durinl the period of suspensíon of the riShll Df a SignalOt1 puro 
,uanl to subpar.graph (b) (íi) or paragraph (d of (his "'r(ide. lhe Sign.tory 
,h ali continue to have <lU lhe ob'igaciol'ls .nd 'iabilities 01. Si,R.'or)' under 
tld. Â8ncment and 1he Operacing Ágrecment. 

(IJ Ir the Meetinr of Signatories. putsuant. lo lubpau,raph (b) Hi) or 
p.,...,..ph (c) o( this Artide. decide. nol to lJpprowe lhe recommcndalion of 
the ao.reI 01 Governor, th,1I Ih&, Si,nator" be deemcd to have withdrawn 
troIR JNTELSA T . .as o( the dale of Ihal decision the suspendon Ihall be Ilfted 
atad lhe Sien.atory 5ha1l Ihereafler hawe ali righls under this Altccmcnl and 
the Operatin, A8reement. prowided that where a Signatory is sUlpcnded pu,.. 
suant to paragraph h:) of this Artic;:le the suspen5ion shall not ~ lirted unlll 
the 5ign,'ol} hu paid ttle amount, due from lt punuanl to paralraph (a) af 
Artlel, .. af lhe Operaling Agreement. 

(1). Ir lhe Mectinl of Signltorie, apprQvcs lhe r~ommendarlô" or the 
Boarel or Oovernou pursuant to subparagraph (b) (li) or paragraph (cf of this 
Article that a Signatory be deemed to h.ve withdrawn from·INTElSAT. lhat 
Si8n.tory shaU incur no obUgado" or liability afler sueh appraval. eacepl 
thal lhe Signator~. un less lhe Board of Governors decides otherwise pUf'Suant 
to paralraph (d) ar Artic:le 21 of the Operating Âgreement. ,haU be respan'" 
sible for contributin, its share of the capital c:ontribcuions n«cuar)' to mcet 
both eOPltac.tual commitments specificaU, authorized before sueh approval 
and liabilities arisân(t from aetl ar om i$lions berore sueh appro\l,l. 

(kJ Ir the Auembfy oC Parties decides punuant to subparagraph (b, tu 
o( lhis Ârticle that a Party be dtemed to have withdr,awn from lN'TELSA T. 
the PaR' in its capaeit)' as Signatory ar tts design:lIed SignatofY. 1$ the case 
ma, be. ,h. 11 tncur no obligation ur là.ability afte, sueh decisÃoR. Ilteept that 
lhe P~rty in its c.apadty ai Sisnatory or its designated Si,natory. as the ease 
ma, be. unlen lhe Board of Governofl decides othcrwise pUI"SUilnt to 
para"aph (d) of Artide 21 of the Operating Agrecment. shall be respons:ble 
r« eonltibutins hs share af lhe capital c:ontributions neceuary to meet both 
contr.dual cammitments spedfically aUlhoriled before such declsloft an4 
)YbiUtia afisins f tom acts or omis,ions before such dec\sion. 

m Seulement belween lNTELSA T aneS a SigR.tor, fOf which this 
Aareement and lhe Operating Agreement ha~e eeased lo be in force. ather 
than in lhe case of subsdtulion punu:utt to paragraph tn afthis Aní,'t. shall 
bc accomplished as provided in Article 21 ofthe Operatina A,tecment• 

(na) ti) Notitication af the dech,íon af a Pari,. to .ithdr.w parsutlnl 
to subparagraph (aI {il af this Article shafl be trinsm;Ued 
by the Depositary to ali Parties and (O lhe clCecuti\'t "rean. 
and the tauer shatl 'ransnlit the noliticarion to .. U 
Sianatories. 

(li) Ir lhe Assembty of Partiu decides lha. a Par., shall be 
dcemed to have withd .... wn flom lMTELSA T pursuant to 
subparaetaph Ib) li) of thi, Ardele. the ele(uttve organ 
.haU nOiif, aU Sísnatories and the Depositary. and the lato 
ler shalltransmit the notlfication to.U Parties. 
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(lm Natinealion of Iht deeision of a Signatory \0 withdnw pUI. 
suanl to subparasraph t.) CU or Ihis Areiel" or of lhe wiUI· 
dra.al af • Sisnatory punuant 'o lubparalraph Ib) til) or 
paragraph (c) or (d' af this Arti~le. shall be transmiued by' 
lhe uecutive ofgan to ali Si~natofies and lO lhe Depositary. 
and lhe laUtr sha" transmillhe nOlifie_tiO" to ali Parti,,!. 

(l~J Th~ sU1ptnt\On of a Signalory pursuanl lO subparagnph 
(b' (in or paC'lgraph (e) of th" Art\c\e shaU be n('tlified by 
the eucuti~e organ to aU Sign~tor't" and to the ,~posltary. 
and lhe latler shall transmtt the notlfication tO .U Parttu. 

(y) The JubUitutiDn ar. Sígn.cory pursuant lo pa.r.gu.ph (t'l or 
thi, Artiele sh.1I be nOlílied by Che Depositar)' to aU Parttes 
and 10 the executive or8.n. and che lauer Ih.U rr.nsmir lhe 
noline.tion lo ali Sisn.tori"s. 

tn) No Party or iu designated Sigrlatory sh,1I be requartel to withdraw 
rtom INTElSA T as a direc:t result of any change in lhe status or that Par.y 
.ith ll'&ard to lhe lnrern.tiona) T elccommunieation Union. 

ARTICLE XVll 
(Amcndmenl} 

(al An, Par', may propose Imendmentl to Ihis Agreement. Prapaleel 
amendrnents shall bc sub""tted to lhe e.lcuti,e orgln. which shall distribute 
lbe.m promplly to .. U Part~s and SI.nataries. 

eM The Assembly of Parttes ,naU c:onsider eaeh 'proposed amendmenr 
ai Us fint ordinary aneetína rollowina itl di'tríbution b,lhe execut' •• Dr,Dn. 
Or ai an earlier eltraordin:uy meeling conventel In aceorelanee with lhe 
pl'OYisionJ or Artide VII af this Agreement. provided that lhe proposed 
amendment has bftn distributed by lhe executive oflan alltasr ninct~ dayl 
before the opening date Df lhe mcetinl' The Alsembly of Partits shaU eon
~idCf an, vie_1 ilnd recommendalÍons whith ia receáves "rom the MeeUng of 
Siloatorics OI lhe Boant of Governor, wilh rcspctt tO a proposed anumel .. 
meat. 

(et The Âlscft\b', Df Par'iH shaU take deeisions on eaeh propoHd 
amendment in accordance ""th \he provlsions relatinl to quorum and \fat.inl 
tontained in Article VII af lhis, Àgreement. lt may modif, an, proposed 
amendment. dislributed in atcordanee w"h paraau,h (b) of this ArtiC'te. and 
ma, also take decisions on alty amcndment not so distribuled bu& dlrectly 
cailIecIuentiaJ to a propostd or rnodified amendment. 

(ti) An amendment whieh has becn approved b, the Assembly of Par· 
lia shaJl enter inlo (orce in aecordance wic" paraaraph (e) ol thil Artilcle ar
ta the Depository hu received notice or approv". acceptance ar raünc:ation 
....... ameDdment 'rom cilher~ 

(U nto·thinh of lhe St.tes which were Partic. as or lhe date 
",pon wh\çh the amendment was approved by lhe Assembl, 
of Partin. pr~ided lha. slJch twa.lhirds include PartiH 
.h.ich then held, ar \IIhose designated Silnalories Ihen held. 
at lcut two-lh'rds or the \ot., inyeitment sh.res: or 

(li) • number of St&tes equal to Or t'ltlteding tiRhty·rave per 
cent o( lhe total number or Stalet. wh~h were Pantes as Df 
che date upon which lhe amendment .101. appra'i. by lhe 
Auembly of Parties. rtl'rcUess of lhe amount ar mv~ltment 



,harcs such Panies or Cheit desianated SiSft.ltones lhen 
hcld. 

(e' The DepOlitary ,hall ttotiry ali lhe Parties ai soon as itÂaJ received 
lhe ac~pl .. ntes. af'prov:ll( or ratific:uíons requirtd b.r pangr3ph (d) of Ihi, 
Atticlc for lhe enlry Into luteI! of an amendm~nf. Ninely dan .. ll\!f lhe date of 
iuue (1" thi, nntiticalil,n. lhe .:urrendmenl ,hall ~nter ;tlfO force for ali Patlie,,_ 
induding Ih(l~e Ihai h:1vC nOI reI actcpled. approycd. or raliJied lt and hau~ 
not wilhdu"'n from tNTELSA r. 

(O Notwilh\l:mding the provislons 01" paragraflhs Id) :md fel af this Ar
lide. an amendmcnt \hall nol enter imo force lus Ihan cight months or mo~ 
Ihan eighteen monlhs after lhe date ir hu been appro\'ed by lhe Auembly af 
P.rtin. 

ARTiCLE XVIII 
(SeUlcm~nl of Disputes) 

~a) Ali legal dispUle! arising in connection wilh lhe righls and 
obligaHons under Ihis Agreemenl or in cunnection ",ilh obtígations un
denaken b)' Panies pursuanl ta paragraph (cJ of Artkle J 4 or paragr;,tpl1 k) 
of Article JS of lhe Operatin8 Agreernent. he'ween Parties wíth re~pect to 
each mher. o, belween INTElSAT and one or more Parties. ir no. olherwise 
seUlcd Vlitnin a reasonable lime. shall be !.ubmiUed to arbitraliorl in ac· 
cardance with lhe provisions of Annu.C lo Ihis ARr«,rn~nl. Any Icgal dispute 
arisin. in connetlion wilh lhe ri8ht~ and Clbligations utldn Ihís Agrctment OI 

thc Operating Agreemenl be",'een one or ml're Pareies And ont or more 
Sianatorics ma)' be submlfted to arbilralion in ac('ordanee with the 
proYi,ions af Antlu C to Ihi, Agreement. provided th61t the Patly or Partin 
and the Signatory or Signatories involvtd agru lO such arbitration. 

Cb) Ali legal dj~pules arising in connectton \IIith lhe right. and 
ablisarions under this Agreemenl. or in conne-c.ion wilh lhe obligat;onJ uno 
dcrtaken by Partics pursuant '" paratluph (c) of Arlicle 14 or paragraph h:') 
o( Ardc~ .5 of the Op~ralin8 Agrnment. befweel1 a Parly and a St.:ue whkh 
h.1 c:eased lo be _ Party ar belwun INTELSAT and a Slate which has cC3ud 
to be a Part,. and w hic:h orbe afler the. Siate ceastd lo be a Parlv. ir nol 
ochuwlse ICllled within a ~3!on~ble time. ,hall be lubmilled to arbicr:uion. 
Sue h .rbitr.lion ihall be in lC'cotdance wíth the pt'cwisions 01" Annn: C to thi. 
Aarcement. pro"íded lha' lhe St.l~ whích h.1 ce.~ '0 De a Por,y '"' 'grut. 
Ir. St.te ~uSe\ to be a PUly. or ir a S'~te or I lelecommuni~acio,,~ ~",;t1 

cuses to be a Signatorr. 3frer li diJpule in whkh h is a dí\putant has been 
submittcd to arbilralion pursuanl 10 paragrlph ta' of .h~ Artic:lc. thc ar
bitration Ihall be C'onlinued 300 conrluded. 

(c) An IrRal di~pule! aris'ng :l\ a result or allreemenl\ between 
INTELSAT and an~ P'lfly sh.U be lubject to lhe pro~isions on .ettlemcn. or 
dilPUtes contain~d in suc:h 3 greclIlenls. In lhe abseftC'e of such provi,ions. 
Juch di'pute •. ir nol utherwi\e "tUIcd. may be submiUed lo arbtnation in I1C

cordanc:c .·ilh lhe pro"i~ion, o" Ann~JI C lO thi, A"recnaena ir lhe di'put.cus 
ia agrec. 
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ARTICLEXlX 
(Sianature) 

(al This Agttement sh.11t be opcn for signature at Washington from 
AUlust 20. 1971 until h enters ioto torce. or umil a period of nine month! has 
elapscd. ""hichever occurs tirst: 

(i) by tht Governnlent af any Sute parly lo lhe Interim 
Agrutnent: 

OU by the Government af any other Srate membtr ar the Ln· 
ternat;onal Tele:communicntion Union. 

(b) Any Govunmenr signing this Agreement n\&y do so wirhout its 
slgnature being subjett to ratification ilcC'ept;Jnce or approyal or with • 
deC'laration accompôlnying its signature Ihat ir is subjct:t to ratiticacion. ae
ceplance or .1pproval. 

(c) Any State referrcd lO in ptlt3guph fa) of this Ârtlde ma,. accede to 
thas Agrecment arter il ís clo"ed ror c;ign:uure. 

teU No reservation m.y be made to lhis Agrcemene. 

ARTICLEXA 
LEntry Into Force) 

Cal This Agr4:cn\ent Sh411 enler into torce ,i.ly dllys afler lhe date O" 
.hich it has b~en slgncd not subjcc! lo r3lifiC'ation. acceptance or approut 
or has becn ratified. accepted. ápproved ot acc;~ded to. h, two.tnirds of lhe 
Statcs ..,hich wt're pareiu to the (nlerim Asreement as of lhe date \apon whid. 
tllis Alfcement is opened for srgnafurc. pro~ided lhai: 

li) such two-lhirds indude partit, 10 lhe Interim Agreement 
wflich lhen held. or whose sígnalofies to the Special 
Allreement then held. aI Insl two·thirds of lhe quolas un
der lhe SpcC'ial Asrcement: and 

UU such parties or lheir dtsignarrd tc(e~ammunÍ('ationl en-
titi" have signed lhe Operatil1g Agrecment. 

Upon the eommenC'ement of ~uch si~l}' d:l)'$, lhe provistons of par3gr:aph 20f 
the AnACI to lhe Optrating Agrecmtnt shall enter ia"o I'ort'e t'or the purposes 
statcel in that p:lragraph. Notwithsl:lnding the lorcgoing pro~i,cnns. 'his 
Âltecmcnt shaU nOl enter i"to forcc leu than ci)Jht nJonths OI' mure lh~n 
eilhtH" months ,'ter che d~te it is optneei for sign4l",u-c. 

ib~'1 For I Slate whMe ínslrument of ratmcat'on. acceptancc. approva' 
ar accession is deposited .. Uer lhe date chis As,«mcnt enleei into force' pur
suanl to paragraph (aJ ar \his Articlc. this Agreemen. Ihall enee, tnto force OR 

the d.ue of slIch depos;t. 
(d UpO" entry into force (Ir thi~ A1I,«m"nr pUMlIl1nt to pnraJi!raph .. ti 

ohhis Arriele. it n't\~ be apptiC'd prn\i,ia,u~Uy with n.~f'Cd t(\ nny St.:ltc .·hn~e 
Gonmmenl slgneei it 'Sub;ect to ratUlu"on. Icc:epCaftce or Il'prov.i ir .hat 
Oovernment lO reque,', at the time of !.ignah.rre Or aC an, time thereaftef 
prio, to lbe ente, into {orC'c of thil Agreemcnl. Provisional appUcation sh." 
termina te: 

m upon deyasit of an inslfument of ratificltiOft .• cccptaR" or 
appfO\'a of rhis Agrei:ment by thaf Government: 

OU upon npiratton of I'NO ;;ears from the date on .hich this 
Ãg,eemen. enters inlo lorte woírbout havina been ratirted. 
acc:epted or approved by lha. QO\Iltnmenl~ or 
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mi) upan noliCication by thac.vovernmcnt. before e_piration ar 
the period mentioned in subparagraph tm oí this 
paragraph. or hs dec:ision nol to raÜ(y. a«cpa or appravc 
Ihis Agreement. 

Ir proYisional application terminales pursuant to subparagraph Ui) or (iH) o( 
lhit paragraph. lhe provisions or par~graphl 19) and In of Arlide XVI or thil 
Âar~ement shaU govern the righls and oblilJarions ar lhe ParI,. .nd of itl 
desíanatN Signalory. 

(d' NOf"'ilhstanding lhe provisions a( Ihi!i Anide. this Agrftment ,haU 
neither enter into rorce for any Slale nor be applicd provisionllly "'ilh re4ipect 
to an, State untU lhe Gavcrnmcnt or 'hat State or lhe telecommunicatians 
entity delignaccd punuant to this Asreement shaU havc sllneei the Operating 
Aafeement. 

(e'. Upon cnlry jnto fo~e. this Aareemenr lha" rcp'acc &nd lcrminate 
lhe lRlerim Alteemcnl. 

ARTICLEXXJ 
(Mi,"lIancouI Provi"ond 

(a~ The omeial and working 'anauagn or INTELSA T shall be En&H$h. 
Fnnc:h anel Spanilh. 

(b' Internai tfsulations for lhe c:'tec:utiwc organ sh.1I pr~idc for lhe 
prompt dlstribution to aU Parli~s and SignltoriH of copiq o( an1 
lNTELSAT dcxumenl in accordance ... ·hh their requests. 

(e) Consi~tent wilh lhe proviiions of Rcsoluti4)n '711 (XVI) of lhe 
(ienera' Asscmbly or the Unittd Nattans. Ihc Cltccuti,e otlan shall "nd to 
the Secretary Ocnera' of the Unltcd Nltions. and to lhe S~ialízcd Agcncie-s 
concerned. for their inrormaüon. aR. annual repore 9n lhe aCliyitic:s or 
INTELSAT. 

ARTICLE XXII 
(DepositaI')' ) 

t.) The Gowernm~nl of the United States of AmerÍC'a shatl be lhe 
Dcpositary for lhti Agreemcnt .... ·Hh ",hich shall be dcposÍled detl~utionl 
madl: punuant to paragraph (b) of AtHele XIX of this AarRrnent. in
strumenlS o( ralillcalion. ac:«ptance. :lppronl OI accession. requcIlS for 
provisional Ippliulion. and notificalions a( ratilkation. acc:eptan« or ap .. 
pronl of amcndmenlS. of dedsionl lO .... ·'thdra~· from INTEtsA T. ar or .er
mination af the pr~isional application of this Agreement. 

(b' This Agretment. af which lhe EngH\h. Frcn~h and Spanish te~tl 
are equaU, authcnric. ~haU be deposiled in the archi\'el or lhe Otposirary. 
The Oeposâtary shaU Ira"1mit cerciticd copíts of the tUI or ihí, Agrtcmenr 10 
ali Covemmcnls Ihal have \lgned ir or deposIled insttumenlJ a( aCl:ession 10 
lt. aneS to lhe lnacrnatiunal Tele:ummunícalions Unlon. aná .. haU notif)' 
chou O(Wcrnmenll. and the International Tclecommunication Untod. of 
.ieft&tures. ofdedarations made punuanl to paragraph Ib) af Arth:le XIX of 
this Aarecmenc. of lhe deposit or inltruments af rluilleltion. acceptance. Ap· 
provai or attession. of requC'Sts for provisional application. af com· 
mencemtnt of lhe silly-da, period referred to in pafaaraph (a. o" Article XX 
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of thi. Agreemcnt. or lhe entry into force Df Ihi! Agfttment. of notificltion. 
of rarifleatioR. aCttplance ar appfovaJ of linendm~nt,. of lhe entry inlo force 
of amendments. af decitions to withdraw f tom INTELSAT. Df w:ithdra"'als 
and or termínatíons af prov&sional application of this Agrcement. Nof .. :e of 
lhe: c:ommen('ement af the silty·day period \haU be issuecl OR the finl d"y af 
lhat período 

(C) Upon entry into rorce of (his Aareemcnt. the Depository shaH 
register ia "'jrh the Secretariar af the Uniltd Na'ions tn a~cordance wilh Ar
dele 102 Df lhe Charcer of lhe United Nationt. 

IN WITNESS WHEREOF lhe Plenipotentiaries gathtred together in the cilv 
of Washington. who have submiu(d Iheir fuU powers. (aund to be in 8* 
and due foem. Nve silned Ihis Agr.:ement. 

DONE at Washington. on the 20th day of August. one thous,nd nine hun· 
drecland sc'Wtnty oDe. 

ANNEXA 
FUNCI'IONS OF THE SECRETARY GENERAL 

The fUllctlons Df the Sec:retary Generaa re(ure(J to in patagraph tb) of 
Artide XU or Ihis AgfC'emt'nt indude the foUowing! 

n maintain the INTELSA T trame: data projections #.nd. for 'his pUt~ 
poR. conveM periodic regional mcetingl in order '0 clttmate .rame de
.andl; 

2) approYe .pplications for aceess to the INTELSA T space segment 
b,llandarei ear.h stations. report lo tht' BoareS af Gowernol"l on appiicatioftl 
for .ccess by non-standllrd tarth s.alÍon\. and mainrain recorda on dates ar 
.,.u.bm" of eaisting &nd proposed nrcb slation.; 

J) vil maintain record, b:ued on reporh submiued b, Signatorics. Olher 
urth slation owners and rhe management services contrtlctar. on lhe 
tcchnical and operadona' capabilities and limitattons of ali ui$ting and 
proposed earth stalions: 

.) maintain an ottic:e af record of lhe assignment of rrequencies lO 

usen and arrangt' for the nohti,,'alion or frequeneies to the Intcrnational 
Telecommunication Úníon: 

.5. baseei on prannina assumptions appro,ed by the Soard af Go~cr-
nOR. prepare capital and operaCing budgets and eslimalcl af r~nnue 
rcquiremenls: 

6l recommend INTELSA T ~pac:e segment utilizalion Ch'fgU tO lhe 
Board ofOO\'er"o": 

7) rec:ammend accounting polidc-s to rhe Boal'd ofOove-rnors: 
8. ma;ntain books of a~coun' and makc thcm anilable for IIudit ai 

required by lhe 80ard of Governon. and prepare monthly anel annual' finan
cialltatements: 

9) calculate the investment sharel of Signatories. render ac:c:ounts to 
Si,natotles for capital cantribulions and to atlottees for INTELSAT Ipa~e 
telment utilizarion chafges. re'ct'íve eash paymenrs OR behalf af lNTElSAT. 
anel make revenue discributions and other tash elisbuncmentl 10 Signatoria 
Oft behalfor INTELSAT: 

lO) advUe the Boatd or Oayerno" or Signatorics in derault of t:apital 
tontriburionl. anel af aUouees in default o, paymcnll for lNTELSA T space 
seament utilizat'OR char,es; 
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li! IIpprot'e and p.lJ)' invokes submitteâ lo I NTELSAT ""Uh respect Co 
luthoflztd purc:hues and contráets made by thc execu.jYf or2an. and reim
burse th~ manaSemenl serviccs cOhtrattor for expendlrures incurred in con
nec:tlon ",-,.h putC'hast's' and conlracrs made on behalf of INTElSA T and 
aUlhorizoe by tht Board ofGo\ternor$; 

12) administer lNTELSA T pe::r~onnel bentljt progrims and par 
s.laries and authorizC'd elrpenses of lNTELSAT personnel: 

Il) tnvest OI' deposit fundi ou hand. lInd óra'A' upon suc::h investments 
or deposiCs IS nec:uury to meet (NTELSA T obtigarians: .4' maint.:tin INTELSAT property and depreciadon ac::c::ount~. and 
a"an8e wl.h lhe managemen' unrite, contrartor and the appropríalc 
Si,n.lor'cs for lhe necessary in\lencori.:s af INTELSAT property: 

IS) recommend term\ and cooditions of aUotment agrumenb for 
udJization 01 lhe INTELSA T space sesmenl: 

IM recommend insurance progr3ms ror proteCltnn of INTELSAT 
ptopcrty ando as Iluthorized by the Board ofGovernorl. arrana_ for necessary 
co\'erage: 

111 for lh~ pUrpo~e o( paragr:lph Id) of Article XIV or this Agrtement. 
analYlt anel reporl '0 lhe 80ard of Governor.; OR lhe t's'im.trd economic ef. 

feets to INTELSA T af any proposed space 'tllment facitíties "parate fIO," 

lhe ltolTELSAT spac:e segml!n' fadUtit.'J: 
18) prepare lhe tentative agenda for meetings of lhe Assembly af Par

tfes. lhe Mecting oE Signatories and the Board of Gonrnors and tht:ir ad· 
'fisory commíuees. and (he pravision:al summary reeords of such meetings. 
and assist lhe chairmen or advisory comminet'J in preparadon of their agen
da. recards and repurts to tl'le Ass.embly of Pareies. che Mecting of Signatortn 
and the aoard of Governar.: 

19) anlnle for inferprcHatíon lervices. for lhe 'ransla"on. reprodut. 
tion •• nd distribution or documenls. and for che preparation of verbatâm 
fCCOfds or me1etings. as "tussary: 

20) provide the history Df th~ dedsions laken by the Â.uembly or Par· 
des. the Meetins or Signatoriu and the Board 01 Goyernors. and prepare 
reporti and corrcspondetJce relatir'!g 10 declsions laken durin, Ihe'r 
",cctinSI: 

2U ISsist in the interpretation of lhe rules of ptocedure or the Assem
bly o( Partia. lhe Meeting of Signatories and lhe Boarel af (io"ernorl. ind 
lhe lerms of referenee (or their advisory tommitt~s: 

22) '''make arrangements for an" meetings olthe Assembly of Parti~s. 
the Meetins 01 SignalOrteS and the Boaro of (jonrnor. and af the'r a«halO', 
committccs: 

13) rccommend pr()(edure~ al1d regulations for contract" aBd pur
chases m.de on beh31r of ttolTELSA T: 

24' keep che 80ard of Gov~rnors Informed on the p~r(orman" of lhe 
obUvlltion$ or conlracton. including lhe managemc:nt st"ic:es contracton 

25) compile anâ maintaín a world·wide list of bKlden ror ali 
lN;TEtSA T pC'OC'uremcn.: 

26) negottate. plac:e and admi,.,is'fr contrads neussary to enable (he 
~cre •• ry denera' 'o perform his assignt'd (undion,. indudin, contracCS for 
obtain!n •• ssistancl' from olher entt~ie, to perform ,u~h funC'tions: 

11' pro"ide or arrange for the provision of leg.lI :.d~ic:e (O tNTElSAT. 
11 requlred la connection with the IC.H1C'tions 01 lhe Secrttary General: 
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18) pr~lde Ippropriate pubtic infofmation senites: .nd 
29' a",ao. and conv~"e C'onftrenees for neBolialioft qJ lhe! Prototo. 

CCl'fennl pr"nelel. eumptions and immunilies. rcJ~"ed to in paragraph (c, 
of Art\el. xv or Ihit Aareement. 

ANNEXB 
FVNCTIONS Of TUE MANAGEMENT SERVICES 

CONTRACTOR ANO GUIVELlNES OFTHE 
MAHAGEMENT SERVICES CONTRACT 

l) Pursuant to ArUele XII oF lhit A'Ireement.the maoagemenl senicts 
CODuaetor shatl perform the following functiQn,,~ 

(a) recommend to the Board or GO'fHnon research and develop
mellt prol,am!. dif~d'y tt'ated to lhe purposcs of INTELSA T: 

(b) as awuhofized by lhe Board of Governor,: 
ti) eooduC't sludies and resureh Dnd dc,c\opment. direcUy 

Of uRdef ~ontract ....,ith other entities ar persons. 
ma conduct system studi,s in the ficldl or engineerinJ. 

economks and cosi cffectivenclI. ' 
um perform syllem simuladon lests artd evaluations. and 
tiv) study and forfta!tt polentia' eiemaneis for ne. telecom .. 

munications sateUite scnices: 
.e) adváse lhe Soarei of Go~ernors on the ne«! to PI"OC"hI spaee 

seamenl (aciJiein for lhe INTELSA T space "Iment: 
(d' u authQf,t,cd by tne Boarei of Covernorl. prepare and 

distribu\e request' for proposals. inc::ludinl spccífications. for 
proc:uremcnr or space .tgmenl racilities: 

(c, C\'alulte ali prop<luls \ubrniltcd 'n rcsponse lo requntl for 
proposlll and make rtC'ommendations 10 lhe Bo.rei oI Governon OR 

such proposals: 
tO pursulnt to procurement relu'ation, anO i" .ccorcl.n~e witb 

.... lons of the Boafd ol Governon: 
ti) ntloü.te. p'ace. amend anei administer aU conlrlclS OR 

btnalr of INTELSA T for spa!:e se&ment\. 
Ui) mate arf.Rg~ment' ror 'aune" senitH and nccessary 

,upport-inl atttvities. and cooperale in launc:hes. 
má) InanJe insuranC'e eoweralle to protect the INTELSA T 

space segmentoas weU as cqU.i.pme.ftl eles'iftatcei for launch 
Of t.u~h seniccJ. 

(1 .. } prcwide or arunae for lhe proyi.ion of servíCeI fOf 
tradcing. leltmetry. çommand and control of' the 
IcleC'ommunic .. tions I.t~tlites. inch.td,tna cOQrdin~tion ar 
tlt. e(fortl of Silnat()r\c, and othe, ownen or carth 
station!. parüc:,pating in lhe prn~ision or these s~"ices. to 
~rform satenUe positioning. rnaneuwers. and te",. al\d 

i" provide or arrange for lhe provision oC set''4\CCS h)f 

monitorinl utem.c ptrtofm~n\':t charatlerl5tid. out~les. 
and t""t\~eneu. and lhe s:uetHle pollfef and frequel'lcies 
used by lhe urth stalions. illch.tdinl coordinulion of lhe 

eITam ar Signatories and olher OwncfS of tll1h ,tationl 
partk'patina tn tne pr~islon or lhele H"ices: 
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(a' recomrnend ta lhe 80ard of Govcrno" frequeneies for use by 
the J.NTELSA T 'paee scament c aneS loeatíon plaas for telecom
muntCatãoRs satellites: 

(h) operale the INTElSAT Operadons Center anô lhe Spacecraft 
TechniC'., Contrai Center; 

m recommend to thc Board of Governou sfandard nnh stllÍon 
performance eharactetistics. both mandatory and non-mandator)': 

(j) euluate applkatians for i('C'CSS to lhe INT,ELSA T space 
selmeRt b)' non-standard earlh sl3tiofls: 

(k) aUot units af tNTElSAT 'pace selment capacily. as d'ter. 
mined b,Y the Board ofGovernon; 

tu prepare and ~oordinate system operations plans UncludinS net
"olk confi,uration studies and cantingenc)' plans'. procedures. iUi.Qes. 
practictt and standards, for adoplion by the Boatd or Governors: 

(m) prepare. coordinate and distribule frequeRer plans for aSliMn
l'Deat to earth stations having .('ceu lO lhe INTELSAT splee Sfgment: 

(n) prepare aRd distribute system status reports. lO in~ludc aelua! 
anel projected !)'stem u.tiliz.ation~ 

(o) distributc information to Signatories and other usen on Re. 
tclecommunications stnices and methods: 

(p) fOI the purposc of paragraph td) of Artic1e XIV of this 
Aarecment. analyze and report lO lhe Board or Goy~rnors OR lhe 
estimated technical and operadonal df«t on INTELSAT of any 
proposed spaee selmcn« r.cililies $cparate from the INTELSAT 'paee 
segment faemties. iRclueSing lhe etTect on the frequeney and toeation 
plaas.r INTELSA T! 

(q) provide the Secretlry Gentral with lhe informarion nec-essary 
for the performance of his respoRsibiHty to lhe Board or Governon pur
.I.aft. to paras,aph 24 of A nnu A to this Agreement: 

(r) make recommendations relaling lO lhe aequisition. disclosurc. 
distribullon and protcc:tion af rights in inventions and technieat in
formatAon in atcordancc with Ardde 11 of lhe Oprr.'inS A8rceme-.t: 

(sI punu.nt to dccisions of l~e Board of GQvernors. anange lO 

mak. avaUable to Sl8naloties and Olhe" the r'8hts of INTElSAT in in
ventian. anel technical inform:uion in accordance with Artidc. 11 of lhe 
OpcraUnl Agrcemenl. and enter inlo licensíns aartel1'ents on behalf of 
JNTELS;\ T: and 

tu take ali operalional. technical. financiai. procurement. ad
ministrative and supportinS aciloRs nccnsary to carry aut the above 
listed fundions. 
2. The mlnagement se"ices eontl'act shalt indude appropriate tenn' 

to implcmcnt lhe relevant provisiaos of ArUele Xll af this Agrecmcnt and to 
prGficle tor: 

ta' rcimbursement by lNTELSAT in US donars of an direct and 
iDdirect C'Osts 4ucumenlt'd and idenriúed. properly lncuned by lhe 
.managemenl senices eontractor undel lhe can,ract: 

(b) paymenf to the management senic:e, contractor of a filed rcc 
a. an annua' rale in US dolla" to be negotiatcd bclWeep lhe 80ard of 
GoyetnOH aneS lhe (onnaetor; 

(e) periodic rC'lliew by the Board of Governors in consultarion wtth 
lhe managemen, senleel conUaClor oC lhe cosü under subparalraph fa) 
ofthb paralfaph: 
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Id) complíance with procuremtnl policies and proceduret or 
INTELSA T. consistent with lhe relev,nl provisãons of this Agreement 
and lhe Operating A!!:reem~nt. In the solieitalion and neaotiation or 
c:onlracts on behalf of INTElSAT: 

(e) pfo~isions with rtsptct to inventlons and t«hn~al infotmadon 
which are consisten! with Article 17 of the Operaling Agtecment: 

(O technical penonnel selected by lhe Board of Governon. wâlh 
the concurrence of lhe management servic:es cORtractor. "rom Imonl 
penons nominated by Signatories. to participate in the anesst1'\enl of 
detigns and ohpecitications for equipment ror the splce segmenl: 

(K) disputes or di5aire~ments between INTELSAT and lhe 
manllement strvices eonlractor which may arise undu lhe 
mana8cment \tn,cu ~ontrae\ lO he !.euled \n acc:orc.lanct ""'th the Rulel 
of ConcUiation and Arbitralion or the IntcrnationaJ Chamber of Com
merre: and 

\b) the furnishlng by the manag-ement ""ces cantnctof to 'ke 
Soard or Governon of such informarion as ma)' be required by any 
Governor to en.ble him to discharge his responsibilities li a Goyunor. 

ANNEXC 
PROVlSIONS ON PROCEDU RES RELA TINO TO 
SE'lTLEMENT OF DISPUTES REFERRED TO IN 

ARTICLE XVIII OF T81S AGREEMENT AND 
AaneLE 10 Of THE OPERATlNG AGREEMENT 

ARTICLE I 

Tbe only disputants in arbitration proceedings institutcd in acc:ordance 
with this Annu Ihall be those referred to in Anicle XVllt of this Â_recment. 
ando Article ~ of. and the Annes to. the Opera tina Aareement. 

ART1CLE2 

An arbitrai tribunal of Ihree members duly eonslUtuect in acr:ordance 
.lIh lhe provisions of Ihls ÂnneJE shaU be c:ompclent \0 give a decision in an1 
dispute cosnizable punuant 10 Article XVIII ohhis AgRement. and Artâcle 
lO of. and lhe Annn to. lhe Operating Agrcement. 

ART1CLEJ 

(a) Not laler Ihan sll')' day' befote lhe openins date of lhe fint 
and each subsequenl ordi"ary meelins of lhe Assembly of Parties. elch 
'1"1 ma)' submit to the eu:culi'e organ lhe names Df no. more Ihan tWQ 

leSl1 experfs who will be Ivailable for lhe period from the end of luch 
mectins unlil the end of lhe next ordinary me~tins of the Assembly of 
'1"les to sern as presidents or memben of tribunais constituted in I~
cordaRce wirh this Annel. From ,uch nominees the executive orgln 
shatl prepate a Ult ()( an lhe penon, thUI nomi.nated anel .ha" atta.:h to 
this Ilst any, biognphic:al particulan submitted by the nominaUnl Part,. 
and .hata (Siltribute suc:h list to atl Parties nol laler than lhirt, dllY' 
\)trote lhe open\na dale of lhe meet\na 'n qucst\on. Ir for an) leuon .. 
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naminee btcomes unavailabte ror seltctian to lhe panel durina the si .. ty. 
day period beCore lhe openena date ar the me~tin8 of lhe Assembly ar 
Parties. the nominating Parly may. nol fater IhaR fourtren days before 
the apcAins dat~ or che metting o( lhe Auembi, of Partics. subSlirute 
the Rime of anocher telal uperl. 

(b) From the list menlíoned in paugraph (a' of thi' Artiele. lhe 
Assembly ar Parties shall stlect eleven penons to be membeB oI' a panel 
from whkh presldenls of tribunali shall be sclet1ed. and shall selec! an 
altcrfftúe for each such member. Mtmbcrs and altern'lel shall serve 
for the period prescribed in paragraph Calor this Article. Ir a member 
becom6 unavailable 10 serve on lhe p~neJ. he ~haJl be repiaced by hil 

alternate. 
td fOI the purpose ar designating I chairman. th!!' panel shaU be 

canveRtd to m«t by the uecutivc arg,n as soan as ponible afler rhe 
paneJ hJJ b«n seltcled. Tht quurum for I mnttng af lhe pane-. shall be 
nine of the ele,en memben. Tht panel shalt design:lte on~ of it~ mem· 
ben as ib chairman b)' OI decision laken by the affirmati~e 'iates of at 
IUI. sir memben. cast in one ar, ir nect!S~3ry. more lhan one- 'teret 
baUot. The c:hainnan so dcsiguled shaU hold oence as chaírmoan for the 
rclt o( his pcríod of oUite' as a membtr of lhe panel. The cost af lhe 
mecting of the panel shall be regarded a~ an administrative C'o,t of 
INTElSA T for lhe purposc Or Article 8 o( the OperôltlnR Asrec:mtnt. 

(d) Ir both • member of lhe panel and the _hernate ror toha1 
m.ember become unavailable to sene. the Assemb'y of PanienhaU tilt 
the 'fIcancí~ thu, trealcd from tht lis. rertrred to in paragraph (a' or 
lhis Arttc:le. Ir. hawever. lhe Auembly of PlrtieS does nal meet wilhin 
nincty daYJ s"bsequtnl to lhe occurence or the 'Iilcancics. they sh .. 1I be 
filled by sclection by lhe Board of Governou from the fill refrrrc:d to in 
paragraph (a) of .his Auiefe. with eac:h Gonrnor ha·,ing one vote. A per· 
SOR seluted lo rcpfac:e a membcr or alternate whose term af omce hu 
not upired shall hold office for the rrm.inder of lhe term af his 
predecessor. V IC3ncic$ in lhe oUice or \he c:hairman of lhe panel shOlU be 
nUed b, lhe panel by designa'ion of onc af its melnbers in acc:ordana:e 
witb rhe procedur~ prescribcd tn para.raph (e) of th" Artiele. 

(el In selec:tinl lhe members uf the panel Bnd lhe alternativet in 
acc:ordan-=e with par'araph (bl or (d) of thil Arlide. th~ Assembly af 
Parties or the Board oC G(W~rnors shall sce-k to ensure th.' lhe com .. 
polidon of the panel will always be able '0 renect an adeql4ate 
Icographical representar'on. as weU as the principal leaal Iystem, as 
thel are representtd amona the Partiu. 

(O Any panel membcr or alterna te servina on an arbitral tribunal 
at the upiration or his term shaJl continue to serve unüllhc conclusion 
af aay arbitral proc:eedina pending beforc such tribunal. 

(8) 11. during lhe period Mtwern lhe date- of ~R(ry into force of this 
Aa'ftment and the establi,hment of the fint paRei and alternlUes puro 
luant to lhe pro~ision, af paragrllph (b) or lhis Articte. a legal dispute 
.risa be.ween the disputants mentioned in ArtiC'le t ar thi, Annel. the 
panel AI constituttd iR a~cordan~e with paragraph (bt of Artidc l of ,he 
Supplemenlary Agr~menr 01'1 Arbitratioll datcd Jun~ 4. '%5. \hatl be 
the pand for uu in ~on"eC'tlon with lhe settlemenl of lha' di'pute. That 
panel Jhall .ct In acC'o,da~~ wíth the' provisions or this Anl'le:c (ur the 
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putpoS~1 of Art1cle XVlll of thll Ãlrccmcnl. anel Are'de 20 oro and lhe 

A"A.S to. the Operatina Agreemenl. 

ARTJCLE4 

la) An, petiriontr ",shing to ,ubmit a. I~ga' dispute to asbitrJlion 
sh.1I provid~ eac:h FC'1pondenl and lhe e~tcuti .. e orgaR "'irh ~ documC'nr 
whíeh contains: 

W • 'StatC'mtnl which fuUy describes lhe d.spute being ~ub. 
miued for arbítration. lhe re .. "on"t ""I1Yt'3C" responden' i. 
requíttd lO particíp.Jle in the arbitnulon. and lhe reHef 
being requested: 

tm a statement whic:h "'I!t~ fOrl" why lhe subjecl matter or lhe 
dispute com~l ",ithin lhe competence oI" a tribunal to be 
constituttd in accordance with thi, Annek. and \oi h\l lhe 
relief being rltqutsted c::tn be ~ranted by sueh tribu~allr 
h finds in (-nor or lhe pctíCioner: 

mil • statemcnt ellplaimng \IIh,. lhe petitioner nll' boeen 
unable to acnieve a seult:mcnt or the dispute- "",ilh,n I 

rea$onab~e time by ncgolialion of,olher mUns shorl af 
arbitratioR: 

(iv) in thl case af any dispute for whieh. pur'lu.1nt lo Artide 
XVIII 01 'bis Agfttment or Ardcle 20 of lhe Operarin. 
Agreement. the agreemenr of the disptuan.s is a ~n· 
ditian for arbitration in a«or4anee. with Ihis Annes. 
evidence or such agreement: and 

(r1 lhe name af the penon des;gnace(( by lhe peticioner to 
se"e as a member af the (r'bunal. 

(b} The uecuttve otgan shaU prompdy dàUtíbute to tach Part, 
and SiSRltory. and to the chairman af the panel. a c:opr ohhe documenl 
provi4ed pursuant to pauauph ta) of Lhis Article •. 

ARTICLES 

ta) Within sb:ty day, f tom lhe dale copies of the dotument 
dCKribed in paragraph (a) af Artitle 4 of Ihis Annel hne bHn rec:elyed 
by aU lhe rcspondcnts. lhe side or lhe respondenls ,h.1I designate an in
dMdual to 5eoe a5 a member of the tribunal. Wilhin thar períod. lhe 
rnpondents may. jointly or indívidually. pro'4ide eac:h dispulant and lhe 
.secuai,. orgaR witb a doeumenl 'Stalin. lheir ~sponsn to the 
document Rrerre:d to in par .. graph '") of Arcicle 4 of this Ânnu and in
cludinl an, c:ounter·claims arising OUl ar lhe subjed maUer of lhe 
dispute. The lI.eculive organ sh.all ptompU, rurnish the chairman of lhe 
pan.' wilh • ~opy of any s.uch documento 

(b) In lhe ennt oI' .. faíture by lhe side of the respondent. lo make 
such .. desianation voithin the petiod aUowed. lhe c:hairmaft or lhe panel 
shlll make a dtsignation from among thc clpertl whose names .ere 
lubmhted to lhe uecutive ofgan pursuanl to paragraph ta. oI Ar.iele l 
ofthi. Annu. 

(e) Wilhin thttty day~ .. rter the desianatíon of lhe two memben af 
lhe tribunal. they shall ""reto on a third penon sclc4:tcd from lhe panel 
eonsdtaued in .«ordantf: with Artide J ar th;, Annu. \\'ho \hatl ser-ve as 
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the president of lhe tribunal. In lhe cvent of f:lilurr to rcach 3grremenl 
within such periud ol" time. cither of lhe t'A"O ntcmbers de~ignated m3y 
inform the: chairm3h of Ihc p3nc:1. "oho. wílhin lcn da)"s. sh:lll dc,ignale a 
member of lhe panel Olner Inan hlmself 10 serve u president uf lhe 
tribuna'. 

(d) The tribuft:al is canstiluled as SOOft as lhe president is scleçted. 

ARlICLE6 

la) Ir a vacancy occun in lhe tribunal for reasons whkh lhe 
president or Lhe remaining members or the tribun31 decide are beyond 
lhe conlrol af the disputants. or :lfC c:ompatible with lhe proper conducl 
af the arbitration proceedinlls. lhe vacancy shall be lilled in accordance 
-,Ih lhe rollowing provisions: 

til if the vacancy oc:curs as a result af lhe wilhdrawal of :l 
member appointed by a side to lhe dispute. lhen lhat side 
shall selcd a replacement within teR days after the nean· 
cy OCC!-Ui: 

(UI if the ucan",. 0«1lf! IS a relu" 01 lhe ""ilhdraw.:a' of the 
presidenl of the tribunal or of another member of the 
tribun.al appoinled by lhe chainnan. a nplacement !hall 
be selected from lhe panel in lhe mólnner described in 
paragraph tc) or (b) respectiycly of Artjele 5 af this An· 
nu. 

(b) i lf. Ylcancy occurs in the tribunal for any reason olh~r tha" as 
described in paratluph (a) or lhis Article. or ir a vac:anty occurring pur
suant to ,hat paragraph is nOI filie<!. the remainder of lhe tribunal shall 
hawe lhc power. notwilhstanding the provisíons of Article 2 of this An
nexo upon lhe request oI" one side. to continue lhe procecdinls and give 
the finll decísion of the tribunal. 

ARTIClE1 

<I) The lribunal shall decide the date and place af ias liuings. 
(b) lhe proceedings shalt b~ held in privale and oU nlQleri31 

presented lo lhe tribunal shall be conlidenlial. Clcept that INTELSA T 
.nd lhe Parties whase designaled Signalories 3nd lhe Signatories whose 
dcsílnatinl Parlies are disputa nU in lhe proctedingt sh311 have th~ right 
to be prescnl and ~hall hayc atcess to lhe nlatcriai prescnted. Whtn IN
TELSAT is a disputant in the proceed;ngs. ali P3rries .1nd .111 
Sianatorics shaU have lhe rilht to bt preseRI anel shaU have acccss lo lhe 
material presented. 

h:) In the evcnt of a dispute aver lhe competence af the trihunal. 
lhe tribunal Ihall deal wilb Ihis quelHon lint. and shall ,i'·e its decision 
as IOOR as possible. 

(dI The proceedings shaU be conducled in ,,"riting. ond ea~h '\idt 
shall have lhr righl lo submil .rineR evidence in support o" ils 
allelQtions of ra~t and la"'. Ho."ever. oralargumcnu aRei leslimony may 
be aiyen ir lhe tribunal c:onsiden it appropríale. 

(e) The proceedings $hall c:ommenc:e \A'ilh lhe presentation or the 
case of lhe petílioner conlainina ils argunlcntl. relatcd r.e,. lupported 
b, evidence and lhe principies of law relied upon. The casc of lhe 
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petitioner shall be followcd by the tounler-case of lhe responden •• The 
petltloncr ma, subndt a rcpl, 10 the counler-calc c;)f lhe responden •. Ad. 
ditlonal pleadin,. shall be submitted ORI)' ir th. tribuna~ determines 
lhe, are neeess.,.,.. 

(fi The tribunal may hur and determine ('ount~r·claims arísin. 
directl, out of th~ 5ubjec:t maUe, of lhe dispute. provided the counter. 
clairns are .,ilhin ias (ompetencc as dctined in Arlide XVIII r.f Ih.s 
Agreement. and A.r.tele 20 of. and the Annu to. the Operatina 
Agretment. 

<.) t( the dis.putants rcach a" a,reement durinf. the prOC'eedings, 
the agrcement shall be recorded in the form of. decision of lhe tribunal 
giyen by consent of the dispul3nts. 

(h) At any lime duriug lhe proceedings. the tribunal may ler
minatf lhe proccedings·if it decides the dispute is beyond its competence 
as de6ned in Articl~ XVllt of lhe A.src:eme:nl. and Artic~e lO of. and the 
Anne! to, the Opera.ing Agreemenl. 

m The 4enberatlons o{ lhe tribunal shalt be ucret. 
(j) The dectsions of lhe tribunal ,hall be presetlted in writinl and 

shall be supportcd by a wrinen opiraion. lts ruUrals ílnd dec:isions muSl 
be supported by ai leasl two rnemben. A naember disscntina from lhe 
decision ma, submil a separate wriuen opinion. 

tiL) Thc tribunal shaU forw::ard Hs dc::ision to lhe nec..at\ve oraa ... 
which shall distribute ir to ali Parties and Signatorie$. 

m The ttibunat ma~ ~dopt additional ruiu of C)rocedure. con· 
sistent wilh those established bylhis AnneJC. which are necessary ror lhe 
proceedinss, 

ARTICLE8 

Ir one side fails to present itl casCo the other sidE ",ay call upon lhe 
tribu",' to I'''e lo decl\ton in i.~ lavor. Sefore i'ving i.s deeision. lhe tribunal 
shell satisfy itselr Ihat it h:as compet~nce and th:u lhe ca~ is -ell founde:d iR 
fact end in la •• 

ARTICLE9 

(e' I Any Party whose designatt'd Signatory IS e di'&putlnl in a case 
,\,,\\ ha __ e: lhe r'gM lO i.ntenene and becom~ an additional disputmnt in 
the use. Interventio,", shall be made by tlíving nodec Ihcrcofln wtidn. lo 
lhe lribunal artd to the other disputants. 

(b' An1 olher Part~. an)" Signatory ot 'NTELSAT. ir \1 c:onsiders 
lha' ia has a substantial interest in the decision of ~h, case. may petition 
the tribunal for ptrmiuion \0 ;n\cnene anel. becorrut a" adclitiona' 
disputaDt in the casco U lhe tribunal determines lhat lhe petitioner he, a 
's~b,tal\ti.al,,,,tete,t ia. the decido" of the case, it Ihall arant lhe petidon. 

A.RT1CLE lO 

Eilher' at lhe tequest of a disputanl. or upon its o.n initiative." Ih. 
tribuna' may appoint luch ex.pcrts as it 4eerns nuessary to ",\st ,to 
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ART1CLE li 

Each Party. each Signalory and INTELSA T shall provide ali in
(onnalíon delermined by the tribunal. either ai lhe request of. dlsputanl or 
upon ias o .. n IAltiative. 10 be required ror lhe hendlinl and determinalion af 
lhe dispute. 

ARTICLE 12 

During the c:ourse or hs considera.ion or lhe case. the tribunal ma,. 
pendina lhe tinal decidon. indiclte any provisional meatures which it con
.iden .. ould presene lhe respective riahrs of the disputants. 

ART1CLE IJ 

(.) The decidon of lhe tribunal sh:all be b:ased on 
(i) Ihis Agfeement and lhe Operaling Agreement: and 

Ui) .ener.lly acc:epled principies of law. 
(b) The dec:ision of the tribunal. including any ruched by 

agl'eCmenl of lhe dispulants pursuant to para.raph (.) of Anicle 1 of 
this Annel. shaU bc binding on ali lhe disputan •• and shall be carried 
out b, them in good (ailh. In a case in which INTELSAT is a disputanl. 
anel thc tribunal decides lhat a decision of one of ias organs is nul1 and 
void as not being aUlhorized by or in complianee with this Agrtement 
aRd the Operadng Agreemenl. the decisioR of lhe tribunal shall be biod. 
iAlon aU Parties aRd Signatories. 

(d IR lhe event of a dispute as to the meaninl or ~cope of ils 
decisãon. lhe IribunalshaU construe it ai lhe reques. or aR, disputanc. 

ART1CLE 14 

UnlelS lhe tribunal determinf!'s olhcrwise becAusf.' or lhe panicular .cir· 
cumstançes of the case. lhe expens.es of lhe tribunal. including lhe 
rcmuner.tioR of the members of lhe tribunal. shall be borRe in equal shares 
b, each side. Where a side consisls of more Ihan one disput,ant. lhe share ar 
that side shall be apportioned b, the Iribunal amonllhe disputanls on that 

side. Where INTElSAT ls a disputant. Us upenses assodated with the ar
bitral10R shall be regarde<! as an adminis.lu.ti~e cosI of tNTELSAT for the 
purpose of Arttele 8 of the OperaliRg Agreemenl. 

ANNEXD 

TRANSITlON PROV1S10NS 

l) CORtiRUily of INTElSAT Activities 
AR' decision of lhe InCerim CommunicatioRs Satellite Committee 

lalteR punuaRt to lhe Inlcrim Agreement or the Spedal Agreement and 
which is in efrect as of lhe termiRation of ,hose Agreements shalt remain in 
full force and effeet. unless and untU it is modificd or repealed by. or in im
pAementalion of. lhe terms of this Agreemenl or the Operatina Agreement. 

2) Manalemen. 
Durinl the period immedíalely followin. enlry into rorce or Ihis 

AareemeRI. the Communications SalelHte Corporation Ihall continue.to Ict 
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ai the manller (or lhe designo deve/opment. C'onsrruc,jon. ~trabIlJhmcnt. 
operation and maiQtenlnc~ of the I NTElSA T splee seament pursuant to the 
.ame terln. and eonditlons of se"ice whlch wcre appliublc 10 its role ai 

mana.er punuant to the Interim Agreement and lhe Special Agreement. In 
the discharle of UI func::tions it shall be bound by all the relevant pr~isions 
or this Alre.ment and the Optrating Agreement and shall in particular be 

subject to the general policies and specilic determinatians of lhc Board af 
Govcrnan. until: 

(i) lhe Board of Govt!rnon determints that tJ'te ue('utiv~ 
orga" is l"e3dy to assume rtJponsibiJi'y for performance 
af ali or certain of lhe functions of the ex.ecutive organ 
pursuanl lO Article Xli af this Agreeme~l. at which time 
lhe Communic:ations Saltllite Corpor:alíon shall be 
relieved of iu responsibility for performance of e3eh sueh 
funetion as it is assumed by lhe ueeulive 0'l~an: and 

(ij) lhe management se~ices conlrael refcrred to in sub
paragraph la) (in of Artiele XII of Ihis Agreement lakes 
dfeet. at y.l1ic:h lime lhe provisãons oI" this par:agupn 
sha" cuse '0 hay~ C'fferl whh respccl to thase funelionl 
wilhin lhe scope of lhal contract. 

3) Rtlional Rcpr~~ent,:uiun 
During the perind btl\lo'~en entr)" into force of lhis Alreemenl and 

i.he date of assumplion of oltict by lhe Seerelary General. the entitlemenl. 
consistent wilh p~ragr:tph te) of Article IX of this Agreemenl. af any ~roup of 
Signatorin seekinR represenuüon on lhe Board oI' Governors. punuant to 
subparagraph ta) tiiH of Article IX oI' Ihis Agreemenc. shall becomc errective 
upon receipt by lhe Communications Salellite Corporation of a ,,'fiuen 
requeJ. fram such 8rouP' 

4' Pri~ileles and lmmunities 
The Partiea to this Agteement which 'Mere parties to the Interim 

Asreement shall utend the correspondin. suceellor penons and bodies un
til such times as the Headquarters Agreemcnt and the Protocol. as the case 
ma, be: Inter intt) ror.:e as provided for _n Article XV of this Agr~ment. 
those privileges. nemptions and Immunities whlch were elltended by sueh 
Panies. lmmediatcly prior to cntry lnto force of this Alfeement. to lhe tn
temational Telecommunications Satellite Con\Ortium. to the signatoriu to 
lhe Spccla' Agrecmcnt and to the Interim CommunicatioDS S.tellite Com
mittec aftd to representativa thcrcto. 

DCN (SeçAo lI) 26-5-93 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 10, DE 1993 

Aprova o texto do Acordo. por troca de Notas. que concede status 
autlJnomo ao escritório de representllção do Fundo de Cooperação 
Econômica Ultramarina no Rio de Janeiro, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão, em BrasDial 

em 12 de 11ZtUÇIJ de 1993. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° - É aprovado o texto do Acordo, por troca de Notas. que concede sta

tus autônomo ao escritório de representação do Fundo de Cooperação Econômica 
Ultramarina no Rio de Janeiro, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brnsi1 e o Governo do Japão, em Brasília, em 12 de março de 1993. 

Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que impliquem revisão do presente Acordo, bem como quaisquer atos que. nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou compro
missos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto.legíslativo entra em vigor na data. de sua publicação. 
Senado Federal. 25 de maio de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presidente. 

DAOC-IYDPIIDAl/391PAIN-DIMU-LOO-Nll 

A Sua Excelência o Senhor 
Yasu&bi Murazumi, 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Japão 
Excelência, 

Brasília, 12 de março de 1993 

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota.., datada de hoje, de Vossa Excelência, 
cujo texto transcrevo a seguir: 

"Excelência. 
Tenho a honra de referir-me às recentes conversações entre representantes do Governo 

do Japão e do Governo 'da República Federativa do Bmsil a respeito do estabelecimento de 
um Escritório de Representação do Fundo de Cooperação Econômica Ultramarina (doravante 
denom.inado ''OEfF, e da designação de seu representante residente e de seus colaboradores 
(doravante denominados l'Funcíonárlos Residemes" no Rio de laneiro, oom o objetivo de 
acompanhar a lnullÍtação de empréstimos da Ajuda Oficíal ao Desenvolvimento (ODA) do 
Japão concedidos pelo OECF. 

As funções pertinentes ao Escritório do OECF são as seguintes: 
1) participar. em caráter preliminar. de negociações que conduzam a acordos de em

préstimos entre o OECF. de um lado, e o governo ou empresas estatais ou outros tomadores 
brasileiros (doravante denominados conjuntamente 'Tomadares Btasileiros'~ de outros; 

2) negociar acordos de empréstimo e acompanhar a tnumtaçio dos projetos em imple
mentação. bem oomo o desembolso dos emprestimos; 

3) atuar como ligação entre o OECF e os Tomadores Brasileiros no que diz respeito ao 
rápido processamento para a implementação dos acordos de empréstimos; 

4) recolher informações a respeito da implementação dos acordos de empréstimo. 
Tenho ainda a honra de conflI1ll8.I' o entendimento alcançado nas referidas conversaçõ

es, de que o Govemo da República Federativa do Brasil concederá os seguintes privilégios 
ou facilidades: 



64 DEcRETOS LEGJSLA mos - 1993 

1) Com respeito ao escritório do OECF no Rio de Janeiro, isenções dos direitos alfan
degãrios e impostos sobre importação ou compra de equipamento de escrit6rio e automóveis, 
necessârios ao funcionamento do escritório, assim como sua exportação. dentro de limites 
aceitÁveis de acordo com a legislação brasileira em vigor. 

2) Com respeito aos funcionários residentes do OECF e suas famílias, que não sejam 
nacionais ou residentes permanentes na República Federativa do Brasil: 

a} concessão, a pedido, de vista de entrada para os funcionários residentes, isentos de 
taxas consulares; 

b) isenção de direitos alfandegârios e impostos de importação. num prazo de seis me
~es a partir da chegada, ou subseqüente exportação de: 

i) bagagem pessoal; 
li} bens pessoais, domésticos e outros introduzidos no Brasil para seu uso, de acordo 

com a legislação bmsileira etn vigor. e 
iii) um automóvel por cada funcionário residente de acordo com a legislação brasileira 

vigente.(ou alternativamente) a compm de um automóvel de fabricação brasileira isenta de 
1PI (Imposto sobre Produtos Industrializados) e de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mer
cadorias e Serviços) é opcional~ 

c) isenção de Imposto de Renda sobre salários e vantagens percebidas em remuneração 
de suas atividades para o OECF na República Federativa do Brasil. 

3) Os bens e os automóveis mencionados acima poderão ser vendidos ou trans.feridos 
de acordo com a legislação brasileira vigente. 

Tenho ainda a honra de propor que esta Nota e a de Vossa Excelência em resposta 
confIrmando, em nome do Governo da República. Federativa do Brasil, () entendimento acima 
constituam um Acoroo entre os dois Governos, que vigorará a partir do recebimento, pelo 
Governo do Japão, de notificação escrita do Governo da República Federativa do Brasil de 
que se completaram os trâmites internos necessários à entrada em vigor no Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelênc~ os protestos de minha mais 
alta consideração. - Yasusbi Mura711mi Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Ja
pão junto ao Governo da República Federativa do Brasil." 

Tenho ainda a honra de confnmar, em nome do Governo da República Federativa do 
Brasil, o entendimento constante da Nota tnmscrita e concordar com que a Nota de Vossa Ex
celência e esta Nota em. resposta constituam um acordo entre os dois Governos, que vigorarã 
a partir do recebimento pelo Governo do Japão, de nocificação escrita do Governo da Repú
blica Federativa do Brasil de que se completaram os trâmitbs internos necessários à entrada 
em vigor do Acordo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da minha mais 
alta consideração. - Fernando Henrique Cardoso, Ministro de Estado das Relações Exteriores 
da República Federativa do Brasil. 

DECRETO LEGISLATIVO N° lI, DE 1993 

Aprova o texto do Acordo. por troca de Notas. relativo à conces
são de empréstimos. pelo Fundo de Cooperação Econômica Ultramari
na para o financiamento de três projetos. ambientais. celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Govenw do Japão, em 
Brasaia, em 12 de março de 1993. 

O Congresso N acionaI decreta: 
Art. 10 - Fica aprovado o texto do Acordo. por troca de Notas. relativo à cana 

cessão de emprtstimos. pelo Fundo de Cooperação Econômica Ultramarina para o 
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fmanciamento de três projetos ambientais, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Japão. em Brasília, em 12 de março de 1993. 

Parágrafo único - Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49. inciso I. da Constituição Fede
ral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 25 de maio de 1993. - Senador Hwnberto Lucena. Presidente. 

DAIIDAOC-II1DPFIDEMAJPAIN-DIMU-LOO-Nll 

A Sua Excelência o Senhor 
Yasushi Marazumi. 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Japão 
Senhor Embaixador. 

BmsDia, 12 de maio de 1993 

Tenho a hOnIa de acusar recebimento da Nota de Vossa Excelência, datada de hoje. 
cujo teor é o seguinte: 

Excelência, 
Tenho a honra de confumar o seguinte entendimento recentemente alcançado entre os 

representantes do Governo do Japão e do Governo da República Federativa do Brasil, com 
relação a um empréstimo japonês a ser concedido nos termos do Plano de Reciclagem Finan
ceira, com vistas a fortalecer as relações amistosas e a cooperação econ6mica entre os dois 
países: 

1. Um empréstimo em ienes japoneses. até o montante de noventa. e nove bilhões e 
quarenta e cinco milhões de ienes (Y99.045.()(X).OOO) (doravantê denotpinado "o Emprésti
mol~ será concedido ao Estado do Rio de Janeiro, ao Departamento de Aguas e Energia Elé
trica do Estado de São Paulo e à Companhia de Gás de São Paulo (domvante denominados 
"os Mutuários Brasileiros" pelo fundo de Cooperação Econômica tJltrams.rina (doravante 
denominado "o Fundo"), de acordo com as leis e os regulamentos japoneses pertinentes, pua 
a implementação dos projetos enumerados na lista em anexo (doravante denominada ua Lis
ta". de acordo com a alocação especifica na Lista. para cada projeto. 

2. (1) O Empréstimo será tomado disponível mediante acordos de empréstimo a serem 
fmnados entre os Mutuários Brasileiros e o Fundo. Os termos e as condições do Empréstimo, 
assim como os procedimentos para sua utilização, semo ~gidos pelos respectivos acordos de 
empréstimo. que conterão. inter alia, os seguintes principios: 

a) o prazo de amortização será de 18 (dezoito) anos. após um praZD de carência de 7 
(sete) anos; 

b) a taxa de juros será de S (cinco) por cento ao ano. Entretanto, quando parte do em
préstimo for destacada para cobrir pagamento a consultores, a taxa de juros aplicável a essa 
parcela será de três e um quartO (3,25) por cento ao ano. 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1~ DE 1993 

Aprova o ato que outorga permisslJo à Rádio Jovem Pira LtàJJ. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Piracaia. Estado de São Paulo. 
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o Congr~so Nacional decreta: 
Art. 1° - E aprovado o ,ato a que se refere a Portaria n° 96, de 9 de março de 

1990, do Ministro de Estado das Comunicações, que outorga permissão à Rádio Jo
vem Pira Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodjfusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Piracaia, Es
tado de São Paulo. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Feder'll. 3 de junho de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

DCN (Seção ll). 5-6-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 13, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão de papel-moedtz, no ano tk 1981, no valor de 
Cr$150.000.000.000.00 (cento e cinqüenta bilhões de cruzeiros). 

O Congresso N acionaI decreta: 

Art. 1° - É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autoriwu a 
erniss~ de papel-moeda. no exercício de 1981, no valor global de cento e cinqüenta bi
lhões de cruzeiros. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de julho de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção 11), 9-7-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 14, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão de papel-moeda. no exercfcio de 1985. no valor global de 
Cr$10.000.000.000.000.00 (dez trilhões de cruzeiros). 

O Congresso N acionaI decreta: 

Art. 1° - É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autori
zou a ~ de ~e(llcx:da. IX) exercício de 1985, no valoc global de 
Cr$10.000.000.000.rol<XXl,OO (dez trilhões de cruzeiros), em resposta à ~licitação e às 
razões constantes da Mensagem nO 341, de 4 de julho de 1985, do Poder Executivo. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Senado Federal, 7 de julho de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção ll), 9-7-93 



SENADO FEDERAL 67 

DECRETO LEGISLATIVO N° 15, DE 1993 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou 
a emissão de papel·moeda. no exerc(Cio de 1987, no valor global de 
Cz$95.000.00D.OOO.OO (noventa e cinco bilhões de cruzados). 

O Con~so Nacional decreta: 
Art: 10

_ É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou 
a emissão de papel-moeda, no exercicio de 1987, no valor global de 
Cz$95.000.000.000,OO (noventa e cinco bilhões de cruzados). 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que se destinem a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 14 de julho de 1993. - Senador Hwnberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção 11), 14-7-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 16, DE 1993 

Homologa ato do Conselho MOru!tário Nacional que autorizou a 
emissão de papel-moeda, no exercfcio de 1984, no valor de 
Cr$400.000.000.000,OO (qUlJtrocentos bilhões de cruzeiros). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°_ É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou 

a emissão de papel-moeda, no exercício de 1984, no valor de 
Cr$400.000.000.000,OO (quatrocentos bilhões de cruzeiros). 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de agosto de 1993. - Senado HumhertD Lucena, Presidente. 

DCN (Seção 11), 6-8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 17, DE 1993 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou 
a emissão adicional de papel-moeda. no exerc(Cio de 1984. no valor de 
Cr$l.900.000.()()().OOO.OO (lDIt trilhão e novecentos bilhões de cruzei
ros). 

O Con~so N acionai decreta: 
Art. 1° - E homologado o ato do Conselho Monetário nacional que autorizou 

a emissão adicional de papel-moeda. no exerclcio de 1984, no valor global de 
Cr$I.900.000.000.000.00 (um trilhão e novecentos bilhões de cruzeiros). 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
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Senado Fedetal. 4 de agosto de 1993. Senador Humberto Lucena. Presidente. 

DCN (Seção lI), 6-8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1993 

Homologa atos do Conselho Monetário Nacional que autoriza
ram a emissão de papel-moeda. no exerddo de 1989, no valor de 
NCrJ,33JJ47.{)()().OOO.OO (trinta e três bilhões e quarenta e sete milhões 
de cruzados novos) para atender às atividtules produtivas do País e à 
circulação da riqueza nado1U1l. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]0 - Ficam homologados os votos do Conselho Monetário Nacional n° 

242, de 28 de setembro de 1989, e 252, de 25 de outubro de 1989. que autorizaram 
a emissão de papel-moeda. no exercício de 1989. no valor de 
NCz$33.047.000.000,OO (trinta e três bilhões e quarenta e sete milhões de cruzados 
novos) para atender às atividades produtivas do País e à circulação da riqueza na
cional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 11 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presi

dente. 

DCN (Seção 11),12-8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 19. DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão adicional de papel-moeda no valor de Cz$52.600.000.000,OO 
(cinqüenta e dois bilhões e seiscentos milhões de auzados). 

O Congresso N acionaI decreta: 
Art. 1° - Fica homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autori

zou a emissão adicional de papel-moeda. no exercicio de 1988. no valor global de 
Cz$52.600.000,OOO,OO (cinqüenta e dois bilhões e seiscentos milhões de cruzados), 
em resposta à solicitação e às razões constantes da Mensagem nO 5, de 11 de janeiro 
de 1988. do Poder Executivo. 

Art. 2 0 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publica-

ção. 
Senado Federal. 11 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

DCN (Seção lI). 13-8-93 
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DECRETO LEGISLATIVa N° 20, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissãO adicional de papel-moeda no valor de NCz$6.836.000.()(){),OO 
(seis bilhões. oitocentos e trinta e seis milhões de cruzados novos). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° - Fica homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autori

zou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 1989, no valor global de 
NCz$6.836.000.000,OO (seis bilhões oitocentos e trinta e seis milhões de cruzados 
novos), em resposta à solicitação e às razões constantes da Mensagem n° 541, de 19 
de setembro de 1989, do Poder Executivo. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 24 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presi

dente. 

DCN (Seçã() 11), 25-8·93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 21, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizOU a 
emissão adicional de papel-moeda no valor de NCz$l.200.()()(J.OOO,OO 
(wn bilhão e duzentos milhões de cruzados novos). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°- Fica homologado O ato do Conselho Monetário Nacional que autori
zou a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 1990. no valor global de 
NCz$1.200.000.000.00 (um bilhio e duzentos milhões de cruzados novos), em res
posta à solicitação e às razões constantes da Mensagem n° 139, de 21 de fevereiro 
de 1990, do Poder Executivo. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 24 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 

DCN (Seção 11),25·8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 22, DE 1993 

Aprova o texto do Tratado sobre Transferincia de Presos. cele
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Canadá, em Brastlia, em 15 dejulho de 1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l° - É aprovado o texto do Tratado sobre Transferfncia de Presos, cele

brado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, 
em Brasília, em 15 de julho de 1992. 
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Parágrafo único - São sujeitos à apreciação do Congresso Nacional quais
quer atos que impliquem modificação deste Tratado, bem como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 20 
- Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 24 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presidente. 

TRATADO SOBRE TRANSFERÊNCA DE 
PRESOS ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASn.. 
E O GOVERNO DO CANADÁ 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo do Canadá, 
(doravante denominados ''Partesl~. 
Desejosos de promover a reabilitação social de presos. permitindo que eles cumpram 

suas penas no país do qual são nacionais. 
Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. As penas impostas a nacionais do Canadá na República Federativa do Brasil pode
lio ser cumpridas de acordo com as disposições do presente Tratado. 

2. As penas impostas no Canadá a nacionais da República Federaüva do Brasil pode
rão ser cumpridas de acordo com as disposições do presente Tratado. 

Artigoll 

Para os flllS do presente Tratado: 
a) o termo' 'Estado Remetente II se refere à Parte da qual o preso é transferido; 
b) o termo l'Estado Recebedor'l se refere à Parte panl a qual o preso é tra.nsferido; 
c) o termo "nacional" se refere, no caso do Canadá., a um cidadão canadense; 
d) o termo 'nacional" se refere, no caso do Brasil. a um brasileiro, como deftnido pela 

Constituição brasileira; 
e) o ,tenno upreso" se refere a uma pessoa julgada culpada por um crime e condenada 

no território de uma das Partes. 

Artigo UI 

A aplicação do presente Tratado ficará sujeita às seguintes condições: 
a) o crime pelo qual a pena foi imposta também deve constituir infração criminal no 

Estado Recebedor, 
b) o preso deverá ser nacional do Estado Recebedor; 
c) na ocasião da apresentação do pedido especificado no § 3° do art. V, devem restar 

pelo menos seis meses de pena por cumprir; 
d) que não esteja :gendente de julgamento qualquer rerurso em relação à condenação 

imposta ao preso no Estado Remetente ou que tenha expirado o prazo para a interposição de 
rerurso. 

ArtigolV 

Cada Parte deverá designar uma autoridade responsável pelo desempenho das funções 
estabelecidas no âmbito do presente Tratado. 
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Artigo V 

1. Cada parte deverá explicar o teor do presente Tratado a qualquer preso ao qual o 
mesmo possa aplicar-se. 

2. Qualquer transferência de presos no âmbito do presente Tratado deverá ser efetuada 
por iniciativa do Estado Remetente. Nenhuma das disposições do presente Tratado deverá ser 
intetpretada como impedimento a que um preso apresente pedido de transferência ao Estado 
Remetr.nte. 

3. Se um preso solicitar transferência e o Estado Remetente aprová-la, o Estado Reme
tente deverá transmitir o pedido ao Estado Recebedor por via diplomática. 

4. Se o Estado Recebedor aprovar um pedido, deverá notificar o Estado Remetente da 
sua decisão e tomar as medidas necessárias para efetuar a transferência; caso contrário, deve
rá informar o Estado Remetente da sua recusa. sem demora. 

5. Ao tomar uma decisão relativa a uma transferência. cada parte deverá considerar l0-
dos os fatores que possam contribuir para promover a reabilitação do preso. 

6. Se o pedido de transferência for aceito pelo Estado Recebedor, o Estado Remetente 
dará oportunidade ao Estado Recebedor, se este assim o desejar, de verificar, antes da transfe
rência. se o consentimento do preso foi manifestado com amplo conhecimento de causa. 

7. Não deverá ser efetuada a,transferência de qualquer preso a menos,que sua pena seja 
de duração exeqüível no Estado Recebedor, ou a menos que essa pena seja convertida. pelas 
autoridades competentes do Estado Recebedor, a uma duração exeqüível nesse Estado. 

8. O Estado Remetente deverá apresentar uma declaração ao Estado Recebedor indi
cando o delito pelo qual o preso foi condenado, a duração da pena e o tempo já cumprido, in
clusive, todo o penodo de detenção anterior ao julgamento. A declaração deverá conter ainda 
um relatório pormenorizado do comportamento do preso em detenção, no sentido de se deter
minar a qualificação do mesmo para gozar beneficios previstos na legislação do Estado Rece
bedor. Essa declaração deverá ser traduzida para o idioma do Estado Recebedor e devidamen
te autenticada. O Estado Remetente também deverá apresentar ao Estado Recebedor uma có
pia autêntica da sentença emitida pela autoridade judicial competente, e das alterações 
nela efetuadas. Deverá, ainda, fornecer quaisquer outras informações que possam ajudar 
o Estado Recebedor a determinar como melhor tratar o preso no sentido de promover a 
sua reabilitação social. 

9. O Estado Recebedor poderá solicitar informações adicionais se considerar que 
os documentos fornecidos pelo Estado Remetente não permitem que ele cumpra as dispo
sições do presente Tratado. 

10. Cada Parte deverá tomar as medidas legislativas necessárias e, se for preciso, esta
belecer procedimentos adequados com vistas a dar, para os fIns do presente Tratado, efeito le
gal dentro de seu tenit6rio às sentenças pronunciadas por tribunais da outIa parte. 

Artigo VI 

1. O Estado Remetente deverá transferir o preso para o Estado Recebedor em local 
acordado entre as Partes. O Estado Recebedor se responsabilizará pela custódia e transporte 
do preso para a penitenciária ou local onde a pena deve ser cumprida; e para cada caso, con
forme a necessidade, o Estado Recebedor solicitará cooperação de terceiros países no sentido 
de permitir o trânsito do preso atIavés de seus territórios. Em casos especiais, mediante acor
do entre ambas as Partes. o Estado Remetente deverá prestar assistência em relação às men
cionadas solicitações feitas pelo Estado Recebedor. 

2. O Estado Recebedor se responsabilizará por todas as despesas relacionadas com o 
preso a partir do momento em que este passe à sua custódia. 

3. A complementação da pena imposta a um preso que tenha sido transferido deverá 
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observar a legislação e os procedimentos do Estado Recebedor. O Estado Remetente, entre
tanto, reservar-se-á o direito de perdoar a pena ou anistiar o preso imediatamente após o rece
bimento da notificação de tal perdão ou anistia. 

4. A sentença prolatada pelo Estado Remetente não poderá.. sob quaisquer circunstân
cias. ser aumentada ou agravada pelo Estado Recebedor. 

5. Por solicitação de uma das partes, a outra parte deverá apresentar um relatório sobre 
a situação de confinamento de qualquer preso transferido no âmbito do presente Tratado, in
cluindo, particularmente, liberdade condicional ou soltura. 

6, Salvo disposição em contrário no presente Tratado, o preso transferido de acordo 
com as disposições deste Tratado não será privado de qualquer direito por força de legislação 
do Estado Recebedor, além daqueles que o fato da condenação do preso possa ter criado. 

Artigo VII 

Somente o Estado Remetente terá. competência para julgar qualquer recurso ou solici
tação de reforma de decisão de um julgamento proferido por autoridades judiciárias. Median
te o recebimento da devida notificação do Estado Remetente, o Estado Recebedor deverá. 
comprometer-se a pôr em vigor as mudanças introduzidas na pena que estiver sendo cumprida. 

Artigo vm 
O preso transferido de aCOIdo com os termos do presente Tratado não poderá. ser deti

do, julgado ou sentenciado no Estado Recebedor pelo mesmo crime que deu origem à pena. 

Artigo IX 

1. O presente Tratado poderá. estender-se a pessoas sujeitas a medidas de vigilância e 
de qualquer outra natureza, de acordo com a legislação de uma das partes relativa a menores 
infratores. As partes deverão, em conformidade com suas legislações, acon:iar o tipo de trata
mento a ser dispensado a tais indivíduos no caso de transferência: O consentimento para a 
transferência deverá ser obtido junto à pessoa legalmente autorizada. . 

2. Nenhuma das disposições do presente Tratado deverá ser interpretada como fato li
mitante da capacidade que as partes possam ter, independentemente do presente Tratado de 
outorgar ou aceitar a transferência de menores infratores ou de outros presos. 

Artigo X 

1. O presente Tratado ficará sujeito a ratificação. A troca de inst:n.Imentos de ratifica
ção deverá ser efetuada no Brasil. 

2. O presente Tratado entrará. em vigor 30 (trinta) dias após a troca de instrumentos de 
ratificação e permanecerá. em vigor durante um período de tris anos. 

3. Caso nenhuma das partes notifique a outra, por via dip1omãtica. de sua intenção de 
denúncia pelo menos 90 (noventa) dias antes da expiração do período acima mencionado, o 
presente Tratado permanecerá em vigor por períodos sucessivos de três anos. 

4. Em caso de denúncia do presente Tratado, suas disposições peImanecerão em 
vigor em relação aos presos que, ao amparo das mesmas houverem sido transferidos, até 
o término das respectivas penas. 

Feito em Brasília, aos 15 dias do mês de julho de 1992, em dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa, inglesa e francesa, sendo os tres textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Celso Lafer, - pelo governo do Cana
dá, Wülian H. C/ark. 

DCN (Sep1o 11), 25-8·93 



SENADO FEDERAL 73 

DECRETO LEGISLATIVO N° 23. DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão adidonal de papel-moeda no valor de NCz$87.600.000.000,OO 
(oitenta e sete bilhões e seiscentos milhões de cruzados novos). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]0 - É homologado o ato do Conselho Monetário Nocional que autorizou a 

emissoo adicional de papel-moeda, no exercício de 1990. no valor global de 
NCz$87.600.000.000,OO (oitenta e sete bilhões e seiscentos milhões de cruzados no
vos). em resposta à solicitação e às razões constantes da Mensagem nO 158, de 2 de 
março de 1990. do Poder Executivo. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 27 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

DCN (Seção 11).28-8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 24. DE 1993 

Dá nova redação ao art. 4° do Decreto Legislativo n° 92, de 
1992. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 - O art. 4° do Decreto Legislativo n° 92. de 1992. passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
"Art 40 

- Nas viagens oficiais ao exterior o Presidente da Repúbli
ca e o Vice-Presidente da República farão jus. optativamente. a diárias 
de valor correspondente a um trigésimo da respectiva remuneração. fi
xada de acordo com os arts. 1 ° e 2°. ou ao pagamento das despesas de 
hospedagem e alimentação." 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. 27 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

DCN (Seção 11), 28-8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 25, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão de papel-moeda. no exercício de 1985, no valor de 
Cr$14.000.000.000.000,OO (quatorze trilhões de cruzeiros). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 0

_ É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autori-
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zou a emissão de papel-moeda, no ex ercicio de 1985, no valor de 
Cr$14.000.000.000.000.00 (quatorze trilhões de cruzeiros). 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Senado Federal, 27 de agosto de 1993. - Senador Humberto Lucena. Presi
dente. 

DCN (Seção 11),28-8-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 26, DE 1993 

Homologa ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou a 
emissão adicional de papel-moeda. no exercido de 1988, no valor de 
Cz$1.543.000.()()().OOO,OO (um tri/Mo, quinhentos e quarenta e três bi
lhões de cruzados). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° - É homologado o ato do Conselho Monetário Nacional que autorizou 

a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 1988, no valor de 
Cz$I.543.000.000.000,OO (um trilhão, quinhentos e quarenta e três bilhões de cruzados). 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 9 de setembro de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 

DCN (Seção 11), 11·9·93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 27. DE 1993 

Aprova o texto do Acordo, por troca de Notas, sobre a doação de 
equipamento à Unicamp, no valor de vinte e um milhões de ienes, cele
brado elltre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
do Japão, em 14 de maio de 1993. 

O Congre~sso Nacional decreta: 
Art. }O - E aprovado o texto do Acordo, por troca de Notas, sobre a doação de 

equipamento à Unicamp, no valor de vinte e um milhões de ienes, celebrado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Japão, em Tóquio, em 
14 de maio de 1993. 

Parágrafo único - Estão sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quais
quer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer 
ajustes complementares que, nos tennos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de novembro de 1993. - Senador Humberto Lucena, Presi

dente. 
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KabunMutc, 

SENADO FEDERAL 

Ministro dos Negócios Estrangeiros do Japão 
Excelência, 

75 

Tóquio. 14 de maio de 1993 

Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota de Vossa Excelência, datada de hoje, 
cujo teor em português é o seguinte: 

'Tenho a honra de fazer referência às recentes conversações entre represenlantes do 
Governo do Japão e do Governo da República Federativa do Brasil a respeito da doação de 
laboratório de ensino de idiomas (doravante denom.i.nado I~ipamento') à Universidade Esta
dual de Campinas (UNICAMP) e de propor. em nome do Governo do Japão, o seguinte acor:do: 

1. Para fInS de promover a língua japonesa na República Federativa do Brasil, o Go. 
vemo do Japão, de confonnidade com as disposições legais pertinentes em vigor 11D Japão, 
fará uma doação ao Governo da República Federativa do Brasil (doravante denominada 
IrooaçãoH) no valor de vinte e um milhões de ienes (Y21.000.(X)(). 

2. A Doação será utili2ada pelo Governo da República Federativa do Brasil exclusiva
mente para ftns de aquisição do Equipamento (composto de produtos japoneses) e de serviços 
necessários ao transporte do Equipamento até os portos de desembarque na. República Fede
rativa do Brasil. 

3. A Doação ftcará disponível no penodo compreendido entre a data de entrada em vi
gor do presente Acordo e o do dia 31 de dezembro de 1993, podendo esse período ser esten
dido por consentimento mútuo entre as autoridades competentes dos dois Governos. 

4. (1) O Governo da República. Federativa do Brasil ou a autoridade por ele designada 
fumará contratos para a aquisição do Equipamento e a prestação dos serviços mencionados 
no parágrafo 2 acima. em moeda japonesa e com nacionais japoneses ou pessoas jurldicas ja
ponesas controladas por nacionais japoneses. Tais contratos serão previamente submetidos ao 
exame do Governo do Japão. 

(2) O Governo da República Federativa do Brasil ou a autoridade por ele designada 
abrirá conta bancária. a ser utilizada unicamente para o propósito da Doação, em nome do 
Governo da República Federativa do Brasil, em um banco japonês autorizado a operar com 
moeda estrangeira escolhido pelo Governo da República Federativa do Brasil ou pela autori
dade por ele designada. 

(3) Para saldar as obrigações assumidas pelo Governo da República Federativa do Bra
sil ou autoridade por ele designada nos contratos citados no item (1) acima, o Governo do Ja
pão efetuará pagamentos em ienes na conta mencionada no item (2) acima, sempre que forem 
solicitados ao Governo do Japão pelo banco referido no item (2) acima e mediante autoriza.
ção do Governo da República Federativa do Brasil ou autoridade por ele designada. 

5. (1) O Govemo da República Federativa do Brasil tomará as medidas necessárias 
com vistas a: 

a) assegurar o pronto desembarque e desembaraço alfandegário nos portos de desem
barque na República Federativa do Brasil e o transporte interno do Equipamento a partir de 
tais portos; 

b) isentar nacionais japoneses, ou pessoas juridicas japonesas controladas por nacio
nais japoneses. de taxas alfandegárias, impostos e rutras omgaçi5es fiscais que possam ser 
aplicadas na República Federativa do Brasil com relação ao fornecimento do equipamento e 
serviços no âmbito da Doação; 

c) assegurar que a manutenção e o uso do Equipamento sejam feitos de fotnla efetiva e 
apropriada; 

d) arcar com todas as despesas necessárias para. a implementação da Doação e n.ela não 
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incluídas. 
(2) Com relação ao transporte maritimo e ao seguro dos produtos adquiridos por meio 

de doação, o Governo da República Federativa do Brasil não imporá quaisquer rertrições à li
vre concorrência entre companhias de seguro e de navegação. 

Tenho, ainda, a honra de propor que a presente nota. e a nota em resposta de Vossa Ex
celência oonfnmando, em nome do Governo da República Federativa do Brasil, o acima dis
posto, constituirão acordo entre nossos Governos, o qual entrarã em vigor na data do recebi
mento, pelo Governo do Japão, de notificação por escrito do Governo da República Federati
va do Brasil sobre o cumprimento das formalidades mternas necessárias à vigência do acordo. 

KABUNMUTO" 
2. Tenho, igualmente. a honra de confrrmar, em nome do Governo da Re~blica Fede

rativa do Brasil, que o acima disposto é também o entendimento do Governo da. República 
Federativa do Brasil, e de concordar com que a Nota de Vossa Excelência e esta Nota em res
posta constituam acordo entre os dois Governos, o qual entrará em vigor na data do recebi
mento, pelo Governo do Japão, de notificação por escrito do Governo da República Federati
va do Brasil sobre o cumprimento das formalidades internas necessárias à vigência do acordo. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência a garantia de minha mais 
alta consideração. -) Femando Henriquino Cardoso, Ministro de Estado das Relações Exte
riores da República Federativa do Brasil. 

DCN (Seção 1/),19-11-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 28, DE 1993 

Aprova os Estatutos da União Internacional para a Comervação 
da Natureza e dos Recursos Naturais (UICN), com vistas à adesão do 
Brasi l aos mesmos. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 t? - São aprovados os Estatutos da União Internacional para a Conservação 
da Natureza e dos Recursos Naturais (UICN), com vistas à adesão do Brasil aos mes-
mos. 

Parágrafo único - São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão dos referidos Estatutos, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acar
retem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° -Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de dezembro de 1993. - Senador Humberto Lucena, 

Presidente. 

DCN(Seção 11),24-12-93 

DECRETO LEGISLATIVO N° 29, DE 1993 

Aprova os textos da Convenção n° 137 e da Recomendação n° 
145, da Organização Internacional do Trabalho, relativas às Repercus-
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sões Sociais dos Novos Métodos tk Processamento de Carga nos Por
tos. adotados em Genebra. em 25 de junho de 1973, durante a 58a Ses
são da Conferência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lO - São aprovados os textos da Convenção nO 137 e da Recomendação n° 

145, da Organização Internacional do Trabalho, relativas às Repercussões Sociais 
dos Novos Métodos de Processamento de Carga nos Portos, adotados em Genebra, 
em 25 de junho de 1993, durante a 588 Sessão da Conferência Internacional do Tra
balho. 

Art. 2° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de dezembro de 1993. - Senador Humberto Lucena. 

Presidente. 

CONVENÇÃO REFERENTE Às REPERCUSSÕES 
SOCIAIS DOS NOVOS MÉTODOS DE PROCESSAMENTO 

DE CARGA NOS PORTOS 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada pelo Con
selho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho em Genebra, onde se reuniu a 
6 de junho de 1973, em sua qüinquagésima oitava sessão; 

Considerando que os métodos de processamento de carga nos portos se modificaram e 
continuam a se modificar por exemplo. a adoção de unidades de carga. a introdução de téc
nicas de transbordo horizontal (roU onlroU ofl). o aumento da mecanização e automatização 
- enquanto que novas tendências aparecem no fluxo das mercadorias, e que semelhantes m0-

dificações deverão ser ainda mais acentuadas no futuro; 
Considerando que essas nmdanças, ao acelemrem o transporte da carga, e reduzirem o 

tempo passado pelos navios nos portos e os custos dos transportes, podem beneficiar a econo
mia do pais interessado, em geral, e contribuir para elevar o nível de vida; 

Considerando que essas mudanças têm também repercussões consideráveis sobre o ní
vel de emprego nos portos e sobre as condições de trabalho e vida dos portuários e que medí~ 
das deveriam ser adotadas para evitar ou reduzir os problemas que decorrem das mesmas; 

Considerando que os portuários deveriam beneficiar-se das vantagens que representam 
os novos métodos de processamento de carga e que, por conseguinte, o estudo e a introdução 
desses métodos deveriam ser acompanhados da elaboração e da adoção de disposições, tendo 
por fmalidade a me1horia duradoura de sua situação, por meios tais como, a regularização do 
emprego, estabilização da renda e por outras medidas relativas às condições de vida e de tra
balho dos interessados e à segurança e higiene do trabalho portuário; 

Depois de ter resolvido adotar diversas moções relativas às repercussões sociais dos 
novos métodos de processamento de carga nos portos, que constituem o quinto item da agen
da da sessão; 

Depois de ter resolvido que essas moções tomariam a forma de uma Convenção Inter
nacional, adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil e novecentos e setenta e três, a 
convenção abaixo que será deoominada convenção sobre o Trabalho Portuário. de 1973. 

Artigo 10 

1. A Convenção se aplica às pessoas que trabalham de modo regular como portuários. 
e cuja principal fonte de renda anual provém desse traba1ho. 

2. Para os flDS da presente Convenção. as expressões "portuários" e "trabalho portuá. 
rid I designam pessoas e atividades definidas como tais pela legislação ou a prática nacionais. 
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As organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas devem. ser consultadas par 
ocasião da e1alx>ração e da revisão dessas deftnições ou serem a ela associadas de qualquer 
outra maneira; deverão, outrossim, ser levados em conta os novos métodos de ~essamento 
de carga e suas repercussões sobre as diversas tarefas dos portuários. 

Artigo l° 

1. Incumbe à política nacional estimular todos os setores interessados para que assegu
rem aos portuários, na medida do possível, um emprego pennanente ou regular. 

2. Em todo caso, um mínimo de periodos de emprego ou um mínimo de renda deve ser 
assegurado aos portuários, sendo que sua extensão e nabJreza dependerão da sibJação econô
mica e social do país ou do porto de que se trata. 

Artigo 3° 

1. Registros serio estabelecidos e mantidos em dia para todas as categorias profiSsio
nais de portuários, na forma detenninada pela legislação ou a prática nacionais. 

2. Os portuários matriculados terão prioridade para a obtenção de trabalho nos por-
tos. 

3. Os portuários matriculados deverão estar prontos para trabalhar de acordo com o 
que for detenninado pela Legislação ou prática nacionais. 

Artigo 4° 

1. Os efetivos dos registros serão periodicamente revistos. a fun de fuáalos num nível 
que COItl!sponda às necessidades do porto. 

2. Quando uma redução dos efetivos de um registro se tomar necessária. tOOas as medidas 
úteis serão tomadas, com a ftnalidade de prevenir ou atenuar os efeitos prejudiciais aos por
tuários. 

Artigo 5° 

Para obter dos novos métodos de processamento de carga o máximo de vantagens 
sociais, incumbe à política nacional estimular os empregadores ou suas organizações. por 
um lado. e as organizações de tmbaIbadores, por rutro, a cooperarem para a melhoria da eficiên
cia do trabalho nos portos, com a participação. se for o caso, das autoridades competentes. 

ArtJgoG' 

Os M~mbros farão com que as regras adequadas. referentes à segurança, higiene, bem
estar e formação profissional dos trabalhadores, sejam aplicadas aos portuários. 

Ar1igo 7° 

Exceto nos casos em que forem implementadas mediante convênios coletivos, senten
ças arbitrais ou qualquer outro modo conforme a prática nacional, as disposições da presente 
Convenção deverão ser aplicadas pela legislação nacional. 

ArdgoS-

As mtiftcaçôes formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-GemI da 
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas. 

Artigo~ 

1. A presente Convenção vinculará apenas os Membros da Organização Internacional 
do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral. 
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2. Entraní em vigor doze meses ap6s terem sido registradas, pelo Diretor-Geral, as rati
ficações de dois Membros. 

3. Posteriormente, esta Convenção enlnU'á em vigor para cada Membro, doze meses 
depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada. 

Artigo 10 

L Qualquer Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la, 
ao expirar um período de dez anos após a data de entrada em vigor inicial da ConvençãD, me
diante um ato conmmcado ao DiretDr-C~ra1 da Repartição Internacional do TrabaJho e por ele 
registrado. A denúncia só se tornará efetiva um ano após ter sido registrada. 

2. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, no prazo de um 
ano, após expirar o periodo de dez anos mencionado no parágrafo anterior. não fizer uso da 
faculdade de denúncia, prevista pelo presente artigo, ficará vinculadD por um novo período de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao término de cada perío
do de dez anos, nas condições previstas no presente artigo. 

Artlgoll 

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Mem
bros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e denúncias 
que lhe sejam comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação que lbe 
tenba sido conrunicada, o Diretor-Geral cbamará a atenção dos Membros da Organização s0-

bre a data na qual a presente Convenção entrará em vigor. 

ArtlgoU 

O Diretor-GeraJ da Repartição IntemaciGrull de Trabalho conmnicará ao Secretário
Geral das Nações Unidas, para fms de registro, de acotdo com o art. 102 da Carta das Nações 
Unidas. informações completas a respeito de todas as ratificações e atos de denúncia que tive
rem sido registmdos nos termos dos artigos precedentes. 

ArtlgolJ 

Cada vez que o julgar necessário, o Conselho Administrativo da Repartição Intemacio
nal do Trabalbo apresentará. à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente 
Convenção. e examinará a conveniência de inscrever na agenda da Conferência a,questão de 
sua revisão total ou parciaL 

Artigo 14 
1. No caso de a Conferência adotar uma nova Convenção, com revisão total ou parcial 

da presente, e a menos que a nova convenção o determine de outra maneira; 
a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção revista acarretará. de pleno direi

to. não obstante o art. 10 acima. denúncia imediata da presente Convenção. sob reserva de 
que a nova convenção revista tenha enttadD em vigor. 

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção revista. a presente Conven
ção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção permanecerá em todo caso em vigor, em sua fonna e teor, 
para os Membros que a tiverem ratificado e que não tenham ratificado a convenção revista. 

Artigo IS 

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem igualmente fé. 
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CONFERÊNCIA INTERNACIONAL 00 TRABALHO 

Recomendação 145 

Recomeudação sobre as Representações Sociais dos 
Novos Métodos de Processamento de Carga nos Portos 

A Organização Geral da Organização Internacional do Trabalho: 
Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida na referida cidade a 6 de junho de 1973 em sua qüinquagésima oitava 
sessão; 

Considerando que se produzem e continuam a se produzir importantes mudanças nos 
métodos de processamento de carga nos portos - por exemplo, a adoção de unidades de car
ga.. a introdução de técnicas de transbordo horizontal (mIl on/roll ofO e o aumento da mecani
zação e automação - e no movimento de mercadorias, e que se prevê que no futuro tais mudan
ças venham a adquirir ainda maior importância; 

Considerando que as referidas mudanças, ao acelerar o transporte de carga e reduzir o 
tempo de estadia dos navios no parto e as custas do transporte, podem beneficiar a economia 
do País em seu conjunto e contribuir para a elevação do nível de vida; 

Considerando que tais mudanças têm também repercussões consideráveis sobre o llÍvel 
de emprego nos portos e as condições de trabalho e vida dos portuários e que deveriam ser 
adotadas medidas para prevenir ou reduzir os problemas decorrentes das mesmas; 

Considerando que os portuários deveriam beneficiar-se com a introdução de novos 
métodos de processamento de carga e que, por conseguinte. ao mesmo tempo que se plane
jam e inti:oduzem novos métodos, dever-se--ia planejar e adotar uma séóe de medidas para 
melhorar de modo duradouro sua situação, tais como a regularização do emprego e a estabili
zação da renda e outras medidas relativas às condições de trabalho e vida e à segurança e hi
giene do trabalho portuário; 

Depois de terem resolvido adotar diversas propostas relativas às repereus&Ões sociais 
dos novos métodos de ~sam.ento de carga nos portos, questão que constitui o quinto item da 
agenda da ramião; e 

Depois de terem resolvido que as referidas propostas tomem a fonna de uma recomen
dação que complete a convenção sobre o Trabalho Portuário, de 1973, adota, na data de vinte 
e cinco de junho de mil novecentos e setenta e três, a presente Recomendação, que pederá ser 
citada como a Recomendação sobre o Trabalho Portuário, de 1973: 

I. Campo de ApUcação e DeflnlçÕies 

1. Ressalvado o disposto no parágrafo 36, a presente Recomendação se aplica às pesa 
soas que se dedicam de modo regular a um trabalho como portuário e cuja principal fonte de 
renda anual provém desse trabalho. 

2. Para os efeitos da presente R~endação, as expressões "portuários" e "trabalho 
portuário" designam as pessoas e as atividades definidas como tais pela legislação ou prática 
nacionais. As organizações interessadas de empregadores e de trabalhadores devem ser con
sultadas por ocasião de tais defInições e pedir.se-á sua contribuição de uma ou outra forma 
para a elaboração ou revisão das mesmas; dever-se-iam assim mesmo levar em conta os no
vos métodos de processamento de cargas e seus efeitos sobre as diversas tarefas dos portuá
rios. 

11. Repercussões das Mudanças dos Métodos de Proc:essa.r.nebto de Carga 

3. Em cada país, e eventualmente em cada porto. deveriam avaliar-se, de modo regular 
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e sistemático, as possíveis repercussões das nrudanças dos métodos de processamenlo de car
ga, particularmente nas oportunidades de emprego e condições de trabalho dos portuários. as· 
sim como na estrutura do emprego nos portos; assim mesmo, deveriam ser sistematicamente 
revisadas as medidas que resultem dessa avaliação JXJr órgãos aos quais pertençam repre
sentantes das organizações de empregadores e de trabalbadores interessados e, se fosse con
veniente, das autoridades competentes. 

4. A introdução de novos métcxlos de ~ssamento de carga e as medidas d.ecotren
tes deveriam ser coordenadas com os programas e políticas nacionais e regionais de desen
volvimento da mão-de-obra. 

5. Para os fms indicados nos panigrafos 3 e 4. dever-se-ia compilar, de modo contínuo, 
toda a infonnação pertinente e, em particular. 

a) estatísticas relativas ao trânsito da carga pelos portos, com a indicação dos métodos 
de processamento de carga utilizados; 

b) gráficos que mostrem a procedência e o destino das princípaís conentes de transpor
te de meICadorias, assim como os pontos de reunião e dispersão da carga dos cootainers e ou
tras unidades de carga; 

c) a avaliação das tendências futuras, se possível, apresentadas de modo análogo; 
ti) previsões acerca da mãD-de-obra necessária nos portos para manipular a carga. le

vando em conta a evolução futura dos métodos de processamento de carga e a procedência e 
destino das principais correntes de transporte de meICadorias. 

6. Na medida do possível, cada país deveria adotar as mudanças nos métodos de pr0-
cessamento de carga mais convenientes à sua economia. levando em conta, particularmente. a 
disponibilidade relativa de capitais especialmente de divisas -, de mão-de-obra e de meios 
de transporte interno. 

ID. Regulartução do En.,rego e da Renda 

Á. EMPREGO PERMANENTE OU REGULAR 

7. Sendo possível. dever-se-ia assegurar aos portuários um emprego permanente 00 re
gular. 

B. GARANTIAS DE EMPREGO OU DE RENDA 

8.1) Nos casos em que não seja possível o emprego pennanente ou regular. dever-se-Ía 
proporcionar garantias de emprego ou de renda ou ambas as coisas ao mesmo tempo; a naOJ
re~ e a amplitude de tais garantias dependerão da sítuação ecoOÔmíca e social do país 00 do 
porto de que se trata. 

2) Entre essas garantias. poderiam ser incluídas uma ou várias das seguintes: 
a) emprego durante um número combinado de horas ou tumos por ano. por mês ou por 

semana ou, em seu lugar, o pagamento correspondente; 
b) indenização em dinheiro. mediante um sistema que não requeira contribuição fmau

ceira dos trabalhadores, quando os portuários estiverem presentes à chamada 00 disponíveis 
de alguma outra forma para o trabalho, sem conseguir ser admitidos ao mesmo; 

c) indenizações de desemprego quando não haja trabalho. 
9 . Todos os interessados deveriam adotar medidas positivas para evitar que se restrin

gisse ao mínimo, na medida do possível, qualquer redução da força de trabaTho, sem prejuíza 
do desenvolvimento eficiente das operações portuárias. 

10. Deveriam ser tomadas disposições adequadas para dar proteção fmanceira aos por
tuários no caso de redução inevitável da força de trabalho, por meios tais como: 

a) um seguro-desemprego 00 outras formas de previdpncia scx:.ial; 
b) uma inden.í.zação por cessação da relação de trabalho ou outros tipos de indenização 
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pelo mesmo motivo, a cargo dos empregadores; 
c) uma combinação de indenizações conforme o prevejam a legislação nacional ou os 

contratoS coletivos. 

C.REGISTRO 

11. Deveriam ser estabelecidos e mantidos em dia registros para todas as categorias de 
portuários na forma que determine a legislação ou prática nacionais, com a rmalidade de: 

a) evitar a utilização de mão-de-obra adicional quando o trabaIbo existente não baste 
para proporcionar meios adequa.dos de vida aos portuários~ 

b) pôr em prática planos de regularização do emprego e estabilização das admissões e 
sistemas de distribuição da mão-de-obra nos portos. 

12. O número de categorias especializadas deveria ser reduzido e deveriam ser modifi
cadas suas atribuições. na medida em que estiver sendo modificada a natureza do trabalho. e 
que um número mais elevado de trabalhadores se capacitem para efetuar uma variedade 
maior de tarefas. 

13. Deveria ser suprimida. quando possível, a distinção entre trabalho a bordo e traba
lho em terra. a fun de se conseguir uma maior possibilidade de intercâmbio de mão-de-obra, 
maior flexibilidade na designação do trabalho e maior rendimento das operações. 

14. Quando não haja emprego permanente ou regular para todos os trabalhadores por-
rumos, os registros deveriam tomar a fonna de: 

a) um registro único; 00 de 
b) registros independentes para: 
i) os trabalhadores com emprego mais ou menos regular; 
ii) os trabalhadores do grupo de reserva. 
15. Não se deveria norma1m.ente empregar como portuário aqueles que não estivessem 

registrado& como tais. Bm casos excepcionais, quando todos os portuários registrados estejam 
empregados, poderase-ia contratar rutros trabalhadores. 

16. Os trabalhadores portllários ~gistrados deveriam dar a conhecer que estão dispolÚ
veis pant o trabalho na forma que determina a legislação ou prática nacionais. 

D. ACORDO SOBRE O NÚMERO DE INSCRITOS NOS REGISTROS 

17. O número de trabalhadores inscritos nos registros deveria ser revisado peri
odicamente pelas partes interessadas de modo que seu resultado seja adequado. mas não ex· 
cessivo. para satisfazer as necessidades do porto. Ao proceder a essas revisões, os interessa
dos deveriam levar em conta todos os fatores pertinentes, em particular os fatores a longo 
prazo, como as mudanças dos métodos de processamento de carga e das C01Tentes comerciais. 

18.1) Quando diminuir a demanda de detenni:nadM categorias de portuários deveria 
ser feito todo o possível para manter esses trabalhad.ores nos empregos da indústria portuária. 
dando-lhes a necessária oportunidade de readaptação profISsional para trabalhar em ootras ca
tegorias; essa readaptação deveria ser facilitada com suficiente antecedência. em qualquer 
mudança. prevista nos métodos de trabalho. 

2) Se fosse inevitável reduzir o volume total de inscritos deveriam ser feitos todos os 
esforços necessários para ajudar os portuários a conseguir outro emprego, colocando à sua 
disposição os serviços de readaptação profissional e a assistência dos serviços públicos do 
emprego. 

19.1) Se possível. qualquer redução do volume de inscritos no registro que se faça ne
cessária, deveria se efetuar grawalmente e sem que se recorra ao rompimento da relação de 
trabalho. A esse respeito~ poderia ser útil aplicar aos portos a experiência relativa às técnicas 
de planificação do pessoal na empresa. 

2) Ao determinar o alcance da redução dever-se-ia levar em consideração, entre outros 



83 

fatores: 
a) a diminuição natural dos efetivos; 
b) a suspensão da contratação, salvo em caso de funções especiais em que não se possa 

treinar os portuários já registrados; 
c) a exclusão dos trabalhadores que não tirem seus principais meios de vida do traba

lho portuário; 
ti) a redução da idade de aposentadoria ou medidas destinadas a facilitar a aposentado

ria voluntária antecipada. mediante a concessão de pensões, suplementos às pensões do Esta
do ou o pagamento de quantias globais; 

e) quando o aconselhar a situação, e ressalvando os contratos coletivos e o consenti· 
mento dos trabalhadores interessados, a transferencía permanente de portuários dos portos em 
que haja excesso para os portos em que baja escassez dos referidos trabalhadores. 

3) O cancelamento da relação de trabalho somente deveria ser considemdo depois de 
se ter levado devidamente em conta os meios mencionados no item 2 anterior e a reserva das 
garantias de emprego que pudessem ter sido concedidas. Dentro do possível, o término da re
lação de trnbalho dever-se-ia fazer de acordo com critérios combinados e sujeitando-se a um 
aviso previo adequado e pagamento das indenizações estabelecidas no par.\grafo 10. 

E. DISTRffiUIÇÃO DA MÃO-DE-OBRA 

20. Exceto nos casos de emprego regular ou pennanente com um determinado empre
gador, deveriam ser estabelecidos sistemas de distribuição da mão-de-obra que: 

a) ressalvando as disposições dos parágrafos li, 15 e 17, proporcionem a cada empre
gador a mão-de-obra de que necessite para. a rotação rápida dos barcos ou, se houver escassez 
de trabalhadores, uma parte eqüitativa da mão-de-{)bra disponível; 

b) proporcionem a cada portuário registrado uma parte eqüitativa do trabalho dispaní-
veI; 

c) reduzam ao mínimo a necessidade de apresentar-se às chamadas para a seleção e de
signação do trabalho, assim como o tempo necessário para ele; 

d) a~segurem., na medida do possível, e ressalvando a necessária rotação das oquipes, 
que os trabalhos sejam terminados pelos mesmos portIlârios que os tenham começado. 

21. Nas condições que se estabeleçam na legislação nacional ou nos contratos coleti
vos, deveria. ser pennitida, caso necessária. a transferência dos portuários empregados regu
larmente por um empregador para um emprego temporário com outro empregador. 

22. Nas condições que se estabeleçam na legislação nacional ru nos contratos coleti
vos, deveria ser permitida, caso necessária, a transferência temporária e voluntária dos por
tuários de um porto para outro. 

IV. Relações de Trabalho 

23. As discussões e as negociações entre os empregadores e os trabalhadores interessa
dos deveriam ser orientadas não somente para resolver os problemas correntes, como salários 
e condições de trabalho, mas também para obter um acordo geral que incluísse as diversas 
medidas sociais necessárias para fazer frente às repercussões dos novos métodos de processa
mento de carga. 

24. Com essa fmalidade, deveria ser reconhecida a importância da existência de orga
nizações de empregadores e de trabalhadores portuários, estabelecidas de acordo com os prin
cípios da Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 
1948. e da Convenção sobre o Direito de Sindicaliução e de Negociação Coletiva, de 1949, 
que possam entabular livremente negociações e assegurar a execução dos acon:los que se con· 
cluam. 

25. Onde ainda não exista, deveria ser estabelecido um sistema de relações de trabalho, 



84 DECRETOS Ll!G~LA TIVOS - 1993 

com a fmalidade de criar um clima de cunfiança e de colaboração entre os portuários e os em
pregadores, graças ao qual possam se efetuar reformas sociais e técnicas sem tensões nem 
conflitos, e possam se resolver rapidamente as queixas. de acordo com a Recomendação s0-

bre o Bxame de Reclamações, de 1967. 
26. As organizações de empregadores e trabalhadores juntamente com as autoridades 

competentes, quando for o caso, deveriam participar na aplicação das medidas sociais neces
sárias, e em particular no funcionamento dos sistemas de regularização do emprego e da esta
bilidade da remuneração. 

27. Deveriam ser instaur.tdos métodos efetivos de comunicação entre empregadores e 
portuários, e entre os dirigentes das organizações de trabalhadores e seus filiados. de acordo 
com a Recomendação sobre as Comunicações dentro da Empresa, de 1967. Tais métodos de~ 
veriam ser postos em prática por todos os meios possíveis e a todos os níveis. 

V. Organização do Trabalho Portuário 

28. A fJ.m de que a. introdução de novos métoclDs de processamento de carga se traduza 
por um máximo de beneficios sociais, deveria. ser fomentada a colaboração entre os emprega
dores. (Xl suas organizações, e as organizações de trabalhadores para aumentar o rendimento 
do trabalho portuário. com a participação. quando for o caso, das autoridades competentes. 

29. EnIJe as medidas objeto de tais aconlos poder-se-ia incluir: 
a) o emprego de conhecimentos científicos e técnicos referentes ao ambiente de t:raba~ 

1ho, particularmente quanto às condições do trabalho portuário; 
b) programas completos de formação profiSsional, inclusive em matéria de segurança; 
c) esforços mútuos para eliminar práticas obsoletas; 
d) uma maior flexibilidade ao distribuir portuários entre os diversos porões. entre os 

diversos barcos, entre os que trabalham a bordo e em terra e entre as diversas operações em 
terra; 

e) o recurso, em caso necessário. ao traba1ho por turnos e em flD.1 de semana; 
fi uma organização do trabalho e uma fonnação profissional que permitam aos traba~ 

1badores d.e8ell'l'penhar várias funções correlatas; 
8) a adaptação do número de. trabalbadores de cada 111110a às necessidades que for8lll 

combinadas, levando em conta a necessidade de asseguru pedod.os tazoáveis de des.canso~ 
11) esforços mútuos para eliminar, na medida do possível. o tempo improdutívo~ 
i) disposições para utilização eficiente do equipJlllento mecânico, que levem em conta 

as normas de 5egDIlUlÇa adequadas e as restrições de peso que impõe a capacidade máxima de uti
lização das máquinas. 

30. As referidas medidas deveriam ser acompanhadas de acordos sobre matéria de re
gularização do emprego e de estabilização da renda e das melhorias das condições de trabalho 
a que se refere a parte subseqüente da. presente Recomendação. 

VI. Condições de Trabalho e de Vida 

31. A legislação sobre segurança. higiene, bem-estar e formação profissionaL, aplicável 
às empresas industriais, deveria aplicar-se efetivamente nos portos, com as adaptações técni
cas consideradas necessárias; deveria haver serviços de inspeção adequados e qualificados. 

32. As nonnas relativas à duração do trabalho, descanso semanal. férias remuneradas e 
condições análogas não deveriam ser menos favoráveis para 06 pottuários do que para a 
maioria dos trabalbado.res das empresas industriais. 

33. Deveriam ser adotadas medidas em relação ao traoolho por turnos; entre elas: 
a) evitar que a mesma pessoa trabalhe em dois turnos consecutivos além dos limites 

estabelecidotl pela legislação nacional e os contratos coletivos; 
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b) compensação salarial pelos inconvenientes que cause ao trabalhador o trabalho por 
turnos, inclusive aquele efetuado em fInS de semana; 

c) flXação de uma duração máxima e de um horário adequado dos turnos, levadas em 
conta as condições locais. 

34. Quando se introduzirem novos métodos de processamento de carga as remuneraçõ
es forem calculadas pela tonelagem, ou por outras fonnas baseadas na produtividade, dever
se-iam adotar medidas para examinar e, quando preciso, rever os métodos e escalas de paga
mento e, caso necessário, deveriam ser 8llmentados os ganhos dos portuários como resultado 
dos novos métodos de process.tmento de ca.r.ga. 

35. Onde não existam. deveriam ser estabelecidos sistemas adequados de pensões e apo
sentadorias. 

VD. Disposições Diversas 

36. As disposições adequadas da presente Recomendação dever-se-iam aplicar, na me~ 
dida do possível, aos portuários ocasionais ou sazonais, de acordo com a legislação ou prática 
nacionais. 

MTPS 325.967172 
Parecer nO 38n3 
1. A orr aprovou na sua 581l Reunião a Convenção 137. que dispõe sobre as repercus~ 

sões sociais dos novos métodos de manipulação de cargas nos portos. 
2. Na fase preliminar. nos relatórios apresentados indicamos que o Brasil recebia com 

reservas documento interoacional de tal natureza, principalmente pela nossa incipiente expe
riência no setor, que se aflige agora com a introdução intensa do uso dos containers e outros 
métodos de manipulação. 

3. Nas duas oportunidades, votando na 581l Reunião o documento básico, e na seguinte, 
quando se aprovou a Convenção, nossa JX1sição foi de abstenção. 

4. Votadas e aprovadas a Convenção 137 e a Recomendação 145, resta-nos agora exa4 

me da conveniência da ratificação da primeira e adoção, através da legislação própria, da se, 
gunda. 

5. Na realidade, nem sequer a expressão manipulação de carga é ajustável ao que se 
pretende. A rigor, trata-se de processamento de atrga. por meios automáticos ou transporte 
mecânico, ou autom.á1ico sem manipulação. Adotando-se, pois, para a língua portuguesa a ex
pressão mais correta "repercussões sociais de novos métodos de processamento de carga nos 
portos", vai-se ao encontro da necessidade técnica de defmição de métodos quando a mencio
nada carga é processada por equipamentos vários, os quais a transportar mecânica e 8lllDmat
ícamente. ou tra.nsportam suas embalagens sofisticadas na cadeia integrada de transporte de 
porta a porta. 

6. Recolher e analisar as soluções que forem encontradas por países onde tais proble
mas começaram -a ocorrer ou já OCOIYeram em escala sensivel, e que apresentam alguma se
melhança com condicionamentos específicos de nossos problemas - para analisá-Ias e adap
tá-las a estes, buscando equacioná-los a tais condicionamentos brasileiros, parece ser impera
tivo. Esta atitude, entretanto, :requer uma liberdade de ação que aconselha poucas vinculações 
a mstrumenlDs internacionais ou se existentes. que a obriguem a uma vinculação em termos 
bastante flexíveis e pouco restritivos. 

7. A imposição de obter-se um desenvolvimento, valendo·se da experiência de outros 
países. sem entraves. lb.a.S buscando-se as soluÇÕC8 próprias, parece juntar-se à necessidade 
brasileira. Isto DOS conduzirá à conclusão de que seria desaconselhável fumar Instrumento 
como o aqui discutido. O Brasil deve buscar fórmulas particulares para enfrentar sem peias 
de rigidez. um intricado problema social gerado pelo progresso, até quando a experiência 
IllOstrnr as soluções mais adequadas e definitivas para nosso caso. 
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8. Não se daria isto, entretanto, se ratificada a Convenção. Ela é mandat6ria e. quando 
ratificada. em hierarquia acima da lei ordinária, com texto em conflito com a legislação na
dona] existente, tomar-se-ia inconveniente para a nossa estratégia de desenvolvimento. Seria 
necessária ampla flexibilidade, para atender aos nossos interesses imediatos. Do contrário, 
vinculari<l o Brasil, ainda sem experiência do emprego de novos métodos de trabalho nos por
tos, às normas que a Convenção pretende e que, certamente, não são de molde a ser aceitas 
pela maioria 008 países. 

9. Mais uma vez re.af1I1Ilalllos nossa posição invariável sobre a necessidade de evitar
se compromisso desse tipo. Nosso desenvolvimento há de ser sem vinculações a Instrumento 
Internacional mandatório, mormente tendo em vista que seria aplicado sem qualquer expe
riência comprovada. na matéria específica, no Brasil. e sem confronto de semelhança com os 
problemas que geraram os fundamentos da Convenção com aqueles outros de âmbito nacio
nal. 

I Q. Assim, devemos caminhar para implantação dos novos métodos de processamento 
de carga nos portos, sempre com o cuidado de não dificultar seus efeitos barateadores de cus
to operacional que repelCUtem não apenas na competição internacional como na estratégia de 
nosso desenvolvimento, fundada na formação progressiva do mercado de massa. 

11. Na busca de soluções que não desannem a estrutura social e não criem problemas 
para as soluções de ordem econômica. parece que a nossa adaptação se apresenta como ~ma 
instituição adequada. O Ensino Profissional Maritimo irá de encontro às necessidades de pro
vimento de mão-de-obra para os novos métodos. bem como das readaptações que forem 
aconselhá.veis. e que seria ditadas, progressivamente. em razão das imposições que os novos 
métodos detel1l1.ina:rem. 

12. A modernização dos portos brasileiros não tem sido em rapidez tal, de forma a 
apresentar problemas sérios referentes a desemprego. 

13. A realidade brasileira apresenta, a par da pouca experiência já obtida com a intro
dução dos novos métodos de processamento de carga. uma legislação profusa e por vezes 
conflitantes no que é específico do trabalho matítimo. 

14. O imperativo de desenvolver· se valendo-se da experiência de outros países, sem 
entraves às soluções próprias, parece juntar-se à realidade brasileira.. e conduzir à conclusão 
de que seria discutível a oportunidade da adoção de Instrumento In1emacional. 

15. O mesmo panorama se apresenta quanto à Recomendação. Ela não está vazada em 
teImOS bastante flexíveis, e assim contraria a conveniência de aguardar-se o desenrolar dos 
fatos para fIXação de uma posição. É muito detalhada e preconiza normas de execução que se 
constituem em ve:rdadeira intromissão em assuntos internos dos Estados-Membros. 

16. Não há assim o que adotar da Recomendação 145. pois, como assinalado, as provi
dências que o Brasil deve objetivar serão orientadas pelas nossas conveniências e oportunidades. 

11. Somente nos últimos tempos iniciou-se nos portos brasileiros um movimento efeti
vo no sentido do emprego de novos métodos. Em outros casos, com ti indispensável liberdade 
e tempo necessários à observação real das repen:::ussões que poderão advir. colhida a expe
riência decorrente de cada problema resolvido. encaminhar-se-ão as medidas aconselháveis. 
inclusive quanto à regularização de emprego e estabilização de admissões de mão-de-obra. 

18. Ambos os dDcumentos contêm princípios norma1Ívos que não se ajustam à realida
de brasileira, e sua incorporação à legislação nacional somente dificuldades futuras apresenta
ria para o encaminhamento das soluções mais condizentes com o interesse brasileiro. 

19. ConcluindD, }X)is, entendemos que é inconveniente a ratifJCaÇão da Convenção 131 e 
dispensável a adoção de qualquer providência legislativa no que se refere à Recomendação 145. 

Em 11 de setembro de 1973. - Marcelo Pimentel, Consultor Jurídico. 

DCN (Seção 11). de 24-12-93 


	pag_001
	pag_002
	pag_003
	pag_004
	pag_005
	pag_006
	pag_001
	pag_002
	pag_003
	pag_004
	pag_005
	pag_006
	pag_007
	pag_008
	pag_009
	pag_010
	pag_011
	pag_012
	pag_013
	pag_014
	pag_015
	pag_016
	pag_017
	pag_018
	pag_019
	pag_020
	pag_021
	pag_023
	pag_024
	pag_025
	pag_026
	pag_027
	pag_028
	pag_029
	pag_030
	pag_031
	pag_032
	pag_033
	pag_034
	pag_035
	pag_036
	pag_037
	pag_038
	pag_039
	pag_040
	pag_041
	pag_042
	pag_043
	pag_044
	pag_045
	pag_046
	pag_047
	pag_048
	pag_049
	pag_050
	pag_051
	pag_052
	pag_053
	pag_054
	pag_055
	pag_056
	pag_057
	pag_058
	pag_059
	pag_060
	pag_061
	pag_062
	pag_063
	pag_064
	pag_065
	pag_066
	pag_067
	pag_068
	pag_069
	pag_070
	pag_071
	pag_072
	pag_073
	pag_074
	pag_075
	pag_076
	pag_077
	pag_078
	pag_079
	pag_080
	pag_081
	pag_082
	pag_083
	pag_084
	pag_085
	pag_086



